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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.



SUMÁRIO

DIREITO ADMINISTRATIVO

Introdução ao direito administrativo. Noções de organização administrativa................................................................................ 01
Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.................................................................................................... 03
Administração direta e indireta. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista................ 05
Entidades paraestatais. Poderes da administração. Poder normativo. Poder de polícia. Poder hierárquico. Poder disci-
plinar............................................................................................................................................................................................................................. 12
Serviços públicos: conceito, caracterização e titularidade: classificação, , regulamentação e controle, permissão, con-
cessão e autorização.  Lei nº 8.987/95................................................................................................................................................................ 16
Parcerias público-privadas. Lei nº 11.079/2004. Lei municipal nº 1.333/2009.  Consórcios públicos. Lei nº 
11.107/2005 ................................................................................................................................................................................................ 32
Controle da administração pública - controle interno e externo. Controle administrativo, legislativo e judicial da ad-
ministração................................................................................................................................................................................................................ 85
Agentes públicos: espécies e classificação. Cargo, emprego e função públicos........................................................................... 89
Licitações Públicas e Contratos Administrativos - Lei 8.666/93. Decreto 9.412/2018.  Pregão Lei nº 10.520/2000. Con-
vênios.......................................................................................................................................................................................................................... 48
Lei de Improbidade Administrativa - 8.429/92.......................................................................................................................................... 84

DIREITO CONSTITUCIONAL

Constituição da República. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Princípios fundamentais. Aplicabili-
dade das normas constitucionais. Normas de eficácia plena, contida e limitada. Normas programáticas................................. 01
Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, 
direitos políticos, partidos políticos................................................................................................................................................................... 06
Organização político-administrativa do Estado. Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. Administração pública. Disposições gerais, servidores públicos........................................................................................... 27
Poder executivo. Atribuições e responsabilidades do presidente da República. Poder legislativo. Estrutura. Funciona-
mento e atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentaria. Comissões parlamentares 
de inquérito.................................................................................................................................................................................................................. 40
Poder judiciário. Disposições gerais. Órgãos do poder judiciário.............................................................................................................. 54
Funções essenciais à Justiça. Ministério Público, Advocacia Pública. Defensoria Pública................................................................ 67
Defesa do Estado e das instituições democráticas. Segurança pública. Organização da segurança pública........................... 71
Ordem social. Base e objetivos da ordem social. Seguridade social. Meio ambiente. Família, criança, adolescente, ido-
so e índio...................................................................................................................................................................................................................... 74

DIREITO TRIBUTÁRIO

Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tri-
butários. Conceito e Classificação dos Tributos........................................................................................................................................... 01
Tributos de Competência da União. Imposto sobre a Importação. Imposto sobre a Exportação. Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural. Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Imposto sobre Produtos Indus-
trializados. Imposto sobre Operações Financeiras................................................................................................................................... 06
Tributos de Competência dos Estados. Tributos de Competência dos Municípios........................................................................... 10
Simples....................................................................................................................................................................................................................... 11
Legislação Tributária.............................................................................................................................................................................................. 14



SUMÁRIO

Obrigação Tributária Principal e Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Responsabilidade Tributária.......... 18
Crédito Tributário.  Conceito. Lançamento. Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário.  Extinção do Crédito 
Tributário. Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário.............. 22
Administração Tributária. Fiscalização.  Dívida Ativa. Certidões Negativas. Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza................................................................................................................................................................................................ 36
Tributação das pessoas físicas. Tributação das pessoas jurídicas........................................................................................................ 33
Imposto sobre Produtos Industrializados...................................................................................................................................................... 36

LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

Jurisdição Aduaneira. Território Aduaneiro. Portos, Aeroportos e Pontos e Fronteira Alfandegados. Alfandega-
mento. Recintos Alfandegados. Administração Aduaneira. ......................................................................................................... 01
Controle Aduaneiro de Veículos ................................................................................................................................................................ 04
Tributos Incidentes sobre o Comércio Exterior. Regramento Constitucional e Legislação Específica. Produtos, Bens 
e Mercadorias. Produtos Estrangeiros, Produtos Nacionais, Nacionalizados e Desnacionalizados .............................. 07
Imposto de Importação. Sujeitos Ativo e Passivo. Incidência. Fato Gerador. Base de Cálculo. Alíquotas. Tributação 
de Mercadorias não Identificadas. Regime de Tributação Simplificada. Regime de Tributação Especial. Regime de 
Tributação Unificada. Pagamento; Restituição e Compensação. Isenções e Reduções do Imposto de Importação. 
Imunidades do Imposto de Importação e Controle exercido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Reim-
portação. Similaridade .................................................................................................................................................................................... 16
Imposto de Exportação. Sujeitos Ativo e Passivo. Incidência. Fato Gerador. Base de Cálculo. Alíquotas. Pagamento. 
Incentivos Fiscais na Exportação ................................................................................................................................................................ 26
Imposto Sobre Produtos Industrializados vinculado à Importação. Sujeitos Ativo e Passivo. Incidência e Fato Ge-
rador. Base de Cálculo e Alíquotas.  Isenções. Imunidades. Suspensão do Pagamento do Imposto. .............................. 31
Contribuição para o PIS/PASEP Importação e COFINS Importação. Sujeitos Ativo e Passivo. Incidência e Fato Ge-
rador. Base de Cálculo. Isenções. . Suspensão do Pagamento e Redução de Alíquotas (Programas Específicos e 
seu Regramento) ............................................................................................................................................................................................. 34
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação vinculado à Importação. Sujeitos Ativo e Passivo. Fato Gerador. 
Alíquotas. Isenções e Imunidades. Pagamento do Imposto e Controle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 51
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e Taxa Mercante ................................................... 57
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE Combustíveis/Importação .................................................. 63
Procedimentos Gerais de Importação e de Exportação. Atividades Relacionadas aos Serviços Aduaneiros. Des-
pacho Aduaneiro de Importação e Despacho Aduaneiro de Exportação. Disposições Gerais. Modalidades. Do-
cumentos que os Instruem. Casos Especiais de Importação e de Exportação Previstos na Legislação. Espécies de 
Declaração de Importação e de Declaração de Exportação. Declaração de Importação. Conferência e Desembara-
ço na Importação e na Exportação. Cancelamento da Declaração de Importação e da Declaração de Exportação. 
Lançamento dos Impostos Incidentes sobre a Importação ............................................................................................................ 66
Regimes Aduaneiros Especiais e Regimes Aduaneiros aplicados em Áreas Especiais. Disposições Gerais e Especí-
ficas de cada Regime e de cada Área ...................................................................................................................................................... 81
Bagagem e Regime Aduaneiro de Bagagem no MERCOSUL. ......................................................................................................... 87
Mercadoria Abandonada ............................................................................................................................................................................... 92
Avaria; Extravio e Acréscimo de Mercadorias. Responsabilidade Fiscal pelo Extravio ............................................................ 95
Termo de Responsabilidade. ........................................................................................................................................................................ 101
Infrações e Penalidades previstas na Legislação Aduaneira ............................................................................................................. 102



SUMÁRIO

Pena de Perdimento. Natureza Jurídica. Hipóteses de Aplicação. Limites. Processo/Procedimento de Perdimento. 
Processo de Aplicação de Penalidades pelo Transporte Rodoviário de Mercadoria Sujeita a Pena de Perdimento .... 104
Aplicação de Multas na Importação e na Exportação ........................................................................................................................ 109
Intervenientes nas Operações de Comércio Exterior. Sanções Administrativas a que estão sujeitos os  Interve-
nientes nas Operações de Comércio Exterior e o Processo de sua Aplicação ........................................................................... 110
Representação Fiscal para Fins Penais ...................................................................................................................................................... 116
Procedimentos Especiais de Controle Aduaneiro ................................................................................................................................ 118
Destinação de Mercadorias ......................................................................................................................................................................... 120
Subfaturamento e Retenção de Mercadorias. Valoração Aduaneira .......................................................................................... 122
Legislação Aduaneira aplicável ao MERCOSUL ..................................................................................................................................... 128
Internalização da Legislação Aduaneira Aplicável ao MERCOSUL .................................................................................................. 148
Disposições Constitucionais Relativas à Administração e Controle sobre Comércio Exterior ............................................. 154
Contrabando, Descaminho e Princípio da Insignificância .................................................................................................................. 155
SISCOSERV e SISCOMEX ................................................................................................................................................................................ 156
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ....................................................................................................................................... 158

AUDITORIA

Conceito e definição de auditoria...................................................................................................................................................................... 01
Auditoria interna, externa e fiscal: Conceito, objetivos, forma de atuação, responsabilidades e atribuições........................ 02
Normas Brasileiras para o Exercício da Auditoria Interna: Conceituação e disposições gerais, normas de execução dos 
trabalhos e relativas ao relatório do auditor interno, responsabilidade e sigilo..................................................................................... 08
Planejamento de auditoria: Plano de auditoria, avaliação do controle interno (contábil, administrativo e operacional) 
e programas de auditoria.................................................................................................................................................................................... 12
Técnicas de auditoria: Inspeção física, observação, investigação, confirmação, exame documental, conferência de cál-
culo, revisão analítica, entrevista e comparação........................................................................................................................................ 17
Evidências: Documentos, livros, declarações, existência e controle interno....................................................................................... 19
Papéis de trabalho: finalidade, organização e tipos....................................................................................................................................... 20
Amostragem estatística: tipos, tamanho, risco de amostragem, seleção e avaliação do resultado do teste.................... 21
Uso do trabalho de outros profissionais....................................................................................................................................................... 23
Relatório de auditoria: finalidade, tipos, objetividade, clareza, condição, critério, causa, efeito e recomendação......... 24

ECONOMIA

Contabilidade Nacional. Contas Nacionais do Brasil. Agregados Econômicos: Produto e Renda, Consumo, Poupança e 
Investimento............................................................................................................................................................................................................. 01
Balanço de Pagamentos.......................................................................................................................................................................................... 03
O Modelo Keynesiano Simples. O Modelo IS-LM Política Monetária.................................................................................................. 06
Políticas Fiscal e Monetária em contextos não inflacionários e impactos sobre a Renda, Emprego, Receita do Governo 
e Inflação. ................................................................................................................................................................................................................... 12
Sistema Monetário e Mercado Financeiro..................................................................................................................................................... 18



SUMÁRIO

Política Cambial: Câmbio Fixo e Câmbio Flutuante.................................................................................................................................... 26
Teoria do Consumidor. Teoria da Produção. Teoria dos Custos............................................................................................................... 29
Elasticidades............................................................................................................................................................................................................... 35
Teoria dos Mercados (Concorrência Perfeita, Oligopólio, Monopólio, Concorrência Monopolística).................................... 38
Bens públicos, semipúblicos e privados. Teoria do bem-estar social..................................................................................................... 42
Problemas e modelos para a questão ambiental......................................................................................................................................... 46

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Público: conceitos e princípios orçamentários; ciclo orçamentário e exercício financeiro ............................... 01
Receita Pública: conceito, classificação, estágios, dívida ativa, repartição de receitas e efeitos da LRF ............................... 09
Crédito Público: conceito, classificação dos empréstimos e dívida pública na Lei nº 4.320/64 e na LRF ........................... 12
A atividade financeira do Estado: conceito, características e os efeitos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) ........... 36

CONTABILIDADE

Contabilidade: Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil .................................... 01
Princípios e Normas Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade ................ 03
Conceitos, forma de avaliação, evidenciação, natureza, espécie e estrutura: Atos e fatos administrativos; Livros con-
tábeis obrigatórios e documentação contábil; Variação do patrimônio líquido - receita, despesa, ganhos e perdas; 
Apuração dos resultados; Regimes de apuração - caixa e competência; Escrituração contábil - lançamentos con-
tábeis; contas patrimoniais, resultado .......................................................................................................................................................... 05
Fatos contábeis - permutativos, modificativos e mistos ......................................................................................................................... 11
Itens Patrimoniais: conteúdo, conceitos, estrutura, formas de avaliação e classificação dos itens patrimoniais do 
ativo, do passivo e do patrimônio líquido; Demonstrações contábeis - Balanço patrimonial, Demonstração do resul-
tado do exercício, demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração das mutações do patrimônio 
líquido, demonstração dos fluxos de caixa e demonstração do valor adicionado; Notas explicativas às demonstra-
ções contábeis - conteúdo, forma de apresentação e exigências legais de informações ....................................................... 12
Ajustes, classificações e avaliações dos itens patrimoniais exigidos pelas novas práticas contábeis adotadas no Bra-
sil trazidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009; Estoques - tipos 
de inventários, critérios e métodos de avaliação .................................................................................................................................... 27
Apuração do custo das mercadorias vendidas; Tratamento contábil dos tributos incidentes em operações de com-
pras e vendas .......................................................................................................................................................................................................... 53
Conceitos sobre o SPED Contábil .................................................................................................................................................................... 54
Sociedades empresariais e não empresariais ............................................................................................................................................. 55
Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigos 1.179 a 1.195 .............................................................................. 55
Aspectos contábeis do Código de Processo Civil - Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 ................................................... 57



SUMÁRIO

MATEMÁTICA FINANCEIRA E ESTATÍSTICA

Juros simples. Montante e juros. Taxa real e taxa efetiva. Taxas equivalentes. Capitais equivalentes. Juros compostos. 
Montante e juros. Taxa real e taxa efetiva. Taxas equivalentes. Capitais equivalentes. Capitalização contínua. Descontos: 
simples, composto. Desconto racional e desconto comercial. Amortizações. Sistema francês. Sistema de amortização 
constante. Sistema misto. Fluxo de caixa. Valor atual. Taxa interna de retorno....................................................................................... 01
Estatística Descritiva: Gráficos, tabelas. Medidas de posição e de variabilidade. Probabilidades: conceito, axiomas e 
distribuições (binominal, normal, poisson, qui-quadrado). Inferência estatística. Amostragem: amostras casuais e não 
casuais. Processos de amostragem, incluindo estimativas de parâmetros. Intervalos de confiança. Testes de hipóteses 
para médias e proporções. Correlação e Regressão........................................................................................................................................ 18

SEGURIDADE SOCIAL

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. Con-
tribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art.11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 
1991, e as instituídas a título de substituição. Contribuições por lei devidas a terceiros (art.3º, § 1º, da Lei n. 11.457, 
de 16 de março de 2007).Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico ........................................................................ 01
Seguridade social. Conceituação. Organização e princípios constitucionais. Regime Geral de Previdência Social. 
Segurados obrigatórios. Conceito, características e abrangência: empregado, empregado doméstico, contribuinte 
individual, trabalhador avulso, segurado especial. Segurado facultativo: conceito, características. Empresa e em-
pregador doméstico: conceito previdenciário. Financiamento da seguridade social. Receitas da União. Receitas das 
contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do empregador doméstico, do produtor rural, do clube de fu-
tebol profissional, sobre a receita de concursos de prognósticos, receitas de outras fontes. Salário-de-contribuição. 
Conceito. Parcelas integrantes e parcelas não-integrantes. Arrecadação e recolhimento das contribuições destina-
das à seguridade social. Obrigações da empresa e demais contribuintes. Prazo de recolhimento. Recolhimento fora 
do prazo: juros, multa e atualização monetária. Obrigações acessórias. Retenção e Responsabilidade solidária: con-
ceitos, natureza jurídica e características ....................................................................................................................................................... 14

DIREITO EMPRESARIAL

Do Direito da Empresa: Da distinção entre sociedade empresária e não empresária. Do conceito de Empresa. Do 
Empresário. Da caracterização e da inscrição. Do Empresário Rural. Da Capacidade. Da Empresa Individual de Res-
ponsabilidade Limitada............................................................................................................................................................................... 01
Da Sociedade: Disposições Gerais. Da sociedade não personificada: Da sociedade em Comum. Da Sociedade em Conta 
de Participação. Da Sociedade Personificada: Da Sociedade Simples. Da Sociedade em Nome Coletivo. Da Sociedade 
em Comandita Simples. Da Sociedade Limitada. Da Sociedade Anônima. Da Sociedade em Comandita por Ações. Da 
Sociedade Cooperativa. Das Sociedades Coligadas. Da Liquidação da Sociedade. Da Transformação, Da Incorporação, 
Da Fusão e Da Cisão das Sociedades. Da Sociedade pendente de Autorização......................................................................... 06
Do estabelecimento: Disposições Gerais. Dos Institutos Complementares: Do Registro. Do Nome Empresarial. Dos 
Prepostos. Da Escrituração............................................................................................................................................................................ 27
Do Microempreendedor Individual. Do Pequeno Empresário. Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte....... 41
Desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária........................................................................................... 42
Lei nº 6.404/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações........................................................................................................ 48



SUMÁRIO

Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.. 57
Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária......................................................................................................................................................................................................... 60



DIREITO ADMINISTRATIVO

ÍNDICE

Introdução ao direito administrativo. Noções de organização administrativa..................................................................................... 01
Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.......................................................................................................... 03
Administração direta e indireta. Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 05
Entidades paraestatais. Poderes da administração. Poder normativo. Poder de polícia. Poder hierárquico. Poder dis-
ciplinar............................................................................................................................................................................................................................... 12
Serviços públicos: conceito, caracterização e titularidade: classificação, , regulamentação e controle, permissão, con-
cessão e autorização.  Lei nº 8.987/95.................................................................................................................................................................. 16
Parcerias público-privadas. Lei nº 11.079/2004. Lei municipal nº 1.333/2009.  Consórcios públicos. Lei nº 11.107/2005, 32
Controle da administração pública - controle interno e externo. Controle administrativo, legislativo e judicial da admi-
nistração............................................................................................................................................................................................................................ 85
Agentes públicos: espécies e classificação. Cargo, emprego e função públicos............................................................................................. 89
Licitações Públicas e Contratos Administrativos - Lei 8.666/93. Decreto 9.412/2018.  Pregão Lei nº 10.520/2000. Convê-
nios...................................................................................................................................................................................................................................... 48
Lei de Improbidade Administrativa - 8.429/92............................................................................................................................................... 84



1

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

INTRODUÇÃO AO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. NOÇÕES DE 
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.

A doutrina possui divergências quanto ao conceito de Di-
reito Administrativo. Enquanto uma corrente doutrinária defi-
ne Direito Administrativo tendo como base a ideia de função 
administrativa, outros preferem destacar o objeto desse ramo 
jurídico, isso é, o Estado (Administração Pública e Estado são 
utilizados como sinônimos), composto por seus órgãos e agen-
tes. Há também uma terceira corrente de doutrinadores que, 
ao conceituar Direito Administrativo, evidenciam as relações 
jurídicas existentes entre as pessoas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de correntes na doutrina, ne-
nhuma delas está incorreta. Todos os elementos apontados 
fazem parte do Direito Administrativo. Por isso, vamos con-
ceituá-lo utilizando todos esses aspectos em comum.

Assim, podemos definir Direito Administrativo como o con-
junto de princípios e regras que regulam o exercício da função 
administrativa exercida pelos órgãos e agentes estatais, bem 
como as relações jurídicas entre eles e os demais cidadãos.

Não devemos confundir Direito Administrativo com a 
Ciência da Administração. Apesar da nomenclatura ser pareci-
da, são dois campos bastante distintos. A administração, como 
ciência propriamente dita, não é ramo jurídico. Consiste no 
estudo de técnicas e estratégias de controle da gestão go-
vernamental. Suas regras não são independentes, estão su-
bordinadas às normas de Direito Administrativo. Os concursos 
públicos não costumam exigir que o candidato tenha conhe-
cimentos de técnicas administrativas, mas requerem que co-
nheçam a Administração como entidade governamental, com 
suas prerrogativas e prestando serviços para a sociedade.

Determinar a natureza jurídica de um ramo do Direito 
significa, de modo geral, estabelecer em qual grupo ele per-
tence. Podemos classificar os ramos de Direito brasileiro em 
dois grandes grupos: os ramos de Direito Público, e os de 
Direito Privado. Quanto à natureza jurídica, não há dúvida de 
que o Direito Administrativo é ramo de Direito Público. Isso 
porque o Direito Administrativo regula as atividades estatais 
na gestão de seus negócios, recursos e pessoas. A simples 
presença do Poder Público faz com que ele não se enquadre 
no grupo do Direito Privado, que são os ramos jurídicos cujas 
regras disciplinam as atividades dos particulares.

São ramos de Direito Público: Direito Cons-
titucional, Administrativo, Tributário, Penal, 
Processo Penal, Processo Civil, Eleitoral, Am-
biental, Urbanístico, Trabalhista, entre outros. 
Somente o Direito Civil, o Direito Empresarial 
e o Direito do Trabalho pertencem à esfera de 
Direito Privado. O Direito do Trabalho é uma 
anomalia, pois apresenta natureza mista.

#FicaDica

As fontes do Direito são os elementos que dão origem 
ao próprio direito. O Direito Administrativo tem algumas pe-
culiaridades em relação a suas fontes que são importantes 
para nossos estudos.

Primeiramente, devemos salientar que o Direito Admi-
nistrativo não é ramo jurídico codificado. Isso quer dizer que 
não existe na legislação brasileira um “Código de Direito 
Administrativo”. A matéria encontra-se de um modo muito 
mais amplo. É possível verificar normas administrativas pre-
sentes, por exemplo, na Constituição Federal de 1988, em 
seu art. 37, que estabelece os membros da Administração 
Pública e seus princípios; na Lei nº 8.666/1993, que dispõe 
sobre normas de licitações e contratos administrativos; na 
Lei nº 8.987/1995, que regulamenta as concessões e per-
missões de serviços públicos para entidades privadas; entre 
outros.

É costume dividir as fontes de Direito Administrativo em 
fontes primárias e fontes secundárias. As fontes primárias 
são aquelas de caráter principal, são capazes de originar 
normas jurídicas por si só. Já as fontes secundárias são de-
rivadas das primeiras, por isso possuem caráter acessório. 
Elas ajudam na compreensão, interpretação e aplicação das 
fontes de direito primárias.

São fontes de Direito Administrativo:
a) Legislação em sentido amplo, seja na Constituição, 

seja nas Leis esparsas, nos Princípios, em qualquer 
veículo normativo.

b) Doutrina, todo o trabalho científico realizado por 
um renomado autor, seja uma obra, ou um parecer 
jurídico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

c) Jurisprudência, o conjunto de diversos julgados 
num mesmo sentido;

d) Costumes jurídicos, tudo que for considerado uma 
conduta que se repete no tempo. Importante frisar 
que, das fontes mencionadas, apenas a Lei é fonte 
primária do Direito Administrativo, sendo o único 
veículo habilitado para criar diretamente obriga-
ções de fazer e não fazer. A doutrina, a jurispru-
dência, e os costumes jurídicos são consideradas 
fontes secundárias.

FIQUE ATENTO!
A jurisprudência pode, excepcionalmente, 
apresentar força cogente igual às leis quan-
do versar sobre matéria disposta em Súmu-
la Vinculante do Supremo Tribunal Federal. 
Trata-se de decisão colegiada de cumpri-
mento obrigatório, conforme dispõe o art. 
103-A da CF/1988.

Por fim, convém estudar os Princípios de Direito Admi-
nistrativo. Por motivos didáticos, costuma-se dividir as nor-
mas cogentes em regras e princípios. 

Regras são normas cogentes que traduzem um coman-
do direto, são criadas pelo legislador (portanto, são positi-
vadas), e são utilizadas para a solução de casos concretos e 
específicos.

Os princípios, por sua vez, delimitam os valores funda-
mentais de um ramo do Direito, possuem conteúdo muito 
mais abrangente. São considerados de hierarquia superior, 
dado o seu caráter geral e abstrato. Os princípios são desco-
bertos pela doutrina, através da análise das regras, retirando 
os aspectos concretos desta. O legislador, dessa forma, tem 
um papel indireto na criação dos princípios.



2

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

As regras são específicas, e sempre positivadas 
na legislação. Já os princípios, mais gerais, po-
dem ser, ou não, positivados, ou seja, previstos 
expressamente ou podendo ser implícitos, in-
terpretados pelas fontes secundárias com base 
nas regras.

#FicaDica

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível que 
os princípios e as regras são normas que apresentam força 
cogente máxima. Porém, como os princípios possuem va-
lores fundamentais de um ramo jurídico, são considerados 
hierarquicamente superiores. Violar uma regra é um erro 
grave, mas violar um princípio é erro gravíssimo: é cometer 
ofensa a todo um ordenamento de comandos.

Os princípios de Direito Administrativo estão expressos 
no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Por isso, mui-
tos costumam denominá-los como Princípios Constitucio-
nais de Direito Administrativo. Prescreve o artigo constitu-
cional que: 

A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi-
ciência [...]

1. Princípio da legalidade

O princípio da legalidade remete ao fato de que a Admi-
nistração Pública só pode fazer aquilo que a lei permite. Tra-
ta-se de uma garantia de que nenhum agente estatal tenha 
poderes para agir fora da lei e praticar abusos contra os ci-
dadãos. Os membros da Administração são absolutamente 
submissos às leis, não podem expressar vontades pessoais. 
Este princípio, além de passar segurança jurídica ao indiví-
duo, limita o poder do Estado.

O princípio da legalidade é fruto do próprio Estado de 
Direito. O art. 5º, II, da CF/1988, dispõe que “ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;”. Mas o princípio da legalidade, no Direito Ad-
ministrativo, ganha um contorno especial. Por ser ramo de 
Direito Público, o princípio da legalidade impõe que o Poder 
Público não pode agir por vontade própria, e que todos os 
seus atos estejam previstos em lei. Completamente distinta 
é a aplicação da legalidade em um ramo de Direito Privado, 
pois os particulares agem com ampla liberdade para prati-
car os atos da vida civil e empresarial. Assim, o princípio da 
legalidade é mais brando, e configura apenas em atribuir 
limites às liberdades dos cidadãos.  

2. Princípio da impessoalidade

O princípio da impessoalidade, como o próprio nome 
diz, impõe à Administração Pública um dever de agir com 
imparcialidade na defesa do interesse público. É vedado 
qualquer forma de discriminação ou tratamento diferencia-
do entre os administrados.

Tal princípio é de extrema importância pois ele também 
traduz em uma diferença entre a Administração e os seus 
agentes enquanto pessoas físicas. A atuação dos agentes 
públicos é sempre imputada ao Estado. O agir impessoal da 
Administração faz com que a responsabilidade pela execu-
ção de seus atos recaia somente nela mesma. Por isso que, 
em regra, havendo má conduta de um agente público, capaz 
de causar danos a outrem, a responsabilização para a repa-
ração dos danos é imputada à própria Administração, e não 
ao agente que praticou a conduta danosa.

3. Princípio da moralidade

Este princípio diz respeito aos atos administrativos pra-
ticados pelo Poder Público. Trata-se de um requisito de va-
lidade desses atos, assim como a legalidade e a impessoa-
lidade. Sem a moralidade, a própria Administração perderia 
o seu motivo de existir, pois tornar-se-ia em algo comple-
tamente inútil.

Não basta apenas que os agentes exerçam suas funções: 
é imprescindível que exerçam uma “boa-administração”. 
Muitos concursos gostam de fazer uma comparação entre 
a moralidade administrativa e a moral comum a todos os 
cidadãos, embora é evidente que trata-se de dois conceitos 
bastante distintos: enquanto a moral comum se baseia nas 
ideias de honestidade, boa-fé, decoro, e lealdade, a moral 
administrativa toma por base tais valores, e atribui a seus 
agentes algo a mais, qual seja, o dever de zelar pela boa 
execução de seu serviço.

Nossa legislação impõe a moralidade aos agentes da 
Administração em diversos dispositivos. Além, claro, do pre-
ceito disposto no caput do art. 37, temos também o con-
teúdo do art. 5º, LXXIII, também da CF/1988 que permite 
qualquer cidadão propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo à moralidade administrativa. Temos também o precei-
to do art. 166 da Lei nº 8.112/1990, que elenca como deve-
res dos servidores públicos ser leal às instituições que servir. 
Por fim, o art. 85, V, da CF/1988, determina como crime de 
responsabilidade do Presidente da República os atos que 
atentarem contra a probidade na administração.

4. Princípio da publicidade

Para que os atos sejam conhecidos pela sociedade, é ne-
cessário que eles sejam publicados e divulgados. Somente 
com a publicação de certos atos é que passarão a ter efi-
cácia no âmbito jurídico. Por isso a grande importância da 
publicidade dos atos administrativos: além de demonstrar 
transparência para com os administrados, trata-se de uma 
questão de eficácia jurídica erga omnes, isso é, que é de co-
nhecimento por todas as pessoas.

Além disso, o princípio da publicidade também se traduz 
no direito que toda pessoa tem para obter acesso a infor-
mações de seu interesse. Ou, nos termos do art. 5º, XXXIII, 
da CF/1988: “todos têm direito a receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”

Os atos gerais da Administração sempre serão publica-
dos no Diário Oficial. Já os atos individuais, cujo destinatário 
é uma pessoa certa, ou os atos internos da Administração, 
serão comunicados pela pessoa interessada.



3

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

A publicidade dos atos administrativos, todavia, compor-
ta algumas exceções, isso é, hipóteses em que é autorizado 
o sigilo das informações: nos casos em que a divulgação 
promova riscos para a segurança do Estado ou da sociedade 
(art. 5º, XXXIII da CF/1988); ou que possam atingir a intimi-
dade dos envolvidos (art. 5º, X, da CF/1988).

5. Princípio da eficiência

O princípio da eficiência é de origem mais recente. Foi 
adicionado ao dispositivo constitucional por meio da Emen-
da Constitucional nº 19/1998. Este princípio zela pela im-
plantação de um modelo de administração gerencial, vol-
tada para um maior alcance de resultados na atuação do 
Poder Público.

É também dever do servidor público prestar serviço com 
economicidade, celeridade, redução de custos e desperdícios; 
sempre buscando atingir os melhores resultados com produti-
vidade e rendimento funcional. Esses são os valores principais 
da eficiência, garantindo à sociedade uma real efetivação dos 
propósitos necessários, como por exemplo, saúde, educação, 
etc.

A adoção da eficiência fez com que a Administração 
Pública brasileira elevasse de patamar, pois com a reforma 
proposta pela EC nº 19/1998, surge o modelo de adminis-
tração pública gerencial, que se contrapõe ao modelo pas-
sado de administração burocrática, que apresentava maior 
ênfase em processos e ritos do que no alcance de objetivos 
e resultados.

Contudo, a eficiência não autoriza sua prevalência em 
relação ao princípio da legalidade. A busca por melhores 
resultados deve estar sempre nos ditames da Lei. Lembre-se 
que o Estado é pessoa jurídica de Direito Público e, por isso 
a ele não é aplicável a lógica da iniciativa privada. Não pode, 
por exemplo, objetivar ao lucro, não são aplicáveis as regras 
de compliance, encontradas com maior frequência nas gran-
des empresas privadas, entre outros.

Para facilitar a memorização dos princípios 
constitucionais administrativos, lembre-se da 
palavra “limpe”!
• Legalidade
• Impessoalidade
• Moralidade
• Publicidade
• Eficiência

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (TRE-TO – ANALISTA JUDICIÁRIO – CESPE – 
2017)
O direito administrativo consiste em um conjunto de regra-
mentos e princípios que regem a atuação da administração 
pública, sendo esse ramo do direito constituído pelo seguin-
te conjunto de fontes:

a) lei em sentido amplo e estrito, doutrina, jurisprudência 
e costumes.

 b) lei em sentido amplo e estrito, jurisprudência e nor-
mas.

 c) costumes, jurisprudência e doutrina.
 d) lei em sentido amplo, doutrina e costumes.
 e) lei em sentido estrito, jurisprudência e doutrina. 

Resposta: Letra A. As leis são fontes primárias e ime-
diatas de direito administrativo, independentemente 
se adveio de processo originário do Poder Legislativo 
ou não. Além da legislação, a doutrina, jurisprudência 
e os costumes também são fontes de direito adminis-
trativo, porém secundárias ou mediatas.

CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, 
CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO.

CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CON-
CENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO

Em linhas gerais, descentralização significa transferir a 
execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, 
em tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora 
dela; desconcentração significa transferir a execução de 
um serviço público de um órgão para o outro dentro da 
própria Administração; concentração significa manter a 
execução central ao chefe do Executivo em vez de atri-
bui-la a outra autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:

Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 
Executivo, do poder de delegar certas atribuições que 
são de sua competência privativa. Neste sentido, o pre-
visto na CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Re-
pública poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros 
de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.

Neste sentido:
Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;  
Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 
em lei;
Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos públi-
cos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem 
opções de delegar parte de suas atribuições privativas 
para os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da Re-
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pública ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá 
delegar com relação de hierarquia cada uma destas es-
sencialidades dentro da estrutura organizada do Estado. 
Reforça-se, desconcentrar significa delegar com hie-
rarquia, pois há uma relação de subordinação dentro de 
uma estrutura centralizada, isto é, os Ministros de Estado, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 
União respondem diretamente ao Presidente da Repú-
blica e, por isso, não possuem plena discricionariedade 
na prática dos atos administrativos que lhe foram dele-
gados.

Concentrar, ao inverso, significa exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito 
mais central possível, isto é, diretamente pelo chefe do 
Poder Executivo, seja porque não são atribuições delegá-
veis, seja porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 
execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acre-
ditar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacio-
nais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-
gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão le-
gislativa, expondo a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias;
XII - conceder indulto e comutar penas, com audiên-
cia, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;  
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procura-
dor-Geral da República, o presidente e os diretores do 
banco central e outros servidores, quando determina-
do em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Mi-
nistros do Tribunal de Contas da União;
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nes-
ta Constituição, e o Advogado-Geral da União;
XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado 
por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões le-
gislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou 
parcialmente, a mobilização nacional;
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complemen-
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão le-
gislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, 
na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses es-
tatais para fora da estrutura da Administração direta, o 
que é possível porque não se refere a essencialidades, ou 
seja, a atos administrativos que somente possam ser pra-
ticados pela Administração direta porque se referem a 
interesses estatais diversos previstos ou não na CF. Des-
centralizar é uma delegação sem relação de hierarquia, 
pois é uma delegação de um ente para outro (não há 
subordinação nem mesmo quanto ao chefe do Executivo, 
há apenas uma espécie de tutela ou supervisão por parte 
dos Ministérios – se trata de vínculo e não de subordi-
nação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pes-
soas jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para 
prestarem serviços de interesse do Estado. Possuem pa-
trimônio próprio e são unidades orçamentárias autôno-
mas. Ainda, exercem em nome próprio direitos e obriga-
ções, respondendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efe-
tuar a descentralização administrativa: outorga e dele-
gação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade 
e a ela transfere, através de previsão em lei, determinado 
serviço público e é conferida, em regra, por prazo inde-
terminado. Isso é o que acontece quanto às entidades da 
Administração Indireta prestadoras de serviços públicos. 
Neste sentido, o Estado descentraliza a prestação dos 
serviços, outorgando-os a outras entidades criadas para 
prestá-los, as quais podem tomar a forma de autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fun-
dações públicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por 
contrato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, 
para que o ente delegado o preste ao público em seu 
próprio nome e por sua conta e risco, sob fiscalização do 
Estado. A delegação é geralmente efetivada por prazo 
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 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988.  
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.  
APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. NORMAS DE EFICÁCIA 
PLENA, CONTIDA E LIMITADA. NORMAS 
PROGRAMÁTICAS. 

Princípios fundamentais:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado democrático de 
direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princí-
pios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
manidade; 
X - concessão de asilo político. 
manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cul-
tural dos povos da América Latina, visando à forma-
ção de uma comunidade latino-americana de nações.
O art. 1º da CF/88 tem diversos elementos que mere-
cem atenção face ao conteúdo de valores que carre-
ga. Em primeiro, informa o artigo que a constituição 
rege as normas da república federativa do Brasil. O 
vocábulo “república” informa que todo poder vem do 
povo e como tal deve ser respeitado. 

A democracia brasileira é chamada de democracia 
participativa, posto que o povo pode se manifestar di-
retamente (plebiscito, referendo, entre outros) ou, em 
determinadas situações, por seus representantes legal-
mente constituídos Exemplo: deputados, senadores, etc).

Também importante destacar que se trata de uma re-
pública “federativa”, ou seja, é uma república composta 
por estados federados (estados-membros) e municípios 
que não podem se dissolver por vontade de quem quer 
que seja.

Os fundamentos que regem a República são: sobera-
nia, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores so-
ciais do trabalho de da livre iniciativa, além do pluralismo 
político. A soberania tem duplo aspecto, tanto interno 
como externo. 

Do ponto de vista externo, a soberania informa aos 
demais países que dentro de nossos limites regem-se 
nossas próprias leis e que não serão aceitas interferên-
cias de outros; assim como do ponto de vista interno, 
têm-se a obrigatoriedade de obediências às nossas leis, 
por quem quer que seja, independente de serem brasi-
leiros ou não.

A cidadania é a manifestação expressa de que todos 
aqueles que estiverem em solo brasileiro terão sua dig-
nidade respeitada, ainda que aos estrangeiros. Também 
defendemos os valores sociais do trabalho, já que acima 
de tudo tem sua função econômica, mas também social, 
permitindo ao indivíduo se inserir no contexto social.

O pluralismo político também merece atenção, uma 
vez que a República Federativa do Brasil não adotou uma 
única ideologia político-partidária.

O artigo 2º traz em seu bojo a teoria da separação de 
poderes. No Brasil, cada um dos três poderes constituí-
dos atuará de forma livre, sem interferência dos demais, 
porém, deverão agir harmonicamente entre si. 

Os objetivos da república encontram-se previstos no 
art. 3º e tem por escopo a orientação do legislador no 
tocante a suas ações que refletem diretamente no povo. 
Podemos, por sinônimo, considerar que os objetivos são 
metas que nossa República deve alcançar. São eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Por fim, no artigo 4º encontramos os princípios que 
orientam as relações internacionais entre o Brasil e os 
demais países. Vejamos:
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
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Cabe também destacar que o parágrafo único do art. 
4º traz uma incumbência ainda maior para o Brasil no 
que tange as relações internacionais. O Brasil, também 
tem por princípio buscar a integração econômica, políti-
ca, social e cultural dos povos da América Latina, visan-
do à formação de uma comunidade latino-americana de 
nações.

#FicaDica
Fundamentos: socidivaplu = soberania, 
cidadania, dignidade da pessoa humana, 
valores sociais do trabalho e livre iniciativa, 
pluralismo político.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: TCM-BA 
Prova: Auditor Estadual de Infraestrutura). O princí-
pio fundamental da Constituição que consiste em fun-
damento da República Federativa do Brasil, de eficácia 
plena, e que não alcança seus entes internos é:

a) o pluralismo político.
b) a soberania.
c) o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa.
d) a prevalência dos direitos humanos. 
e) a dignidade da pessoa humana.

Resposta: Letra B. A soberania não se confunde com 
autonomia. A soberania revela que nosso Estado não 
se subordina a nenhum outro país e que, as leis aqui 
vigentes não podem sofrer interferência de outros 
países.

2. (Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: CGM de 
João Pessoa - PB Prova: Conhecimentos Básicos - Car-
gos: 1, 2 e 3). À luz do disposto na Constituição Federal 
de 1988 (CF), julgue o item a seguir, acerca dos princípios 
constitucionais e dos direitos fundamentais. Conforme a 
CF, o poder emana do povo e é exercido por meio de re-
presentantes eleitos, não havendo previsão do exercício 
do poder diretamente pelo povo. 

(  ) CERTO    (  ) ERRADO

Resposta: Errado. O Brasil adota a democracia par-
ticipativa, ou seja, o povo participa diretamente dos 
rumos do Estado, assim como o faz por seus repre-
sentantes eleitos. A democracia participativa é exata-
mente a junção da possibilidade de manifestação das 
decisões pelo próprio povo como por seus represen-
tantes eleitos de forma direta.

APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. NORMAS DE EFICÁCIA 
PLENA, CONTIDA E LIMITADA. NORMAS 
PROGRAMÁTICAS.

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais 
importante de todo o ordenamento jurídico, em especial 
do brasileiro posto que todas as demais normas devem 
estar de acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional é 
um dos ramos do Direito Público, a matriz que funda-
menta e orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu 
com os ideais liberais atentando-se, a princípio, para a 
organização estrutural do Estado, o exercício e transmis-
são do poder e a enumeração de direitos e garantias fun-
damentais dos indivíduos. Atualmente, preocupa-se não 
somente com a limitação do poder estatal na esfera par-
ticular, mas também com a finalidade das ações estatais 
e a ordem social, democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que alicer-
ça os fundamentos do Estado para a qual ela foi delinea-
da. Também é possível utilizar outros sinônimos como 
constituir, delimitar, organizar; enfim, a Constituição tem 
essa finalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos definir constituição como um 
conglomerado de normas de caráter fundamental e su-
premo, escritas ou alicerçadas nos costumes, responsá-
veis pela criação, estruturação e organização do Estado 
– uma espécie de estatuto do poder.

O estudo da disciplina de direito constitucional pode 
ser feito tomando por base três perspectivas: a primeira, 
direito constitucional geral, fica adstrita as normas ge-
rais para o direito constitucional; a segunda perspectiva, 
direito constitucional específico, estuda o direito cons-
titucional específico de um estado e, por fim, a terceira 
perspectiva, direito constitucional comparado, analisa a 
influência das constituições de outros estados e sua par-
ticipação no tempo e espaço no decorrer da história.

FIQUE ATENTO!
Entendemos que o edital utilizou o termo 
“perspectiva” neste tópico de forma 
equivocada. Referido termo cabível apenas 
para justificar as três formas de estudo do 
direito constitucional, conforme explicado 
acima. No entanto, a classificação sociológica, 
política ou jurídica referente a constituição 
– portanto, cabível no tópico a seguir e, 
tecnicamente, ao invés de perspectiva, mais 
apropriado seria a palavra “concepção”, 
ou seja, concepção sociológica, concepção 
filosófica ou concepção jurídica.

Perspectiva sociológica
Ferdinand Lassale foi o idealizador desta teoria. Para 

ele “a constituição nada mais é do que a soma dos fato-
res reais de poder que regem a sociedade”, ou seja, para 
Lassale a constituição é o reflexo da sociedade.
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Perspectiva política
Esta concepção foi idealizada por Carl Schmitt que 

sintetizava a constituição como um documento que sin-
tetizava unicamente as decisões políticas do Estado. Para 
o Autor, necessário a constituição conter decisões polí-
ticas fundamentais, posto que do contrário estaríamos 
diante de um lei formal/comum qualquer.

Perspectiva Jurídica
Idealizada por Hans Kelsen, a constituição seria fruto 

da vontade racional de um povo e não a realidade social; 
é uma norma pura, positivada e suprema. Para Kelsen, a 
constituição seria o ápice da pirâmide, e todas as demais 
leis, devem estar em consonância com ela.

Fontes formais
O direito constitucional se instrui em diversas fontes. 

Podem ser consideradas fontes formais do direito cons-
titucional a própria Constituição do estado, as emendas 
constitucionais e os tratados internacionais de direitos 
humanos.

#FicaDica
Nossa constituição segue a perspectiva de 
hans kelsen, chamada de jurídica.

A Constituição sob o prisma sociológico está direta-
mente ligada a teoria elaborada por Ferdinand Lassale. 
Segundo o autor a constituição seria o reflexo das re-
lações de poder vigentes em determinada comunidade 
política, ou seja, a constituição deveria exprimir as rela-
ções vigentes no estado e não se furtar de regras ultra-
passadas ou mesmo caídas no desuso, posto que se as-
sim fosse, não passaria de um simples pedaço de papel.

Do ponto de vista político, Carl Schimtt entende que a 
constituição deve ser o produto de uma decisão da von-
tade que se impõe ao ordenamento; é resultante de uma 
decisão fundamental oriunda de poder originário, apto a 
criar aquele texto.

Para Hans Kelsen, precursor da concepção jurídica, 
a constituição é a lei maior, nada acima dela; todas as 
demais leis devem obediência obrigatória ao texto cons-
titucional. Trata-se da chamada Teoria Pura do Direito, 
por onde Kelsen coloca a Constituição no topo de uma 
pirâmide, e na sequência as demais normas possíveis.

As constituições podem ser classificadas por diversos 
ângulos. Quanto ao conteúdo uma constituição pode ser 
classificada como material ou formal. Será considerada 
formal, nas palavras de Nathália Masson, “assuntos im-
prescindíveis à organização política do Estado. Em outros 
termos, são constitucionais os preceitos que compõe o 
documento constitucional, ainda que o conteúdo de al-
guns desses preceitos não possa ser considerado mate-
rialmente constitucional”. Nas constituições classificadas 
como materiais, considera-se constitucional toda norma 
de cunho constitucional ainda que não esteja inserida na 
constituição.

#FicaDica
Material: não importa se a norma está inserida 
no texto da constituição. Será considerada 
constitucional se o seu conteudo for de 
natureza constitucional. Formal: para ser 
considerada constitucional deverá a norma 
compor o texto da constituição.

Também é possível classificar uma constituição quan-
to a sua finalidade. Poderá ser classificada como cons-
tituição garantia que tem por característica a restrição 
do poder estatal, ou seja, núcleos de direitos que não 
poderão sofre interferência do Estado. Uma constituição 
com essa característica é aquela que se preocupa com a 
manutenção de direitos já conquistados, ou seja, prote-
ge-se aquilo que se conquistou impedindo a ingerência 
do Estado. Ainda quanto a finalidade, poderá uma cons-
tituição ser chamada de constituição dirigente que, ao 
contrário da garantia, ocupa-se de um plano futuro para 
a conquista de direitos. Na realidade essas constituições 
estabelecem uma meta a ser alcançada pelos Estados.

#FicaDica
A constituição federal de 1988, em vigência, é 
classificada quanto ao conteúdo como formal 
e quanto a finalidade como dirigente.

Normas Constitucionais

Classificação quanto a aplicabilidade
- Normas de eficácia plena: tem aplicabilidade ime-

diata. Desde sua entrada em vigor já começa a 
produzir efeitos. Não precisa de outra norma para 
regulamenta-la. Poderá até tê-la, mas desnecessá-
ria do ponto de vista de sua aplicabilidade.

- Normas de eficácia contida: possuem aplicabilidade 
imediata, direta, mas não integral, posto que su-
jeito a restrições que limitem sua eficácia e aplica-
bilidade. Segundo José Afonso da Silva, Para José 
Afonso da Silva, “as normas de eficácia contida são 
as que possuem atributos imperativos, positivos 
ou negativos que limitam o Poder Público. Geral-
mente estabelecem direitos subjetivos de indivídu-
os e entidades privadas ou públicas”.

- Normas de eficácia limitada: são normas constitu-
cionais que dependem de uma norma, infraconsti-
tucional, para que dê aplicabilidade a norma.

Segundo a Prof. Nathalia Masson, “o poder constituinte 
é a força política que se funda em si mesma, a expressão 
sublime da vontade de um povo em estabelecer e discipli-
nar as bases organizacionais da comunidade política”.

O poder constituinte é, portanto, aquele poder res-
ponsável por dar origem ao regramento do Estado. É 
graças a esse poder que serão definidas a estrutura de 
jurídicas e políticas do novo ordenamento que está sur-
gindo. Esse poder normalmente nasce junto com o pró-
prio estado, ou seja, o povo em conjunto estabelece as 
regras que regerão aquela nova unidade.
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O poder constituinte é aquele que também cria os 
demais poderes, que apresenta o regramento, seus limi-
tes e suas atribuições. Tem enorme importância no pro-
cesso de formação do novo estado, pois, graças a ele 
será possível dar vida ao novo ordenamento.

Existem duas correntes que definem a natureza do poder 
constituinte. São elas: corrente jusnaturalista e corrente jus-
positivista. A primeira, considerada que o poder constituinte 
é uma espécie de poder de direito, pois para autores como 
Sieyés o direito natural precede ao novo Estado em surgi-
mento, uma espécie de poder de direito nascido antes do 
Estado com a tarefa de organizar essa nova sociedade. A se-
gunda corrente defende que não há como existir regramen-
tos (direitos) precedentes ao Estado, posto que estes surgem 
a partir do momento que o povo decide se organizar em 
sociedade; estar-se-ia, portanto, diante de um poder de fato, 
um poder político fruto das forças sociais que o criam.

#FicaDica
Jusnaturalista – poder de fato: o poder 
constituinte é anterior ao estado. Tem natureza 
jurídica, por isso apto a organizar uma 
constituição.
Juspositivista – poder de direito: é um poder 
político, fruto da vontade do povo que legitima 
a construção de um novo documento formal.

- Classificação

1. Quanto ao momento de manifestação (surgimento):
- Fundacional: é o poder que produz a primeira cons-

tituição do Estado.
- Pós-fundacional: por conta de ruptura da ordem vi-

gente, necessário elaborar novo texto.

2. Quanto às dimensões
- Material: marca os “valores” que serão prestigiados 

pela constituição.
- Formal: formaliza a criação do estado, exprimindo a 

ideia de direito convencionada.

- Características

- Inicial: é considerado inicial, pois não existe nada 
antes dele. O poder constituinte elabora um docu-
mento que inaugura um novo Estado.

- Ilimitado: não está subordinado a nenhum outro re-
gramento.

- Incondicionado: atua livremente, não está adstrito a 
condições previamente estipuladas.

- Autônomo: possibilidade do poder definir o conte-
údo da nova constituição.

- Permanente: não se esgota. Rompendo sistema vi-
gente, apto a elaborar nova constituição.

- Poderes Constituídos

Os poderes constituídos são aqueles criados pelo po-
der constituinte originário. Os poderes constituídos são, 
portanto, derivados do poder constituinte originário e 
podem ser divididos nas seguintes espécies:

- Poder Constituído Derivado reformador: tem por 
escopo alterar a constituição de modo a adequá-la 
as transformações decorrentes de novas dinâmi-
cas sociais. No Brasil esse poder é exprimido pelas 
Emendas Constitucionais.

O poder derivado reformador tem enorme importân-
cia para o direito constitucional, posto que é por ele que 
a Constituição se adequa as transformações proporcio-
nadas pelo tempo, ou seja, para se evitar a confecção de 
um novo texto constitucional sempre que for necessária 
sua adequação aos novos contornos da sociedade, utili-
za-se do poder reformador.

Vale ressaltar que nossa CF/88 é classificada como 
uma constituição rígida, não podendo ser mudada a 
qualquer tempo e por qualquer modo. Apesar da pos-
sibilidade de sua modificação, para que isso ocorra ne-
cessário respeitar um procedimento rigoroso, também 
previsto pela própria Constituição.

Um dos enfrentamos que se coloca à frente do legis-
lador é a percepção correto daquilo que de fato precisa 
ser mudado e do tempo em que aquilo deve ser mudado. 
Do contrário, estar-se-ia diante da fragilização do texto 
constitucional já que intenções controvertidas podem 
prejudicar a estabilidade do texto. Por conta disso a pró-
pria CF/88 trouxe em seu texto alguns limites à possibi-
lidade de reforma; essas limitações se dividem em implí-
citas e expressas. As expressas, por sua vez, podem ser 
divididas em: temporais, materiais, circunstanciais e for-
mais. Iniciaremos com o estudo das limitações expressas.

Limitações expressas

A - Temporais: referidas limitações não constam no 
texto da CF/88. Portanto, inexistentes em nossa le-
gislação qualquer restrição temporal para sua mu-
dança. Salvo nas hipóteses vedadas pela própria 
CF/88, poderá sofrer mudanças a qualquer tempo.

B – Materiais: como o próprio nome já explica, são 
matérias previstas na CF/88 que não podem sofrer 
alteração, não podem ser reformadas. Segundo o 
art. 60 §4º (cláusulas pétreas), não poderá ser obje-
to de deliberação a proposta de emenda constitu-
cional tendente a abolir a:

- forma federativa de Estado, 
- o voto direto, secreto, universal e periódico, 
- a separação dos Poderes e 
- os direitos e as garantias individuais.

C – Circunstanciais: em determinadas situações, ou 
seja, sob determinadas “circunstâncias” a CF/88 
não poderá ser alterada. Nos termos do art. 60 §1º, 
a CF/88 não poderá ser alterada na vigência do es-
tado de sítio, do estado de defesa e da intervenção 
federal. Importante lembrar que essas 03 situações 
trazidas pelo artigo da Constituição são momentos 
de crise no país e, por conta disso, a impossibilida-
de de reforma do texto.

D – Formais (procedimentos): em se tratando de uma 
constituição considerada rígida, qualquer mudan-
ça em seu texto deverá passar por rigoroso pro-
cedimento. Em primeiro, não é qualquer “pessoa” 
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COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. LIMITAÇÕES 
CONSTITUCIONAIS DO PODER DE 
TRIBUTAR. IMUNIDADES. PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. 
CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
TRIBUTOS. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi-
cos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição;
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão cará-
ter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos in-
dividuais e nos termos da lei, o patrimônio, os ren-
dimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
§ 2º - As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de impostos.
Art. 146. Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 
tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
II - regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar;
III - estabelecer normas gerais em matéria de legisla-
ção tributária, especialmente sobre:
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, 
em relação aos impostos discriminados nesta Cons-
tituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de 
cálculo e contribuintes;
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e deca-
dência tributários;
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas.
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido 
para as microempresas e para as empresas de peque-
no porte, inclusive regimes especiais ou simplificados 
no caso do imposto previsto no art. 155, II, das con-
tribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o in-
ciso III, d, também poderá instituir um regime único de 
arrecadação dos impostos e contribuições da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ob-
servado que: 
I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadra-
mento diferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a 
distribuição da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados será imediata, vedada 
qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança pode-
rão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado 
cadastro nacional único de contribuintes. 
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer cri-
térios especiais de tributação, com o objetivo de pre-
venir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas 
de igual objetivo. 
Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os 
impostos estaduais e, se o Território não for dividido 
em Municípios, cumulativamente, os impostos muni-
cipais; ao Distrito Federal cabem os impostos muni-
cipais.
Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá 
instituir empréstimos compulsórios:
I - para atender a despesas extraordinárias, decorren-
tes de calamidade pública, de guerra externa ou sua 
iminência;
II - no caso de investimento público de caráter urgente 
e de relevante interesse nacional, observado o dispos-
to no art. 150, III, “b”.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenien-
tes de empréstimo compulsório será vinculada à des-
pesa que fundamentou sua instituição.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio eco-
nômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 
§ 6º, relativamente às contribuições a que alude o dis-
positivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão instituir contribuição, cobrada de seus servido-
res, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de 
previdência e assistência social. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para 
o custeio, em benefício destes, do regime previden-
ciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será 
inferior à da contribuição dos servidores titulares de 
cargos efetivos da União. 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico de que trata o caput deste artigo: 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de ex-
portação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool 
combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos 
estrangeiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita 
bruta ou o valor da operação e, no caso de importa-
ção, o valor aduaneiro; 
b) específica, tendo por base a unidade de medida 
adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de 
importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, 
na forma da lei. 
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições 
incidirão uma única vez. 
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Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 
instituir contribuição, na forma das respectivas leis, 
para o custeio do serviço de iluminação pública, ob-
servado o disposto no art. 150, I e III. 
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribui-
ção a que se refere o caput, na fatura de consumo de 
energia elétrica,

Competência Tributária

Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo 
esse poder conferido pela Constituição Federal à União, 
aos Estados-membros, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios. O legislador constitucional determinou quais tribu-
tos cada ente político pode criar, bem como limitou esse 
poder de criação, impondo limites. Ou seja, é a compe-
tência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de 
criar leis, então, competência tributária é o poder de criar 
tributos através de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos arti-
gos 6º a 8º:

Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tri-
butária compreende a competência legislativa plena, 
ressalvadas as limitações constitucionais contidas na 
Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e 
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municí-
pios, e observado o disposto nesta lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribu-
ída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas 
de direito público pertencem à competência legislativa 
daquela a que tenham sido atribuídos.
Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo 
a atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tri-
butos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões 
administrativas em matéria tributária, conferida por 
uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos ter-
mos do § 3º do art. 18 da Constituição.
 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privi-
légios processuais que competem à pessoa jurídica de 
direito público que a conferir.
 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tem-
po, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito pú-
blico que a tenha conferido.
 § 3º Não constitui delegação de competência o co-
metimento, a pessoas jurídicas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.
Art. 8º. O não exercício da competência tributária não 
a defere a pessoa jurídica de direito público diversa 
daquela a que a Constituição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:

1. Indelegabilidade: a competência tributária é inde-
legável, disposição expressa do artigo 7º do CTN 
(Código Tributário Nacional), um ente político não 
pode delegar, conferir a outra pessoa de direito 
público a competência tributária que tenha rece-
bido da Constituição Federal. O poder de tributar é 
exclusivo do ente político que o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer 
sua competência tributária, mas esta é irrenunciá-
vel, quem a possui não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-
-faculdade, o ente político o exerce quando lhe 
seja mais conveniente e oportuno, o fato de per-
manecer inerte e não criar o tributo não altera em 
nada sua competência tributária que permanece a 
mesma. O não exercício da competência não tem 
como consequência a perda da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade 
tributária ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar 
tributos, é legislar instituindo tributos, já a segunda é a 
capacidade de ser sujeito ativo da relação jurídica tribu-
tária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e 
fiscalizar o tributo, esta , ao contrário da competência tri-
butária, é delegável a outras pessoas jurídicas de direito 
público. 

A doutrina discrimina três modalidades de com-
petência tributária:

a) competência privativa: é a competência para criar 
impostos atribuída com exclusividade a um ente 
político, arts. 153,155 e 156 da Constituição Fe-
deral; a competência para criar contribuições es-
peciais atribuídas à União, art. 149 CF; a compe-
tência para criar a contribuição de previdência do 
funcionalismo público estadual, distrital e muni-
cipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência 
para instituição de empréstimos compulsórios pela 
União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à 
União para instituir outros impostos, art. 154, I, da 
CF; bem como para instituir outras contribuições 
sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes 
políticos, competência para criação de taxas e con-
tribuições de melhoria, art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias

No tocante à repartição das competências tributárias, 
considerando que nossa Constituição é analítica e rígida 
em matéria tributária, a Carta Magna acaba sendo res-
ponsável, ao mesmo tempo, por autorizar que o Estado 
ingresse na esfera patrimonial do contribuinte, retirando 
uma parcela deste patrimônio, bem como deve impor li-
mites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está 
delimitada pelo legislador constitucional que traçou 
com minúcias o caminho que deverá ser seguido pelo 
legislador quando da edição das normas de incidência 
tributária. Sendo, portanto, norma de autorização, bem 
como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando 
da instituição de tributos, fora do campo de competência 
previsto pela norma constitucional e sem observar todos 
os demais limites estabelecidos pelos princípios constitu-



3

D
IR

EI
TO

 T
RI

BU
TÁ

RI
O

cionais. Daí a importância de se observar, como primeiro 
limitador, a distribuição das competências enumeradas 
de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, 
que outorga a criação de tributos a todos seus Entes Po-
líticos, mas apenas a eles, que são os únicos que podem 
instituir lei abstrata de incidência tributária. Ressalte-se 
que o Texto Maior, no entanto, não cria tributo, mas atri-
bui competência tributária a determinadas pessoas polí-
ticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. 
Trata-se da competência legislativa tributária, entendida, 
como a aptidão conferida pela CR/88 às pessoas políticas 
de direito constitucional interno (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios) para instituírem normas de exação 
(em sentido amplo), por meio de lei (lato sensu), em es-
trita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreen-
são das competências tributárias, pois colaboram no de-
senho da sua definição, visto que fazem parte dela. Escla-
recedoras são as palavras de Regina Helena Costa, que 
considera a imunidade, do ponto de vista formal, como 
algo que “excepciona o princípio da generalidade da tri-
butação, segundo o qual todos aqueles que realizam a 
mesma situação de fato, à qual a lei atrela o dever de 
pagar tributo, estão a ele obrigados, sem distinção”. O 
que se demonstra é que, para pessoas, situações e bens 
determinados pela Constituição não é possível ocorrer a 
incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como 

a exoneração, fixada constitucionalmente, traduzida em 
norma expressa impeditiva da atribuição de competência 
tributária ou extraível, necessariamente, de um ou mais 
princípios constitucionais, que confere direito público 
subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela delimita-
dos, de não se sujeitarem à tributação.

Portanto, assim como as competências tributárias, as 
imunidades constam expressamente na CR/88, a dife-
rença é que aquelas concedem atribuições e permissões 
para instituição dos tributos e estas fixam as circunstân-
cias nas quais nem se permite falar em criação de leis, 
excluindo, do campo de atuação tributária as situações 
discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Fede-
ral, salientamos que vezes ela se apresenta como uma or-
dem jurídica central, onde, a União representa a totalida-
de do Estado brasileiro, representando os interesses de 
todos e não exclusivamente da União. Isso é importante 
para se considerar as desonerações, como as isenções, 
que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes polí-
ticos quando representa o Estado brasileiro.

Especificamente quanto à técnica de repartição das 
competências adotadas pelo Constituinte vemos que, no 
tocante aos impostos, discriminou de maneira privativa 
em seu art. 153 os impostos de competência da União 
(II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre grandes fortunas); 
no art. 155 os de competência dos Estados e Distrito Fe-
deral (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 
156 os de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e 
o ISSQN), deixando expresso no texto constitucional a 
materialidade cabível a cada um deles. Trata-se de uma 

repartição rígida e exaustiva, vez que outorga a cada pes-
soa política, para que consiga cumprir com suas respon-
sabilidades adquiridas em função do regime federativo 
ao qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tribu-
tar das pessoas políticas que garante o atendimento aos 
princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, 
concede competência dentro dos limites que cada ma-
terialidade possui. Estando expresso que à União caberá 
tributar os produtos industrializados, certo também será 
afirmar que vedado estará ao Estado tributar esse fato. A 
CR indica para um Ente proibindo para o outro, é assim 
que age a repartição de competência em nosso ordena-
mento jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades 
implica em limitar ou expandir o campo de abrangência 
da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que 
não são vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas 
hipóteses de incidência, não se relacionam a nenhuma 
atividade estatal específica relativa ao contribuinte, basta 
a realização do fato gerador para que sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem 
competência comum, sendo atribuídas a todos os Entes 
políticos, isso porque, elas dependem de atuação esta-
tal para que possam ser cobradas. As taxas são exigidas 
mediante uma contraprestação da unidade federativa e 
as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Or-
ganização do Estado”, outorga competência concorrente 
à União, aos Estados e ao DF para legislarem sobre Di-
reito Tributário, e, como se lê nos respectivos §§ 1º e 2°, 
à União compete o estabelecimento de normas gerais 
enquanto os Estados e o DF exercem a competência su-
plementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida 
no art. 30, para suplementar a legislação federal e a esta-
dual, no que couber (denominada, por isso, competência 
suplementar), bem assim, como não poderia deixar de 
ser, para instituir e arrecadar os tributos de sua compe-
tência.

A competência residual tributária ficou a cargo da 
União sendo-lhe facultado, criar outros impostos por 
meio de lei complementar, desde que não sejam cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos demais impostos que a Constituição prevê 
(art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários 
na iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). 
Essas são as únicas possibilidades de criação de impos-
tos cujos fatos geradores não estejam previstos no Texto 
Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição 
de tributos de competência da União, somente ela pode 
realizar essa atividade, pois essa atribuição é da ordem 
jurídica parcial, porém, quando revestida de Estado bra-
sileiro – ordem jurídica central – , pode, nos termos do 
artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, es-
tabelecer normas gerais para dirimir conflitos de compe-
tência e regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar, dentre outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu 
a participação dos Estados e do Distrito Federal no pro-
duto de arrecadação de impostos federais (art. 157 e art. 
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159, II) e dos Municípios no produto da arrecadação de 
impostos federais e estaduais (art. 158 e art. 159, § 3º), 
bem como a destinação de percentuais do produto da 
arrecadação de impostos da União ao Fundo de Parti-
cipação dos Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de 
Participação dos Municípios e a programas de financia-
mento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste 
e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Floriani dos. 
Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel 
em: <http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&-
ver=2.37874&seo=1>)

Competência tributária é o poder de criar 
tributos, sendo esse poder conferido pela 
constituição federal à união, aos estados-
-membros, ao distrito federal e aos municí-
pios. O legislador constitucional determinou 
quais tributos cada ente político pode criar, 
bem como limitou esse poder de criação, 
impondo limites. Ou seja, é a competência 
legislativa que os entes políticos possuem 
de criar tributos, e competência legislativa 
é a competência de criar leis, então, compe-
tência tributária é o poder de criar tributos 
através de leis.

#FicaDica

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias assegura-
das ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;
III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 
início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou;
 c) antes de decorridos noventa dias da data em que 
haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen-
tou, observado o disposto na alínea b; 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ou intermu-
nicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utili-
zação de vias conservadas pelo Poder Público; 
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políti-
cos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 

dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os re-
quisitos da lei; 
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão.
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzi-
dos no Brasil contendo obras musicais ou literomusi-
cais de autores brasileiros e/ou obras em geral inter-
pretadas por artistas brasileiros bem como os suportes 
materiais ou arquivos digitais que os contenham, sal-
vo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas 
de leitura a laser. 
 § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tribu-
tos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; 
e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem 
à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. 
§ 2º - A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autar-
quias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às 
delas decorrentes.
§ 3º - As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo 
anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
endimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.
§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” 
e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda e 
os serviços, relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.
§ 5º - A lei determinará medidas para que os consu-
midores sejam esclarecidos acerca dos impostos que 
incidam sobre mercadorias e serviços. 
§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante lei específica, fede-
ral, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no 
art. 155, § 2.º, XII, g. 
§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obriga-
ção tributária a condição de responsável pelo paga-
mento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador 
deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 
preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido.  
Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o 
território nacional ou que implique distinção ou pre-
ferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a con-
cessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre 
as diferentes regiões do País;
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
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JURISDIÇÃO ADUANEIRA.TERRITÓRIO 
ADUANEIRO. PORTOS, AEROPORTOS E 
PONTOS E FRONTEIRA ALFANDEGADOS. 
ALFANDEGAMENTO. RECINTOS ALFANDE-
GADOS. ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA.

O termo jurisdição é derivado do latim jurisdicto e 
significa “todo poder ou autoridade conferida à pessoa, 
em virtude da qual pode conhecer de certos negócios 
públicos e os resolver”.

É o poder atribuído à autoridade aduaneira para que 
se faça cumprir a administração das atividades e a fisca-
lização, bem como o controle e a tributação das opera-
ções de comércio exterior.

No Brasil, a jurisdição aduaneira estende-se por todo 
o território aduaneiro, abrangendo:

- Zona Primária: constituída pelas seguintes áreas de-
marcadas pela autoridade aduaneira local:

• a área terrestre ou aquática, contínua ou descon-
tínua, nos portos alfandegados;

• a área terrestre, nos aeroportos alfandegados;
• a área terrestre, que compreende os pontos de 

fronteira alfandegados.
•  Zona Secundária, que compreende a parte res-

tante do território aduaneiro, nela incluídas as 
águas territoriais e o espaço aéreo.

• Áreas de Controle Integrado criadas em regiões 
limítrofes dos países integrantes do Mercosul 
com o Brasil.

Para o desenvolvimento deste trabalho utilizaremos 
como base o estudo a respeito deste assunto do profes-
sor João Valério, no qual aborda com grande clareza e 
facilidade de entendimento.

Território Aduaneiro 
A jurisdição dos serviços aduaneiros abrange todo 

o território aduaneiro, sendo que no Brasil, o território 
aduaneiro ocupa o mesmo espaço do território nacional. 

Ou seja, a extensão territorial na qual o Direito Adua-
neiro é aplicável abrange todo o território nacional, não 
existindo áreas livres do exercício das funções aduanei-
ras. 

O território aduaneiro encontra-se dividido em duas 
grandes áreas: 

- Zona Primária 
a) A área, terrestre ou aquática, contínua ou descontí-

nua, dos portos alfandegados; 

b) A área terrestre dos aeroportos alfandegados; e 

c) A área terrestre que corresponde aos pontos de 
fronteira alfandegados.  

Vale ressaltar que todas essas áreas que compõem 
a zona primária têm que ser alfandegados, ou seja, têm 
que ser autorizados a exercer o controle aduaneiro, ter 

autorização para que neles a autoridade competente 
exerça o controle aduaneiro. As zonas de processamento 
de exportação constituem zona primária. 

- Zona Secundária 
a) Restante do território aduaneiro; 

b) Águas territoriais; 

c) Espaço aéreo.  

A autoridade aduaneira poderá exigir que a zona pri-
mária, ou parte dela, seja protegida por obstáculos que 
impeçam o acesso indiscriminado de veículos, pessoas 
ou animais, podendo, ainda, estabelecer, em locais e re-
cintos alfandegados, restrições à entrada de pessoas que 
ali não exerçam atividades profissionais, e a veículos não 
utilizados em serviço. 

A jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se ainda 
às Áreas de Controle Integrado criadas em regiões limí-
trofes dos países integrantes do Mercosul com o Brasil. 

O Ministro de Estado da Fazenda poderá demarcar, na 
orla marítima ou na faixa de fronteira, zonas de vigilância 
aduaneira, nas quais a permanência de mercadorias ou a 
sua circulação e a de veículos, pessoas ou animais ficarão 
sujeitas às exigências fiscais, proibições e restrições que 
forem estabelecidas. 

O ato que demarcar a zona de vigilância aduaneira 
poderá: 

I - ser geral em relação à orla marítima ou à faixa de 
fronteira, ou específico em relação a determinados 
segmentos delas; 

II - estabelecer medidas específicas para determina-
do local; e 

III - ter vigência temporária. 

Na orla marítima, a demarcação da zona de vigilância 
aduaneira levará em conta, além de outras circunstâncias 
de interesse fiscal, a existência de portos ou ancoradou-
ros naturais, propícios à realização de operações clan-
destinas de carga e descarga de mercadorias. 

Compreende-se na zona de vigilância aduaneira a 
totalidade do Município atravessado pela linha de de-
marcação, ainda que parte dele fique fora da área de-
marcada.

Portos, Aeroportos e Pontos de Fronteira Alfandega-
dos 

A zona primária tem como pressuposto básico a 
existência de portos, aeroportos ou pontos de fronteira 
alfandegados, que são aqueles nos quais a autoridade 
aduaneira é autorizada, por meio de ato administrativo, a 
exercer o controle das seguintes operações: 

- Estacionamento ou trânsito de veículos 

- Carga, descarga, armazenagem e passagem de mer-
cadorias. 

- Embarque, desembarque e trânsito de viajantes. 

- Em todos os casos procedentes do exterior ou a ele 
destinados 
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O alfandegamento de portos, aeroportos ou pontos 
de fronteira será precedido da respectiva habilitação ao 
tráfego internacional pelas autoridades competentes em 
matéria de transporte. Ao iniciar o processo de habilita-
ção, a autoridade competente notificará a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.

O ato que declarar o alfandegamento estabelecerá as 
operações aduaneiras autorizadas e os termos, limites e 
condições para sua execução. 

Somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira 
alfandegados poderá efetuar-se a entrada ou a saída de 
mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas. 

O disposto acima não se aplica à importação e à ex-
portação de mercadorias conduzidas por linhas de trans-
missão ou por dutos, ligados ao exterior, observadas as 
regras de controle estabelecidas pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil. 

Alfandegamento 
O alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de 

fronteira compete à Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil e somente poderá ser efetivado: 

I - depois de atendidas as condições de instalação do 
órgão de fiscalização aduaneira e de infraestrutura 
indispensável à segurança fiscal; 

II - se atestada a regularidade fiscal do interessado; 

III - se houver disponibilidade de recursos humanos 
e materiais; e 

IV - se o interessado assumir a condição de fiel depo-
sitário da mercadoria sob sua guarda. 

Em se tratando de permissão ou concessão de ser-
viços públicos, o alfandegamento poderá ser efetivado 
somente após a conclusão do devido procedimento li-
citatório pelo órgão competente, e o cumprimento das 
condições fixadas em contrato. 

O alfandegamento poderá abranger a totalidade ou 
parte da área dos portos e dos aeroportos. 

Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, 
para armazenamento de produtos a granel, localizados 
em áreas contíguas a porto organizado ou instalações 
portuárias, ligados a estes por tubulações, esteiras rolan-
tes ou similares, instaladas em caráter permanente. 

Nas cidades fronteiriças, poderão ser alfandegados 
pela autoridade aduaneira regional, pontos de fronteira 
para o tráfego local e exclusivo de veículos matriculados 
nessas cidades. 

As autoridades aduaneiras locais com jurisdição so-
bre as cidades fronteiriças poderão instituir, no interesse 
do controle aduaneiro, cadastros de pessoas que habi-
tualmente cruzam a fronteira.

Recintos Alfandegados 
Recintos alfandegados são locais situados tanto em 

zona primária quanto secundária, onde se realizam, sob 
controle aduaneiro, as atividades de movimentação, ar-
mazenagem e despacho aduaneiro de: 

I - mercadorias procedentes do exterior, ou a ele des-
tinadas; 

II - bagagens de viajantes procedentes do exterior, ou 
a ele destinadas; e 

III - remessas postais internacionais. 

Em zona primária, podem ser alfandegados recintos 
destinados à instalação de lojas francas. 

 
Portos Secos 
Portos Secos são recintos alfandegados de uso pú-

blico, que não podem ser localizados em zona primária 
de portos ou aeroportos alfandegados, onde são exe-
cutadas operações de movimentação, armazenagem e 
despacho aduaneiro de mercadorias e de bagagem sob 
controle aduaneiro. 

Poderão ser autorizados a operar com carga de im-
portação, de exportação ou ambas, tendo em vista as 
necessidades e condições locais. 

Tanto as operações sob controle aduaneiro quanto os 
serviços conexos são realizados: 

- Em regime de permissão, quando o porto seco es-
tiver instalado em imóvel particular; 

- Em regime de concessão, quando instalado em imó-
vel pertencente à União. 

 
Administração Aduaneira 
O exercício da administração aduaneira compreen-

de a fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, 
essenciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, 
em todo o território aduaneiro, sendo que as atividades 
de fiscalização de tributos incidentes sobre as operações 
de comércio exterior serão supervisionadas e executadas 
por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em 
horários determinados, ou eventual, nos portos, aeropor-
tos, pontos de fronteira e recintos alfandegados. A admi-
nistração aduaneira determinará os horários e as condi-
ções de realização dos serviços aduaneiros, sendo que o 
atendimento em dias e horas fora do expediente normal 
da unidade aduaneira é considerado serviço extraordiná-
rio, devendo os interessados, na forma estabelecida em 
ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
ressarcir a administração das despesas decorrentes dos 
serviços a eles efetivamente prestados. 

Nas áreas de portos, aeroportos, pontos de frontei-
ra e recintos alfandegados, bem como em outras áreas 
nas quais se autorize carga e descarga de mercadorias, 
ou embarque e desembarque de viajante, procedentes 
do exterior ou a ele destinados, a autoridade aduaneira 
tem precedência sobre os demais órgãos que ali exerçam 
suas atribuições. 

A precedência de que trata acima implica:  

- A obrigação, por parte dos demais órgãos, de pres-
tar auxílio imediato, sempre que requisitado pela au-
toridade aduaneira, disponibilizando pessoas, equi-
pamentos ou instalações necessários à ação fiscal; e 

- A competência da autoridade aduaneira, sem pre-
juízo das atribuições de outras autoridades, para dis-
ciplinar a entrada, a permanência, a movimentação 
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e a saída de pessoas, veículos, unidades de carga e 
mercadorias nos locais referidos acima, no que inte-
ressar à Fazenda Nacional. 

O disposto acima aplica-se igualmente à zona de vigi-
lância aduaneira, devendo as demais autoridades prestar 
à autoridade aduaneira a colaboração que for solicitada. 

O importador, o exportador ou o adquirente de mer-
cadoria importada por sua conta e ordem têm a obriga-
ção de manter, em boa guarda e ordem, os documentos 
relativos às transações que realizarem, pelo prazo deca-
dencial estabelecido na legislação tributária a que estão 
submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira 
quando exigidos. 

Compreendem: os documentos de instrução das 
declarações aduaneiras, a correspondência comercial, 
incluídos os documentos de negociação e cotação de 
preços, os instrumentos de contrato comercial, financei-
ro e cambial, de transporte e seguro das mercadorias, 
os registros contábeis e os correspondentes documentos 
fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil venha a exigir em ato normativo. 

A obrigação de guarda dos documentos aplica-se 
também ao despachante aduaneiro, ao transportador, ao 
agente de carga, ao depositário e aos demais interve-
nientes em operação de comércio exterior quanto aos 
documentos e registros relativos às transações em que 
intervierem na forma e nos prazos estabelecidos pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil. 

Na hipótese de qualquer sinistro que provoque a 
perda ou deterioração dos documentos deverá ser feita 
comunicação, por escrito, no prazo de 48 horas do sinis-
tro, à unidade de fiscalização aduaneira da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil que jurisdicione o domicílio ma-
triz do sujeito passivo, instruída com os documentos que 
comprovem o registro da ocorrência junto à autoridade 
competente para apurar o fato.

No caso de encerramento das atividades da pessoa 
jurídica, a guarda dos documentos referidos no caput 
será atribuída à pessoa responsável pela guarda dos de-
mais documentos fiscais, nos termos da legislação espe-
cífica.

O descumprimento de obrigação referida no caput 
implicará o não reconhecimento de tratamento mais be-
néfico de natureza tarifária, tributária ou aduaneira even-
tualmente concedido, com efeitos retroativos à data da 
ocorrência do fato gerador, caso não sejam apresentadas 
provas do regular cumprimento das condições previstas 
na legislação específica para obtê-lo.

As pessoas físicas ou jurídicas exibirão aos Audito-
res-Fiscais da Receita Federal do Brasil, sempre que exi-
gidos, as mercadorias, livros das escritas fiscal e geral, 
documentos mantidos em arquivos magnéticos ou asse-
melhados, e todos os documentos, em uso ou já arqui-
vados, que forem julgados necessários à fiscalização, e 
lhes franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e 
dependências, bem assim veículos, cofres e outros mó-
veis, a qualquer hora do dia, ou da noite, se à noite os 
estabelecimentos estiverem funcionando.

As pessoas físicas ou jurídicas, usuárias de sistema de 
processamento de dados, deverão manter documenta-
ção técnica completa e atualizada do sistema, suficiente 

para possibilitar a sua auditoria, facultada a manutenção 
em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfi-
ca, quando solicitada.

As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de pro-
cessamento eletrônico de dados para registrar negócios 
e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros 
ou elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal 
ficam obrigadas a manter, à disposição da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos digitais 
e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação 
tributária.

Os documentos instrutivos de declaração aduaneira 
ou necessários ao controle aduaneiro podem ser emiti-
dos, transmitidos e recepcionados eletronicamente, as-
sim como a outorga de poderes a representante legal, in-
clusive quando residente no Brasil, para emitir e firmar os 
documentos também pode ser realizada por documento 
emitido e assinado eletronicamente.

Os documentos eletrônicos referidos acima são váli-
dos para os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, obser-
vado o disposto na legislação sobre certificação digital e 
atendidos os requisitos estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.

Para os efeitos da legislação tributária, não têm apli-
cação quaisquer disposições legais excludentes ou limi-
tativas do direito de examinar mercadorias, livros, arqui-
vos, documentos, papéis de efeitos comerciais ou fiscais, 
dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obri-
gação destes de exibi-los.

Os livros obrigatórios de escrituração comercial e 
fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetua-
dos serão conservados até que ocorra a prescrição dos 
créditos tributários decorrentes das operações a que se 
refiram.

Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar 
à autoridade fiscal todas as informações de que dispo-
nham com relação aos bens, negócios ou atividades de 
terceiros:

I - os tabeliães, os escrivães e demais serventuários 
de ofício;

II - os bancos, as casas bancárias, as caixas econômi-
cas e demais instituições financeiras;

III - as empresas de administração de bens;

IV - os corretores, os leiloeiros e os despachantes 
oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, os comissários e os liquidatários; e

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a 
lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função, 
ministério, atividade ou profissão.

A obrigação acima não abrange a prestação de infor-
mações quanto a fatos sobre os quais o informante este-
ja legalmente obrigado a observar segredo em razão de 
cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão, 
nos termos da legislação específica.
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A autoridade aduaneira que proceder ou presidir a 
qualquer procedimento fiscal lavrará os termos necessá-
rios para que se documente o início do procedimento, 
que fixará prazo máximo para a sua conclusão e serão 
lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais 
exibidos pela pessoa sujeita à fiscalização. Quando os 
termos forem lavrados em separado, deles se entregará, 
à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela au-
toridade aduaneira.

No exercício de suas atribuições, a autoridade adua-
neira terá livre acesso a quaisquer dependências do por-
to e às embarcações, atracadas ou não, e aos locais onde 
se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou a 
ele destinadas.

Para o desempenho de suas atribuições, a autoridade 
aduaneira poderá requisitar papéis, livros e outros do-
cumentos, bem como o apoio de força pública federal, 
estadual ou municipal, quando julgar necessário. 

A JURISDIÇÃO DOS SERVIÇOS ADUA-
NEIROS ABRANGE TODO O TERRITÓRIO 
ADUANEIRO, SENDO QUE NO BRASIL, O 
TERRITÓRIO ADUANEIRO OCUPA O MES-
MO ESPAÇO DO TERRITÓRIO NACIONAL.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (Receita Federal -  Auditor Fiscal da Receita Federal 
- ESAF – 2012). No que concerne à Jurisdição Aduaneira, 
é incorreto afirmar que: 

a) o recolhimento da multa de que trata o caput do art. 
38 da Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, não 
garante o direito à operação regular do local ou recin-
to alfandegado nem prejudica a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 37 da referida Lei e de outras pe-
nalidades cabíveis ou a representação fiscal para fins 
penais, quando for o caso.

b) a Jurisdição dos serviços aduaneiros estende- se às 
Áreas de Controle Integrado criadas em regiões limí-
trofes dos países integrantes do MERCOSUL com o 
Brasil.

c) poderão ser demarcadas, na orla marítima e na faixa 
de fronteira, Zonas de Vigilância Aduaneira. 

d) os portos secos não poderão ser instalados na zona 
primária de portos e aeroportos alfandegados.

e) para efeito de controle aduaneiro, segundo a Lei n. 
11.508, de 20 de julho de 2007, as Zonas de Proces-
samento de Exportação constituem zona secundária.

Resposta: Letra E 
As ZPE são caracterizadas como áreas de livre comér-
cio com o exterior, destinadas à instalação de empre-
sas voltadas para a produção de bens a serem co-
mercializados no exterior, sendo consideradas zonas 
primárias para efeito de controle aduaneiro.

Decreto 6759/2009
Art. 3º 
§ 1º Para efeito de controle aduaneiro, as zonas de 
processamento de exportação (ZPE), referidas no art. 
534, constituem zona primária.

CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS. 

Da mesma maneira é que se segue o estudo elabora-
do pelo professor João Valério, especialista em legislação 
aduaneira. 

A entrada ou a saída de veículos procedentes do ex-
terior ou a ele destinados só poderá ocorrer em porto, 
aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado. O controle 
aduaneiro do veículo será exercido desde o seu ingresso 
no território aduaneiro até a sua efetiva saída, e será es-
tendido a mercadorias e a outros bens existentes a bor-
do, inclusive a bagagens de viajantes.

É proibido ao condutor de veículo procedente do ex-
terior ou a ele destinado:

I - estacionar ou efetuar operações de carga ou des-
carga de mercadoria, inclusive transbordo, fora de 
local habilitado;

II - trafegar no território aduaneiro em situação ilegal 
quanto às normas reguladoras do transporte inter-
nacional correspondente à sua espécie; e

III - desviá-lo da rota estabelecida pela autoridade 
aduaneira, sem motivo justificado.

É proibido ao condutor do veículo colocá-lo nas pro-
ximidades de outro, sendo um deles procedente do ex-
terior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o 
transbordo de pessoa ou mercadoria, sem observância 
das normas de controle aduaneiro.

Excetuam-se da proibição, os veículos:

I - de guerra, salvo se utilizados no transporte co-
mercial;

II - das repartições públicas, em serviço;

III - autorizados para utilização em operações por-
tuárias ou aeroportuárias, inclusive de transporte de 
passageiros e tripulantes; e

IV - que estejam prestando ou recebendo socorro.

O ingresso em veículo procedente do exterior ou a 
ele destinado será permitido somente aos tripulantes e 
passageiros, às pessoas em serviço, devidamente iden-
tificadas, e às pessoas expressamente autorizadas pela 
autoridade aduaneira.

Quando conveniente aos interesses da Fazenda Na-
cional, poderá ser determinado, pela autoridade adua-
neira, o acompanhamento fiscal de veículo pelo território 
aduaneiro.
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CONCEITO E DEFINIÇÃO DE AUDITORIA. 

Uma auditoria é uma revisão das demonstrações fi-
nanceiras, sistema financeiro, registros, transações e ope-
rações de uma entidade ou de um projeto, efetuada por 
contadores, com a finalidade de assegurar a fidelidade 
dos registros e proporcionar credibilidade às demonstra-
ções financeiras e outros relatórios da administração.

A auditoria também identifica deficiências no sistema 
de controle interno e no sistema financeiro e apresenta 
recomendações para melhorá-los

As auditorias podem diferir substancialmente, depen-
dendo de seus objetivos, das atividades para os quais se 
utilizam as auditorias e dos relatórios que se espera rece-
ber dos auditores.

Em geral, as auditorias podem ser classificadas em 
três grupos:

 - auditoria financeira;
- auditoria de cumprimento e
- auditoria operacional.
 
Auditoria financeira 

No caso da auditoria financeira, há interesse na audi-
toria das demonstrações financeiras da entidade como 
um todo. 

O objetivo geral de uma auditoria  das demonstra-
ções financeiras é fazer com que o auditor expresse uma 
opinião sobre se as demonstrações financeiras estão ra-
zoavelmente apresentadas de acordo com os princípios 
de contabilidade geralmente aceitos.

 
Auditoria de cumprimento e operacional

A auditoria de cumprimento e a auditoria operacional 
têm objetivos específicos e podem ou não estar relacio-
nadas à contabilidade de uma entidade. Normalmente, a 
contabilidade é base destes exames. Daí sua importância 
para diferentes usuários e objetivos.

A auditoria de cumprimento engloba a revisão, com-
provação e avaliação dos controles e procedimentos 
operacionais de uma entidade.

A auditoria operacional é um exame mais amplo da 
administração, recursos técnicos e desempenho de uma 
organização. O propósito desta auditoria é medir o grau 
em que as atividades da entidade estão alcançando seus 
objetivos.

Planejamento da auditoria de demonstrações con-
tábeis 

O planejamento da auditoria envolve a definição de 
estratégia global para o trabalho e o desenvolvimento 
de plano de auditoria. Um planejamento adequado é be-
néfico para a auditoria das demonstrações contábeis de 
várias maneiras, inclusive para:

-auxiliar o auditor a dedicar atenção apropriada às 
áreas importantes da auditoria;

-auxiliar o auditor a identificar e resolver tempestiva-
mente problemas potenciais;

-auxiliar o auditor a organizar adequadamente o tra-
balho de auditoria para que seja realizado de for-
ma eficaz e eficiente;

-auxiliar na seleção dos membros da equipe de traba-
lho com níveis apropriados de capacidade e com-
petência para responderem aos riscos esperados e 
na alocação apropriada de tarefas;

-facilitar a direção e a supervisão dos membros da 
equipe de trabalho e a revisão do seu trabalho;

-auxiliar, se for o caso, na coordenação do trabalho 
realizado por outros auditores e especialistas.

Objetivo 

O objetivo do auditor é planejar a auditoria de forma 
a realizá-la de maneira eficaz.

Atividades preliminares do trabalho de auditoria 

O auditor deve realizar as seguintes atividades no iní-
cio do trabalho de auditoria corrente:

a) realizar os procedimentos exigidos pela NBC TA 
220 - Controle de Qualidade da Auditoria de De-
monstrações Contábeis, itens 12 e 13;

b) avaliação da conformidade com os requisitos éti-
cos, inclusive independência, conforme exigido 
pela NBC TA 220, itens 9 a 11; e 

c) estabelecimento do entendimento dos termos do 
trabalho, conforme exigido pela NBC TA 210 - Con-
cordância com os Termos do Trabalho de Audito-
ria, itens 9 a 13 (ver itens A5 a A7).

Atividades de planejamento 

O auditor deve estabelecer uma estratégia global de 
auditoria que defina o alcance, a época e a direção da 
auditoria, para orientar o desenvolvimento do plano de 
auditoria.

Ao definir a estratégia global, o auditor deve:
a) identificar as características do trabalho para defi-

nir o seu alcance;
b) definir os objetivos do relatório do trabalho de for-

ma a planejar a época da auditoria e a natureza das 
comunicações requeridas;

c) considerar os fatores que no julgamento profissio-
nal do auditor são significativos para orientar os 
esforços da equipe do trabalho;

d) considerar os resultados das atividades prelimina-
res do trabalho de auditoria e, quando aplicável, 
se é relevante o conhecimento obtido em outros 
trabalhos realizados pelo sócio do trabalho para a 
entidade; e 

e) determinar a natureza, a época e a extensão dos 
recursos necessários para realizar o trabalho. 

O auditor deve desenvolver o plano de auditoria, que 
deve incluir a descrição de:

a) a natureza, a época e a extensão dos procedimen-
tos planejados de avaliação de risco, conforme 
estabelecido na NBC TA 315 - Identificação e Ava-
liação dos Riscos de Distorção Relevante por meio 
do Entendimento da Entidade e de seu Ambiente;
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b) a natureza, a época e a extensão dos procedimen-
tos adicionais de auditoria planejados no nível de 
afirmação, conforme previsto na NBC TA 330 - Res-
posta do Auditor aos Riscos Avaliados;

c) outros procedimentos de auditoria planejados e 
necessários para que o trabalho esteja em confor-
midade com as normas de auditoria.

O auditor deve atualizar e alterar a estratégia global 
de auditoria e o plano de auditoria sempre que necessá-
rio no curso da auditoria.

O auditor deve planejar a natureza, a época e a exten-
são do direcionamento e supervisão da equipe de traba-
lho e a revisão do seu trabalho.

Documentação 

O auditor deve documentar (NBC TA 230 - Documen-
tação de Auditoria, itens 8 a 11 e A6):

a) a estratégia global de auditoria;
b) o plano de auditoria; e
c) eventuais alterações significativas ocorridas na es-

tratégia global de auditoria ou no plano de audi-
toria durante o trabalho de auditoria, e as razões 
dessas alterações (ver itens A16 a A19).

Considerações adicionais em auditoria inicial 

O auditor deve realizar as seguintes atividades antes 
de começar os trabalhos de auditoria inicial:

a) aplicar procedimentos exigidos pela NBC TA 220, 
itens 12 e 13, relativos à aceitação do cliente e do 
trabalho de auditoria específico; e 

b) entrar em contato com o auditor antecessor, caso 
haja mudança de auditores, de acordo com os re-
quisitos éticos pertinentes.1

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (FCC/2018 – SEFAZ/GO) A estratégia global de au-
ditoria 

a) deve identificar características do trabalho, desde que 
não defina o seu alcance.  

b) define o alcance, época e direção de auditoria, para 
orientar o desenvolvimento do plano de auditoria. 

c) não pode, desde logo, definir objetivos do relatório 
do trabalho.   

d) orienta os esforços da equipe do trabalho, consideran-
do fatores não significativos.  

e) não deve levar em conta resultados de atividades pre-
liminares nem o conhecimento obtido em outros tra-
balhos realizados pelo sócio do trabalho.  

Resposta: Letra B. Ao definir a estratégia global, o 
auditor deve:
a) identificar as características do trabalho para definir 
o seu alcance;

1 Fonte: www.normaslegais.com.br

b) definir os objetivos do relatório do trabalho de for-
ma a planejar a época da auditoria e a natureza das 
comunicações requeridas;
c) considerar os fatores que no julgamento profissio-
nal do auditor são significativos para orientar os esfor-
ços da equipe do trabalho;
d) considerar os resultados das atividades prelimina-
res do trabalho de auditoria e, quando aplicável, se é 
relevante o conhecimento obtido em outros trabalhos 
realizados pelo sócio do trabalho para a entidade; e 
e) determinar a natureza, a época e a extensão dos 
recursos necessários para realizar o trabalho. 
Dessa forma, a alternativa correta é a B.

AUDITORIA INTERNA, EXTERNA E 
FISCAL: CONCEITO, OBJETIVOS, FORMA 
DE ATUAÇÃO, RESPONSABILIDADES E 
ATRIBUIÇÕES. 

A auditoria das demonstrações contábeis constitui o 
conjunto de técnicas que tem por objetivo a emissão de 
parecer sobre a sua adequação, consoante os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade e, no que for pertinente, a legislação 
específica.

O conceito de Auditoria pode ser expresso com maior 
propriedade mediante a determinação de seus objetivos, 
do que mediante uma definição especifica; desta forma di-
versos órgãos de estudo da classe tem aventado e concluí-
do sobre esta questão, assim temos que de acordo com o 
“SAS número 1 (“Statement on Auditing Standars”):  

 
“O objetivo de um exame normal de demonstrativos 

contábeis por auditor independente é a expressão de opi-
nião sobre a razoabilidade com que estes apresentam a 
situação patrimonial e financeira, os resultados das opera-
ções e as mudanças acontecidas, de acordo com os princí-
pios fundamentais da contabilidade: o Parecer do Auditor 
é o meio pelo qual expressa sua opinião ou, segundo as 
circunstâncias, a nega.”

 
Em outras palavras, Auditoria é um “exame” de de-

monstrativos contábeis, que quando efetuado por audi-
tor independente, serve para consubstanciar uma opi-
nião que este deverá expressar sobre os mesmos.

 Fica também claro que esta opinião não é concluinte 
por estabelecer apenas a “razoabilidade” com que estes 
demonstrativos estão apresentados, é, portanto, funda-
mental entender que os relatórios de Auditoria apre-
sentam sempre a possibilidade de “erro” de apreciação, 
apenas que esta possibilidade deverá ficar circunscrita 
a margens aceitáveis a tal ponto que seu efeito não in-
fluencie de forma material o “todo” sobre o qual é emi-
tida a tal opinião. 

A auditoria é um tipo de atividade que tem como 
objetivo verificar se os controles internos, procedimen-
tos e regras estabelecidas pela entidade se estão sendo 
cumpridas, e, se os documentos, registros e papéis estão 
regulares. Os trabalhos exercidos durante o período de 
desenvolvimento da auditoria serão relatados de manei-
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ra formal, onde, deverá conter os resultados dos exames 
aplicados, as opiniões e recomendações que forem su-
geridas para os responsáveis das entidades, para que os 
mesmo tomem as medidas e mudanças necessárias. 

Dentre vários conceitos de auditoria, percebe-se al-
guns pontos em comuns entre as definições dos dou-
trinadores. Entre eles é evidente que é uma técnica de 
avaliação, sendo uma função especializada, que na con-
tabilidade tem a finalidade de obter um parecer sobre os 
princípios fundamentais de contabilidade. 

Assim, temos alguns conceitos: 
Para Willian Attie (1998, p.25) a Auditoria é uma espe-

cialização contábil voltado a testar a eficiência e eficácia 
do controle patrimonial implantado com o objetivo de 
expressar uma opinião sobre determinado dado. 

Já Franco e Marra (2000, p.26), define a auditoria como 
a técnica contábil que através de procedimentos específicos 
que lhe são peculiares, aplicados no exame de registros e 
documentos, inspeções, e na obtenção de informações e 
confirmações, relacionados com o controle de uma entida-
de. Objetiva obter elementos de convicção que permitam 
julgar se os registros contábeis foram efetuados de acordo 
com os princípios fundamentais e normas da contabilidade, 
e, se as demonstrações contábeis deles decorrentes refle-
tem adequadamente a situação econômica- financeira do 
patrimônio, os resultados do período administrativo exami-
nado e as demais situações nelas demonstradas. 

Assim define Cavalcanti (2007, p. 25): A auditoria é 
uma especialização contábil voltada a testar a eficiência e 
eficácia do controle patrimonial implantado com o obje-
tivo de expressar uma opinião sobre determinado dado. 

Vale ressaltar, o conceito de Crepaldi (2010, p.03), 
que ensina : a auditoria das demonstrações contábeis 
constitui o conjunto de procedimentos técnicos que tem 
por objetivo a emissão de parecer sobre sua adequação, 
consoante os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e pertinente à legislação específica. 

Dessa maneira, a auditoria é um ramo de estudo das 
ciências de negócios, que avalia determinadas informa-
ções com o objetivo de trazer maior eficácia e eficiência, 
seguindo princípios e normas com aplicações próprias e 
direcionando a entidade a melhores resultados.

Para Crepaldi a classificação pode ser separadas em 
dois tipos: 

a) Auditoria de Demonstrações Financeiras 
b) Auditoria Operacional ou de Gestão 

Distante dessa definição Benedito Felipe de Souza, 
segue uma separação mais didática que traz os seguin-
tes tipos: 

a) Auditoria Independente ou externa 
b) Auditoria Interna ou de Gestão 
c) Auditoria da Fazenda 

Auditoria Independente ou Externa , como tam-
bém é conhecida

Instituída para avaliar as empresas de capital aberto 
com enfoque contábil, atualmente segmentou para ava-
liações de entidades com atividades ambientais, entida-
des que têm responsabilidade social, e, ainda, entidades 
que exercem atividades no ramo da saúde. 

A auditoria externa não exclui a necessidade da audi-
toria interna, vale ressaltar, que algumas diferenças são 
que a auditoria interna é realizada por um funcionário da 
empresa, e na auditoria externa tem que ter a contrata-
ção de uma profissional independente. 

Assim, pode-se definir a auditoria externa pode ser 
definida como um processo sistemático de análise e evi-
denciação dos procedimentos de uma certa entidade 
observando o maior grau de independência nas opiniões 
das atividades. 

Segundo Hilário Franco e Ernesto Marra (2000, p. 24): 
Auditoria consiste no exame de documentos, livros, 

registros, inspeções, obtenção de informações e con-
firmações internas e externas, obedecendo às normas 
apropriadas verificando se as demonstrações represen-
tam a situação nelas demonstradas de acordo com as 
normas e princípios contábeis. 

Auditoria Interna 

Seu maior objetivo é de dar aos administradores da 
entidade, informações que vão ajudá-los e direcioná-los 
melhor nas atividades nas quais eles estão responsáveis. 
Ela avalia e examina adequadamente a eficiência e qua-
lidade dos sistemas e processos, e das áreas ligadas à 
empresa como um todo. 

A auditoria interna e inserida através do sistema de 
controle interno das empresas, que tem como maior ob-
jetivo assegurar sua própria adequação efetiva para con-
tribuir para melhores resultados da empresa. 

Podem ser: 
- Auditoria de Contábil
- Auditoria de Sistema 
- Auditoria de Qualidade 
- Auditoria de Gestão 

Auditoria Governamental 

Diante das técnicas operacionais de auditoria, esse 
modelo está relacionado ao controle externo e controle 
interno das atividades públicas. a auditoria governamen-
tal é responsável por uma avaliação prévia, concomitante 
e subsequente, pois é uma técnica de apoio à gestão que 
contribui para o aprimoramento do sistema de controle 
interno. 

As auditorias externas são realizadas pelos Tribunais 
de Contas e as auditorias internas são realizadas por ór-
gãos ou setores especificados nas atividades das unida-
des federativas com o intuito do aprimoramento da ges-
tão e possíveis correções.

Normas Relativas á Pessoa do Auditor

Dessa maneira, a auditoria é um ramo de estudo das 
ciências de negócios, que avalia determinadas informa-
ções com o objetivo de trazer maior eficácia e eficiência, 
seguindo princípios e normas com aplicações próprias e 
direcionando a entidade a melhores resultados.

Para tanto o auditor deve conhecer suficientemente 
o assunto, sobre o que está opinando para que seu juízo 
seja valido, isto é: “ele deve conhecer a empresa”.
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 Como em toda ordem de coisas, uma opinião só 
pode ser emitida por pessoa que saiba do que está falan-
do, sob pena de invalidade da mesma; um médico, por 
exemplo, será muito melhor sucedido em seu diagnosti-
co na medida em que conheça os  meandros e detalhes 
sobre a vida do seu paciente, não que não possa diag-
nosticar sobre a saúde de pacientes que não conhece, 
apenas que seu diagnostico será muito mais difícil e será 
necessária a obtenção de informações  mais detalhadas 
que levam tempo a serem obtidas e elevam o custo total 
do diagnostico.

 Por outro lado, como o auditor opina sobre se os 
relatórios de uma companhia são confiáveis e íntegros, 
então deve antes certificar-se, se esta confiabilidade 
pode ser referendada, sabendo-se que ela depende fun-
damentalmente de: 

- a efetividade dos sistemas e procedimentos contá-
beis da empresa e os controles que são exercidos 
sobre eles, e

- a razoabilidade das estimativas, avaliações e juízos 
gerenciais que são refletidos de uma ou outra for-
ma nesses relatórios.

Desta feita, pode se concluir que o auditor deve en-
tender, pelo menos, sobre:

o sistema de contabilidade em uso; 
o sistema de controle interno; 
os princípios contábeis aplicados; 
as características particulares das operações do clien-

te, que possam ser refletidas nas suas finanças e 
sua contabilidade; 

as políticas e práticas gerenciais que possam afetar a 
confiabilidade dos controles e  decisões financei-
ro/contábeis; 

as características do ambiente empresarial que rodeia 
a empresa e que possam de algum modo afetar os 
relatórios; 

as limitações legais, reais ou potenciais, sob quais 
deve funcionar a empresa. 

Normas relativas á pessoa do auditor

• A auditoria deve ser executada por profissionais le-
galmente habilitados pelo Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC.

• O auditor deve ser independente de todos os assun-
tos relacionados à empresa que está auditando.

• O auditor deve exercer suas funções com o máximo 
zelo na realização de seu exame e exposição de 
suas conclusões. 

Normas Relativas á Execução do Trabalho

• O trabalho deve ser adequadamente planejado, e 
todas as execuções devem ser supervisionadas 
pelo auditor responsável.

• O auditor deve estudar e avaliar todo o sistema con-
tábil e controle interno da empresa a ser auditada, 
pois a responsabilidade que estão lhe depositando 
é de extrema confiança.

• Os procedimentos de auditoria deve se aprofundar 
nos elementos necessários para comprovar a fun-
damentação do parecer do auditor. 

Normas Relativas ao Parecer

• O parecer deve esclarecer o exame efetuado den-
tro das normas estabelecidas pela auditoria. As 
demonstrações contábeis financeiras devem ser 
observadas se foram preparadas dentro dos princí-
pios geralmente aceitos pela contabilidade. E se os 
princípios foram aplicados dentro da uniformidade 
em relação ao exercício anterior.

• Salvo declaração em contrário, entende-se que o 
auditor considera satisfatórios os elementos conti-
dos nas demonstrações examinadas e as notas que 
as acompanham. 

• O parecer deve expressar a opinião do auditor so-
bre as demonstrações contábeis, quando não pu-
der expressar opinião sem ressalvas sobre todos 
os elementos, devem ser declaradas as razões que 
motivaram esse fato. Em síntese o parecer deve 
conter indicações precisa da natureza do exame e 
do grau de responsabilidade assumida pelo audi-
tor.

Portanto a criação e a evolução do auditor não foi 
simplesmente para encontrar roubos ou erros propo-
sitais, mas sim o seu objetivo é dirigir seu trabalho no 
sentido de detectar irregularidades é estas servirem para 
melhorar as execuções futuras da administração empre-
sarial.

Para fins das normas de auditoria, alguns conceitos 
são frequentemente cobrados, e a seguir os mais desta-
cáveis dentro do contexto da auditoria, com significados 
a eles atribuídos:

a) Sócio encarregado do trabalho (as expressões 
“Sócio encarregado do trabalho”, “sócio” e “firma” 
devem ser lidos como se referissem a seus equi-
valentes no setor público, quando aplicável) é o 
sócio ou outra pessoa na firma, responsável pelo 
trabalho, sua execução e pelo relatório de audito-
ria ou outros relatórios emitidos em nome da fir-
ma, e quem, quando necessário, tem a autoridade 
apropriada de um órgão profissional, legal ou re-
gulador.

b) Revisão de controle de qualidade do trabalho é 
um processo estabelecido para fornecer uma ava-
liação objetiva, na data ou antes da data do relató-
rio, dos julgamentos relevantes feitos pela equipe 
de trabalho e das conclusões atingidas ao elaborar 
o relatório. O processo de revisão de controle de 
qualidade do trabalho é somente para auditoria de 
demonstrações contábeis de entidades listadas e 
de outros trabalhos de auditoria para os quais a 
firma tenha determinado a necessidade de revisão 
de controle de qualidade do trabalho. (Alterada 
pela NBC TA 220 (R2)

c) Revisor de controle de qualidade do trabalho é 
um sócio ou outro profissional da firma, uma pes-
soa externa adequadamente qualificada, ou uma 
equipe composta por essas pessoas, nenhuma 
delas fazendo parte da equipe de trabalho, com 
experiência e autoridade suficientes e apropriadas 
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CONTABILIDADE NACIONAL. CONTAS 
NACIONAIS DO BRASIL. AGREGADOS 
ECONÔMICOS: PRODUTO E RENDA, 
CONSUMO, POUPANÇA E INVESTIMENTO. 

A macroeconomia estuda a economia como um 
todo, analisando a determinação e o comportamento de 
grandes agregados, tais como: renda e produtos nacio-
nais, nível de preços, emprego e desemprego, consumo, 
poupança, investimento, estoque de moeda e taxa de 
juros, balanço de pagamentos e taxa de cambio. Desta 
forma, o estudo da macroeconomia consiste na forma-
ção e na distribuição de produto e renda gerados pela 
atividade econômica. É o chamado fl uxo circular de ren-
da. A partir do fl uxo circular de renda, estabelecemos os 
conceitos dos principais agregados macroeconômicos. 
Começaremos supondo uma economia simplifi cada, fe-
chada e sem governo. 

A parte relativa a medição dos agregados econômi-
cos é denominada contabilidade social, que o registro 
contábil da atividade produtiva de um país ao longo de 
um dado período de tempo. A análise do comporta-
mento dos agregados econômicos constitui a teoria ma-
croeconômica propriamente dita, cujo foco é a evolução 
desses agregados e como atuar sobre eles por meio dos 
instrumentos de política econômica.  Uma forma de en-
tender as relações da contabilidade social é através do 
fl uxo circular da renda.  Nesse caso dividimos os agentes 
econômicos em famílias e empresas.

Fluxo Circular da Renda

1 – Famílias ofertam fatores de produção: Capital e 
trabalho;

2 - Empresas fornecem bens e produtos;
3 - Associado ao fornecimento de fatores de produ-

ção há o seu pagamento: salários, lucros e juros;
4 – Pagamento das famílias pelos bens e serviços con-

sumidos.

Dessa relação do fl uxo circular da renda podemos ob-
servar três formas de mensurar o “produto”: 

1° Pela ótica da renda (pagamento de juros lucros, 
alugueres e salários);

2° Pela ótica do produto (mensuração física nas em-
presas);

3° Pela ótica do dispêndio (compra pelos consumido-
res de bens e serviços).

A partir do fl uxo circular da renda podemos estabele-
cer a primeira identidade das contas nacionais:

Produto = Renda = Despesa

Produto: é o valor, em unidades monetárias, dos 
bens e serviços fi nais produzidos por uma economia 
em um determinado período de tempo (geralmente um 
ano).

Renda (Y): é a remuneração dos fatores de produção 
na forma de salários, aluguéis, juros (pagos a pessoas) e 
lucros. A renda é composta pela soma da remuneração 
do fator trabalho mais a remuneração do capital fi nan-
ceiro mais a remuneração do capital físico ou dos recur-
sos naturais mais a remuneração do capital de risco:

Renda (Y) = S + A + J + L

Dispêndio ou Despesa: Agentes econômicos reali-
zam para adquirir (comprar) a produção, ou seja, é o des-
tino da produção. A despesa é a alocação do produto. A 
Despesa é dada pela soma do Consumo das famílias (C), 
do Investimento das empresas (I), dos Gastos do Gover-
no (G) e das Exportações líquidas (X – M):

Dispêndio = C + I + G + X – M

As três óticas do PIB

Ótica da Despesa: o PIB pela ótica da despesa é dada 
pela soma do Consumo das famílias (C), do Investimento 
das empresas (I), dos Gastos do Governo (G) e das ex-
portações líquidas (X – M). Note que nesse caso o PIB 
calculado é o PIB a preço de mercado (PIBpm):

PIBpm = C + I + G + X – M
C – consumo das famílias
I – investimento das empresas
G – gastos do governo
X – exportações de bens e serviços não fatores
M– importações de bens e de serviços não fatores

Óticas da Renda: o PIB pela ótica da renda é dado 
pela soma de todas as remunerações pagas aos agentes 
econômicos em um determinado ano. Note que nesse 
caso o PIB calculado é o PIB a custo de fatores (PIBcf):

PIBcf = salários + aluguéis + juros + lucros + de-
preciação + RLEE

Uma outra forma de calcular o PIB, nesse caso a custo 
de fatores, é através da relação abaixo:

PIBcf = remuneração dos empregados + exceden-
te operacional bruto

Óticas do Produto: para se calcular o PIB pela ótica 
do produto devemos somar (agregar) toda a produção 
de bens e serviços fi nais produzidos pôr um país em um 
determinado período de tempo, pôr exemplo, um ano. A 
questão básica no cálculo do PIB pela ótica do produto é 
não cometer um erro de dupla contagem ao se somar os 
produtos intermediários. Nesse caso o PIB calculado é o 
PIB a custo de fatores (PIBpm)
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Principais agregados macros

PIBpm = (Produção total de bens e serviços) – 
(Produção intermediária)

PIBpm: Produto Interno Bruto a preço de mercado.
PNLcf: Produto Nacional Líquido a custo de fator.
RNBcf: Renda Nacional Bruta a custo de fator.
RILpm: Renda Interna Líquida a preço de mercado.
DILcf: Despesa Interna Líquida a custo de fator.
DNBpm: Despesa Nacional Bruta a preço de merca-

do.

AS CONTAS NACIONAIS NO BRASIL

Assim como na contabilidade privada, o sistema de 
contas nacionais utiliza o método tradicional das parti-
das dobradas, discriminando as transações dos grandes 
agentes (setores) macroeconômicos: famílias, empresas, 
governo e setor externo, cada um representado por uma 
conta específi ca. Por exemplo, os impostos pagos pelas 
empresas são considerados débitos para as empresas e 
crédito para o governo. Os salários representam débito 
para empresas e governo, e crédito para as famílias.

Nesse sistema medem-se apenas as tran-
sações com bens e serviços fi nais, e não as 
transações com insumos ou matérias-pri-
mas, utilizadas na produção dos bens fi nais.

#FicaDica

Consumo: é o valor dos bens e serviços adquiridos 
pelos indivíduos para a satisfação de seus desejos. O va-
lor, em unidades monetárias, do total destes gastos nós 
chamamos de Consumo.

Poupança (S): é a renda que não foi consumida. A 
poupança é o excesso da renda sobre o consumo

(S = Y – C).
Investimento: é o aumento do estoque físico de ca-

pital. O Investimento é o processo de acumulação dos 
bens de capital. Representado pela a soma da formação 
bruta de capital fi xo (FBKF) com a variação de estoques 
(De), isto é: I = FBKF + De

Gastos do Governo: são os gastos com salários de 
funcionários públicos e os gastos com as compras do 
governo. Os gastos com transferências, pensões e apo-
sentadorias, e com subsídios não são incluídas na rubrica 
Gastos do Governo.

Transferências: são recursos fi nanceiros que o Go-
verno transfere ao setor privado sem receber algo (bem 
ou serviço) em troca. As transferências se dividem em 
transferências às pessoas (pensões, aposentadorias, etc.) 
e transferências às empresas (IBC – Instituto do café, por 
exemplo).

Subsídio: quando o Governo fi nancia parte do custo 
de produção de certos produtos (álcool, por exemplo) 
com o objetivo de que o consumidor adquira mais bara-
to esses produtos.

Assim, podemos estabelecer a segunda identidade 
das contas nacionais:

Investimento Poupança Ip + Ig = Sp + Sg + Se
Sp: poupança privada bruta
Sg: poupança governo
Se: poupança externa
Ip: investimento bruto do governo
Ig: investimento bruto do setor privado
I = FBKF + De
I = Investimento bruto
FBKF = Formação Bruta de Capital Fixo
De = variação de estoques

Poupança Externa (Se)
Se = – Saldo em conta corrente (A poupança exter-

na é igual ao défi cit em conta corrente).

Poupança Governo (Sg)
Sg = RLG – G
RLG = Renda Líquida do Governo
G = Gasto do Governo ou Consumo do Governo
A Renda Líquida do Governo (RLG) é dada pela soma 

dos Impostos Indiretos (II) mais Impostos Diretos
(ID) mais outras Receitas do Governo (ORG) menos 

subsídios e transferências (pensões e aposentadorias).
RLG = II + ID + ORG – subsídios – transf.

Défi cit do Governo (Dg)
Dg = Ig – Sg
O Défi cit do Governo é dado pelo excesso do Investi-

mento do Governo sobre a Poupança do Governo.

Poupança Interna (Si)
A poupança interna é dada pela soma da poupança 

privada (Sp) coma poupança do governo (Sg).
Si = Sp + Sp
Si = Poupança Interna
Sp = Poupança Bruta do Setor Privado ou Renda Bru-

ta das Empresas
Sg = Poupança do Governo ou saldo em conta cor-

rente do governo

O Sistema de Contas Nacionais - Nova Metodo-
logia

Produção Nacional: PN = (CF + CI) + I + X – M – IP 
+ Sub

PN: Produção Nacional
CF: consumo de bens fi nais
CI: consumo de bens intermediários
I: investimento das empresas
X: exportações
M: importações
IP: Impostos sobre produtos 
Sub: Subsídios
Da relação anterior e da formula do PIBpm chegamos 

a seguinte relação entre PIBpm e Produção Nacional: 

PN = PIB + CI – IP + Sub
PN: Produção Nacional
CF: consumo de bens fi nais
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PIBpm: Produto interno bruto a preços de mercado
IP: Impostos sobre produtos
Sub: Subsídios

Defl ator Implícito do PIB = PIB Nominal/PIB Real
O PIB nominal – também chamado de produto a pre-

ços correntes - corresponde ao valor do produto medido 
aos preços vigentes no ano de referência.

Já o PIB real – também chamado de produto a preços 
constantes - corresponde à quantidade física de bens e 
serviços produzidos pela economia. Ou seja, o produto 
real somente varia se houver uma variação na quantida-
de física efetivamente produzida.

Referencias
Samuelson e Nordhaus. Economia, Editora Mc Graw 

Hill, 12 edição. 1990.
Dornbusch, Rudiger e Fischer, Satnley. Macroecono-

mia. 5 edição. Makron Books, 1991.
Vasconcellos, Marco Antonio Sandoval de e Gardia E. 

Manuel. Fundamentos de Economia. Edição especial. São 
Paulo. Saraiva, 2012.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (ESAF - Planejamento e Orçamento – ESAF - 2015) 
Considerando os conceitos básicos em macroeconomia, 
é correto afi rmar que:

a) a dívida pública não pode ser maior do que o défi cit 
público nominal.

b) independente da renda enviada ou recebida do exte-
rior, a dívida pública total do governo pode ser maior 
do que o Produto Nacional Bruto.  

c) a poupança externa nunca pode ser negativa.
d) um aumento no valor nominal do PIB implica necessa-

riamente em um aumento na renda real da economia.
e) O PIB nominal não é infl uenciado pela infl ação já que 

se trata de uma medida de desempenho real da eco-
nomia.

Resposta: Letra B. Essa questão aborda vários assun-
tos. Sendo assim, vamos analisar cada alternativa:
a) Incorreta. Em regra, as dívidas públicas dos países 
são superiores aos défi cits públicos.
b) Correta. Não existe impedimento, em termos eco-
nômicos, para que um país tenha uma dívida superior 
a seu PNB. Inclusive essa é a realidade de diversos pa-
íses.
 c) Incorreta. A poupança externa pode ser negativa, 
positiva ou nula.
d) Incorreta. Se a infl ação aumentar em um percentual 
superior ao aumento do valor nominal do PIB, então, 
teremos uma queda da renda real da economia.
e) Incorreta. É o PIB real (e não o PIB nominal) que não 
é infl uenciado pela infl ação.

2. (IPEM-RO – Economista – FUNCAB – 2013) A Pou-
pança Interna é determinada pela expressão:

a) Poupança Privada + Impostos – Gastos do Governo.
b) Poupança Privada – Impostos + Gastos do Governo – 

Poupança Externa.
c) Poupança Privada + Impostos – Gastos do Governo + 

Poupança Externa.
d) Poupança Privada – Impostos + Gastos do Governo.
e) Poupança Privada + Impostos – Gastos do Governo – 

Poupança Externa.

Resposta: Letra A. A poupança interna é determinada 
por: Poupança interna = Poupança privada + pou-
pança do governo. Onde:
Poupança do governo = O que arrecada (impostos) – 
o que gasta (gastos)
Portanto, Poupança interna = Poupança privada + 
impostos – gastos do governo.

3. (IFB – Economista – FUNIVERSA – 2012) Com relação 
ao fl uxo circular simplifi cado do sistema econômico, com 
dois agentes econômicos, assinale a alternativa correta.

a) O fl uxo real é caracterizado pelos pagamentos (despe-
sas) de consumo de bens e de serviços e pela remune-
ração aos serviços dos fatores de produção.

b) As famílias não fazem parte dos mercados de bens 
e de fatores de produção, pois não constituem a de-
manda no mercado de bens nem a oferta no mercado 
de fatores.

c) O processo produtivo dá origem a dois fl uxos distintos: 
o monetário (referente à oferta e à procura dos bens e 
serviços) e o real (referente aos pagamentos aos fato-
res de produção).

d) O fl uxo circular simplifi cado do sistema econômico 
possui dois fl uxos: o real e o monetário.

e) No fl uxo circular simplifi cado do sistema econômico 
com dois agentes econômicos, a oferta de bens e ser-
viços é tipicamente um fl uxo monetário.

Resposta: Letra D. O fl uxo circular simplifi cado do sis-
tema econômico é composto por dois fl uxos: o real e 
o monetário.

BALANÇO DE PAGAMENTOS.

O balanço de pagamentos é o nome dado ao registro 
contábil de todas as transações econômicas e fi nanceiras 
de um determinado país com seus similares no mundo 
todo. É composto por duas contas principais, que são:

Conta corrente ou transações correntes, que é com-
posta pelo saldo da balança comercial, balança de servi-
ços e transferências unilaterais. É na conta corrente que 
são registrados as transferências de bens e serviços e as 
doações recebidas ou dadas sem existência de uma con-
trapartida.
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Conta capital ou fi nanceira, que destina-se a agrupar 
os investimentos diretos (tanto os de autoria de brasi-
leiros no exterior como os de estrangeiros no Brasil), in-
vestimentos em carteira (são os investimentos feitos em 
ações, aplicações no mercado fi nanceiro, e similares).

Quando o resultado de determinada conta é negati-
vo, signifi ca que houve maior saída de recursos naque-
la rubrica contábil em específi co, sendo que resultados 
positivos acusam consequentemente, entrada maior de 
recursos.

Um resultado positivo do Balanço de Pagamentos 
equivale a um aumento das reservas internacionais, ou 
seja, um aumento dos dólares que entram em determi-
nado país na forma de investimento direto, empréstimos, 
fi nanciamentos e captações. Há a necessidade de se tro-
car estes dólares por reais nos bancos, para se fazer uso 
dos mesmos; os reais são injetados na economia e os 
dólares são retidos no Banco Central.

Uma simples estruturação do Balanço de Pagamentos 
pode ser apresentada assim:

Balanço de Pagamentos
1 - Transações Correntes
1.1 - Balança Comercial
1.1.1 - Exportações
1.1.2 - Importações
1.2 - Serviços e Rendas
1.2.1 - Fretes
1.2.2 - Viagens
1.2.3 - Seguros
1.2.4 - Financeiros
1.2.5 - Royalties e Licenças
1.2.6 - Alugueis
1.2.7 - Serviços Governamentais
1.2.8 - Outros Serviços
1.3 - Transferências Unilaterais
2 - Conta Capital e Financeira
2.1 - Investimento Direto
2.2 - Investimento em Carteira
3 - Erros e Omissões
4 - Resultado do Balanço de Pagamentos

O Défi cit Público e Seu Financiamento1

Os conceitos tradicionais de défi cit público são apre-
sentados em três diferentes concepções: 

Nominal ou Convencional; 
Operacional; e 
Conceito Primário. 
A diferença entre essas formas de mensuração está 

relacionada, intrinsecamente, às despesas com juros. 
No primeiro, consideram-se os juros nominais pagos ou 
apropriados; no segundo, consideram-se os juros reais 
pagos ou apropriados, enquanto no terceiro conceito se 
excluem as despesas com juros.

O conceito primário, ao excluir as despesas com ju-
ros, tenta mensurar o impacto decorrente das ações fi s-
cais do governo, sendo uma medida relevante para iden-
tifi car o esforço empreendido pelo setor público para o 
ajustamento fi scal.

1Política Fiscal e Dívida Pública – Cláudio Jaloretto. Disponível em: 
< http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/137713/
Premio2009_Tema1_MH1.pdf> Acesso em: 13 maio 2019.

As despesas com juros são excluídas, pois mensuram, 
de um lado, o custo pelo desequilíbrio fi scal anterior, ex-
presso pelo saldo da dívida, e de outro, a variação da taxa 
de juros, determinada exogenamente ao componente 
fi scal do governo. 

Embora relevante, o conceito primário é parcial, não 
devendo ser lido isoladamente, mas em conjunto com a 
mensuração nominal ou operacional, pois o impacto ma-
croeconômico do défi cit é dado pelos défi cits nominal 
ou operacional, e não pelo défi cit primário.

O conceito operacional surgiu no início dos anos 
1980, inicialmente como uma tentativa de aproximar os 
juros apropriados por competência dos juros que deve-
riam ser contabilizados pelo critério de caixa.

Posteriormente, com o recrudescimento infl acionário, 
atentou-se para o fato de as despesas com juros nomi-
nais não espelharem devidamente o impacto das transfe-
rências de juros para os detentores da dívida, dada a não 
existência de ilusão monetária.

De fato, na ausência de ilusão monetária, o conceito 
relevante é o de défi cit operacional, que exclui do cálculo 
dos juros o efeito da atualização monetária da dívida, ou 
seja, os fi nanciadores do governo não irão confundir a 
correção monetária dos seus créditos contra o governo 
com rendimento real.

Problemas estatísticos

O período de infl ação alta pelo qual o Brasil passou na 
década de 1980 e início dos anos 1990 explicitou alguns 
problemas estatísticos, irrelevantes com infl ação baixa, 
mas importantes na existência de infl ação alta. Esses 
problemas, basicamente relacionados à comparação das 
variáveis com o PIB e com o defl acionamento de série, 
são comentados a seguir, juntamente com sua solução.

Efeito estoque-fl uxo

Em geral, as variáveis de estoque, como dívidas, 
meios de pagamento, base monetária, estão expressas a 
preços do último mês do período; por exemplo, o saldo 
da base monetária do mês de dezembro está a preços do 
mês de dezembro. 

Por sua vez, as variáveis de fl uxo, tais como o PIB, 
estão expressas a preços médios do período. O defl ator 
implícito do PIB, por exemplo, é uma medida da infl ação 
média do ano, e não da infl ação acumulada do ano. Com 
a aceleração infl acionária, a infl ação acumulada tende 
a se distanciar da infl ação média e, consequentemente, 
as variáveis de estoque tendem a ser superestimadas, 
se comparadas a variações de fl uxo. Em suma, relações 
como dívida líquida/PIB apresentam resultados superes-
timados em um contexto de aceleração infl acionária.

Para solucionar o problema, o Banco Central desen-
volveu o conceito de PIB valorizado, que consiste em 
expressar o valor do PIB a preços do último mês, e não 
a preços médios do ano, eliminando a característica de 
média, implícita no cálculo do PIB.
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITOS E 
PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; CICLO OR-
ÇAMENTÁRIO E EXERCÍCIO FINANCEIRO. 

ORÇAMENTO PÚBLICO

Finanças Públicas é a terminologia que tem sido tra-
dicionalmente aplicada ao conjunto de problemas da 
política econômica que envolve o uso de medidas de tri-
butação e de dispêndios públicos. Essa expressão não é 
muito adequada, já que os problemas básicos não são 
fi nanceiros, mas tratam do uso dos recursos econômicos, 
da distribuição da renda e do nível de emprego.

Ainda que a política orçamentária seja uma parcela 
importante deste tema tão amplo, difi cilmente ela pode-
ria reivindicar uma participação exclusiva.

Há muito tempo, economistas e fi lósofos sociais 
preocupavam-se com a equidade fi scal. Seus pensamen-
tos geraram duas teorias básicas:

• Dos “benefícios recebidos”; 
• Da “capacidade de pagamento”.

A teoria dos benefícios foi a primeira a ser desenvol-
vida e utilizada extensivamente. Com o advento do mar-
ginalismo – utilidade marginal aplicada na determinação 
do valor e preço – o princípio da capacidade de paga-
mento evoluiu consideravelmente.

Boa parcela do nexo desses princípios é devida ao 
próprio Adam Smith que, em “A Riqueza das Nações” 
(1776), estabeleceu que “os cidadãos de qualquer Esta-
do devem contribuir para o suporte do Governo, tanto 
quanto possível, na proporção de sua capacidade, ou 
seja, da renda que usufruem sob a proteção do Estado”.

Smith reconheceu o princípio da progressividade na 
tributação. Na mesma obra, estipula que “não é irrazoá-
vel que os ricos devam contribuir para a despesa pública, 
não apenas na proporção de suas rendas, mas em algo 
mais do que essa proporção”. Esses três princípios – be-
nefício, capacidade e progressividade – fornecem as ba-
ses para as discussões correntes da equidade fi scal.

ORÇAMENTO PÚBLICO

A compreensão que durante muito tempo foi acei-
ta para orçamento público, de que esse era apenas uma 
peça que continha previsão de receitas e fi xação de des-
pesas para um período determinado, ou seja, meramente 
peça contábil, hoje não tem mais espaço na compreen-
são atual.

Isso porque é impossível imaginar um orçamento 
público que não esteja alinhado aos planos de governo, 
sendo assim, a compreensão atual que temos para orça-
mento é que este é um instrumento de planejamento da 
ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, 
ao contrário do orçamento tradicional já superado, que 
possuía caráter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato 
pelo qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislati-
vo autoriza, por certo período de tempo, a execução das 

despesas destinadas ao funcionamento dos serviços pú-
blicos e outros fi ns adotados pela política econômica ou 
geral do país, assim como a arrecadação das receitas já 
criadas em lei”.

Por meio desse instrumento, é possível a sociedade 
acompanhar o fl uxo de recursos do Estado, fl uxo esse 
que é traduzido em lei orçamentária, que é elaborada 
pelo Executivo e aprovada pelo Legislativo, sendo assim, 
é saudável uma relação harmoniosa entre os dois pode-
res, para que ambos trabalhem juntos para que a saúde 
fi nanceira do Estado seja promovida em paralelo aos in-
vestimentos em projetos necessários à sociedade, sendo 
esses limitados ao previsto e fi xado no orçamento.

Como dissemos, esse é um instrumento que permite 
que a sociedade possa acompanhar o fl uxo de recursos 
do Estado, porém, não se trata de um instrumento tão 
facilmente compreendido devido a algumas complexi-
dades envolvidas, porém, por meio da técnica chama-
da análise vertical, agrupando as receitas e despesas 
em conjuntos (atividade, grupo, função), destacando-se 
individualmente aqueles que tenham participação signi-
fi cativa, essa compreensão torna-se facilitada, por meio 
de uma apresentação da participação percentual dos va-
lores destinados a cada item no total das despesas ou 
receitas, por exemplo, o governo aplicará 15% de seus 
recursos em saneamento básico, ou seja, o cidadão fi ca 
sabendo do montante disponível, qual o percentual para 
cada área ou projeto está previsto no orçamento.

Temos também a análise horizontal do orçamento, 
que retrata uma comparação entre os valores do orça-
mento atual com os valores correspondentes nos orça-
mentos anteriores (expressos em valores reais, atualiza-
dos monetariamente, ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplifi cação devem ser 
aplicados na apresentação dos resultados da execução 
orçamentária (ou seja, do cumprimento do orçamento), 
confrontando o previsto com o realizado em cada pe-
ríodo e para cada rubrica. Deve-se apresentar, também, 
qual a porcentagem já recebida das receitas e a porcen-
tagem já realizada das despesas.

É fundamental que a peça orçamentária seja converti-
da em valores constantes, permitindo avaliar o montante 
real de recursos envolvidos.

Como sabemos a realidade não é estática, portanto, 
vezes se torna necessária alguma alteração na progra-
mação existente, exigindo assim alteração dos recursos 
e fi nalidades de seu uso, para isso, existe as margens de 
suplementação, que permitirão essa fl exibilidade na exe-
cução do orçamento quando as prioridades estabeleci-
das exigirem alguma modifi cação.

Com a indexação orçamentária mensal à infl ação real, 
consegue-se o grau necessário de fl exibilidade na execu-
ção orçamentária, sem permitir burlar o orçamento por 
meio de elevadas margens de suplementação. Pode-se 
restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É 
preciso apresentar as condições que permitirão os níveis 
previstos de entrada e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de 
evolução econômica, as melhorias realizadas no siste-
ma arrecadador, o nível de inadimplência, as alterações 
realizadas na legislação e os mecanismos de cobrança 
adotados.
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No caso da despesa, é importante destacar os princi-
pais custos unitários de serviços e obras, as taxas de juros 
e demais encargos fi nanceiros, a evolução do quadro de 
pessoal, a política salarial e a política de pagamento de 
empréstimos e de atrasados.

Os resultados que a simplifi cação do orçamento gera 
são, fundamentalmente, de natureza política. Ela permi-
te transformar um processo nebuloso e de difícil com-
preensão em um conjunto de atividades caracterizadas 
pela transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de for-
ma mais simples e acessível, mais gente pode entender 
seu signifi cado. A sociedade passa a ter mais condições 
de fi scalizar a execução orçamentária e, por extensão, 
as próprias ações do governo municipal. Se, juntamen-
te com essa simplifi cação, forem adotados instrumentos 
efetivos de intervenção da população na sua elaboração 
e controle, a participação popular terá maior efi cácia.

Outra importante mudança ocorrida no cenário do 
orçamento público foi a redefi nição das funções dos ato-
res envolvidos na gestão pública fi nanceira, em que o Le-
gislativo passou a ter mais prerrogativas na condução do 
processo decisório no tocante à priorização do gasto e à 
alocação da despesa, fi cando ainda mais claro isso com 
a unifi cação dos orçamentos do Governo Federal, com a 
criação da Secretaria do Tesouro Nacional, que redefi niu 
as funções do Banco do Brasil, do Banco Central e do 
Tesouro Nacional.

Com essas redefi nições todas, o planejamento orça-
mentário consolidou-se no formato de um Plano Pluria-
nual (PPA) e, a cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO), que por sua vez deve preceder a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual (LOA).

Introduziu-se o conceito de responsabilidade fi scal, 
reconhecendo-se que os resultados fi scais e, por con-
sequência, os níveis de endividamento do Estado, não 
podem fi car ao sabor do acaso, mas devem decorrer de 
atividade planejada, consubstanciada na fi xação de me-
tas fi scais. Os processos orçamentário e de planejamen-
to, seguindo a tendência mundial, evoluíram das bases 
do orçamento-programa para a incorporação do concei-
to de resultados fi nalísticos, em que os recursos arreca-
dados devem retornar à sociedade na forma de bens e 
serviços que transformem positivamente sua realidade.

E o principal a ser destacado nesse processo evolutivo 
todo que envolve o orçamento público é o nível de trans-
parência que se alcançou com todas essas medidas e que 
foi potencializada com o uso de recursos tecnológicos 
que permitem confi ança nos registros contábeis e con-
trole, o uso de sistemas com fi nalidades específi cas como 
vimos em tópico anterior e outros demais instrumentos 
de ferramentas de gestão.

TÉCNICAS ORÇAMENTÁRIAS

Quando falamos em orçamento público, ao pontuar-
mos que ele é decorrente da necessidade de regular a 
discricionariedade dos governos na destinação dos re-
cursos públicos, automaticamente nosso pensamento é 
levado à ideia de controle.

Embora alguns aspectos do orçamento público te-
nham evoluído, percebe-se muito daquele modelo tradi-
cional nas técnicas atuais.

E são essas que vamos agora analisar.

Orçamento Clássico ou Tradicional 

No Brasil, a prática orçamentária federal – anteceden-
te à Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 – baseava-se 
na técnica tradicional de orçamento. Essa técnica clássica 
produz um orçamento que se restringe à previsão da re-
ceita e à autorização de despesas.

Sua principal característica é a ênfase no controle 
contábil do gasto em si, isto é, nos valores que serão gas-
tos. Esse tipo de orçamento deixa de lado a preocupação 
com os objetivos econômicos ou sociais que o governo 
busca com tais despesas. 

Não se verifi ca uma preocupação primária com o 
atendimento das necessidades bem formuladas da cole-
tividade ou da própria Administração Púbica. 

Orçamento de Desempenho ou de Realizações 

A evolução do orçamento clássico trouxe um novo 
enfoque na elaboração da peça orçamentária. 

Passa a considerar não somente os valores das des-
pesas do governo, mas sim suas ações, o que ele faz com 
tais verbas, além de avaliar a relação entre o que se pre-
tendia fazer e o que realmente foi feito.

Evidenciar as “coisas que o governo compra” passa a 
ser menos importante em relação às “coisas que o go-
verno faz”. 

O orçamento de desempenho, embora já ligado aos 
objetivos, não pode, ainda, ser considerado um orça-
mento-programa, visto que lhe falta uma característica 
essencial, que é a vinculação ao Sistema de Planejamen-
to.

Orçamento-Programa 

Este orçamento surge da recente e crescente preocu-
pação em fortalecer a vinculação existente entre planeja-
mento e orçamento. 

Trata-se do mais moderno tipo de orçamento, que, 
além de focar nas ações e realizações do governo, é uma 
ferramenta que permite operacionalizar tudo isso por 
meio do planejamento.

Ao contrário do que ocorria em períodos de altos 
índices infl acionários, hoje é possível planejar (pelo me-
nos a curto e médio prazo) ações voltadas à realização 
efi ciente de políticas públicas de bem-estar. É a progra-
mação orçamentária voltada não só para o controle de 
gastos, mas também para a avaliação de resultados.

Essa técnica apresenta elementos bem defi nidos, 
como vemos a seguir:

• Objetivos e propósitos perseguidos pelo ente públi-
co, e para cuja execução são empregados os recur-
sos orçamentários.

• Programas instrumentos de integração dos esforços 
governamentais no sentido da concretização dos 
objetivos pretendidos.
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• Custos dos programas quantifi cados por meio da identifi cação dos meios ou insumos (pessoal, material de con-
sumo, equipamentos, serviços de terceiros etc) essenciais para a obtenção dos resultados.

• Medidas de desempenho com a fi nalidade de permitir a avaliação das realizações (produto fi nal obtido) e os es-
forços despendidos na execução dos diversos programas de governo.

• A integração com o planejamento das atividades, na medida em que o orçamento deixa de ser apenas um controle 
contábil e passa a funcionar também como instrumento de gestão. 

Destaca-se que essa técnica tem como principal critério classifi catório o funcional e o programático

Orçamento Base Zero
Este orçamento tende a assegurar a sobrevivência das organizações em períodos críticos e criar uma diretriz de 

investimento seguro e efi ciente.
Sua ideia é a de que todas as despesas devem ser justifi cadas a cada vez que se inicia um novo ciclo orçamentário, 

ou seja, tudo tem que começar do zero novamente, de forma que sua realização contempla planejamento de curto 
prazo.

Usado como ferramenta de estratégia, ele visa a ajustar os orçamentos, conhecer os custos envolvidos no negócio 
e reduzi-los, defi nindo prioridades e elaborando planos de ação.

Orçamento Participativo
Falar de processos participativos é falar da participação da sociedade nos processos de tomada de decisão, estimu-

lando o exercício da cidadania. 
A legislação a partir da CF assegura várias formas desses processos participativos ocorrerem, tais como, conselhos 

de políticas públicas, conferências, audiências, consultas públicas, entre outros.
A aplicação se restringe ao âmbito municipal.
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O Conselho Gestor é uma dessas formas da socieda-
de participar da gestão pública, desempenhando seu pa-
pel regulamentando as ações dos órgãos aos quais estão 
vinculados, em que deliberam ou não as reivindicações 
feitas pela sociedade, com caráter deliberativo e coges-
tor, funcionando como um canal de comunicação entre a 
sociedade civil e o poder público.

Conforme afi rmado pela CGU, 
os conselhos são instâncias de exercício da cidadania, 

que abrem espaço para a participação popular na gestão 
pública. Nesse sentido, os conselhos podem ser classifi ca-
dos conforme as funções que exercem. Assim, os conselhos 
podem desempenhar conforme o caso, funções de fi sca-
lização, de mobilização, de deliberação ou de consul-
toria.

Como função fi scalizadora, o conselho realiza o con-
trole e acompanha ações do governo.

Como função mobilizadora, o conselho estimula a so-
ciedade a participar, demonstrando a importância desse 
envolvimento.

Como função deliberativa, o conselho participa efeti-
vamente na tomada de decisões sobre as estratégias que 
a administração pública fará uso.

Como função consultiva, o conselho participa com 
sugestões e opiniões sobre políticas públicas junto aos 
gestores.

O orçamento participativo, segundo Boaventura de 
Souza Santos, é uma estrutura e um processo de partici-
pação da comunidade, em que um conjunto de institui-
ções funciona como canal para garantir a participação 
no processo decisório do governo e tem como base três 
princípios, como vemos a seguir.

• Abertura a todos os cidadãos; 
• Combinação da democracia direta e representativa;
• Combinação de critérios gerais e técnicos para alo-

car recursos destinados a investimentos.

Como vimos, são várias as técnicas orçamentárias 
existentes, mas não podemos nos esquecer que, de acor-
do com o regime político adotado em cada país, o orça-
mento também poderá ser classifi cado em: 

Orçamento Legislativo: a elaboração, a votação e o 
controle do orçamento são competências do Poder Le-
gislativo. Ao Executivo cabe apenas a execução. 

Orçamento Executivo: a elaboração, a votação, o 
controle e a execução são competências do Poder Exe-
cutivo.

Orçamento Misto: a elaboração e a execução são de 
competência do Executivo, cabendo ao Legislativo a vo-
tação e o controle. 

No Brasil, adota-se o Orçamento Misto, haja visto que 
a competência para elaboração das propostas e envio ao 
Legislativo é privativa do Poder Executivo, competindo 
ao Poder Legislativo a sua aprovação e controle.

PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

O orçamento público está embasado em princípios 
regidos pela CF/1988 e pela Lei nº 4.320/1964, que apre-
senta normas para a elaboração, execução e controle 
desse orçamento.

Na concepção de Celso Bastos: 
Os princípios constituem ideias gerais e abstratas, que 

expressam em menor ou maior escala todas as normas 
que compõem a seara do direito. Poderíamos mesmo dizer 
que cada área do direito não é senão a concretização de 
certo número de princípios, que constituem o seu núcleo 
central. Eles possuem uma força que permeia todo o cam-
po sob seu alcance.

Os princípios e as regras constituem a base, o ali-
cerce de um sistema jurídico, são consideradas normas 
jurídicas. São verdadeiras proposições lógicas que fun-
damentam e sustentam um sistema., porém, diferente-
mente das normas, os princípios possuem um papel mais 
generalizado que as regras, estas, possuem claramente a 
função de regular as relações jurídicas, enquanto os prin-
cípios representam um limite de atuação do jurista, ou 
seja, estabelecem balizamentos dentro dos quais o juris-
ta exercitará sua criatividade, seu senso do razoável e sua 
capacidade de fazer a justiça do caso concreto. 

De acordo com Silva (2002, p. 45), para que possam 
assegurar os fi ns a que se destinam, podem ser sintetiza-
dos em dois aspectos: gerais e específi cos. Os aspectos 
gerais (receitas e despesas) subdividem-se em: a) subs-
tanciais: anualidade, unidade, universalidade, equilíbrio e 
exclusividade; b) formais ou de apresentação: especifi -
cação, publicidade, clareza, uniformidade e precedência. 
Nos aspectos específi cos (só das receitas): não-afetação 
e legalidade da tributação.

A seguir, os principais princípios orçamentários:

Princípio da Universalidade

Segundo esse princípio, o orçamento deverá conter 
todas as receitas e despesas referentes aos Poderes da 
União, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta.

A Lei nº 4.320/1964 dispõe no mesmo sentido:
Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação 
da receita e despesa de forma a evidenciar a políti-
ca econômica fi nanceira e o programa de trabalho do 
Governo, obedecidos os princípios de unidade, univer-
salidade e anualidade.
Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as 
receitas, inclusive as de operações de crédito autori-
zadas em lei.
Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as 
despesas próprias dos órgãos do Governo e da admi-
nistração centralizada, ou que, por intermédio deles se 
devam realizar, observado o disposto no art. 2°.
§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fi scal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração di-
reta e indireta, inclusive fundações instituídas e man-
tidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da ad-
ministração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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CONTABILIDADE: CONCEITO, OBJETO, OB-
JETIVOS, CAMPO DE ATUAÇÃO E USUÁ-
RIOS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL.

CONCEITO

Contabilidade é a ciência social que estuda o pa-
trimônio de uma entidade, observando seus aspectos 
quantitativos e por meio de técnicas, suas variações no 
decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de 
decisões, dentro e fora do ambiente da empresa, anali-
sando, registrando e controlando o patrimônio. Através 
de relatórios gerados pela Contabilidade, esses dados 
são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus 
métodos aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, pos-
suidoras ou não de finalidades lucrativas.

Segundo Crepaldi (2006, p.89) a informação contábil 
tem que ser:

- Confiável. Os trabalhos elaborados pela Contabili-
dade devem inspirar confiança, a tal ponto que o 
usuário da informação tenha segurança nas infor-
mações fornecidas.

- Ágil. Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, 
mas se o mesmo não for apresentado em tempo 
hábil para ser usufruído, a informação perde o 
sentido, principalmente em países com economia 
instável.

- Elucidativa. Cada usuário da informação tem um 
grau de conhecimento; identificá-lo é primordial 
para que os trabalhos sejam elucidativos.

- Fonte para tomada de decisões. Nenhuma decisão 
que envolva negócios é tomada a esmo, pois está 
em jogo o Patrimônio, que não se constituiu de 
maneira tranqüila; assim, quem controla o Patrimô-
nio tem obrigação de gerar alicerce para decisão.

OBJETO

O Objeto de estudo da Contabilidade é o Patrimônio, 
que é o conjunto de Bens, Direitos, e Obrigações vincula-
do a uma pessoa física ou jurídica. É o elemento sobre o 
qual se realizarão as funções contábeis.

Sobre este composto de valores, a Contabilidade 
atuará, acompanhando sua evolução suas variações e os 
efeitos das ações administravas. Já, sobre o Patrimônio, a 
Contabilidade estudará os aspectos econômicos ou qua-
litativos (natureza) e os aspectos estatísticos ou quanti-
tativos (valor).

OBJETIVOS 

O Objetivo da Contabilidade é fornecer seus usuários 
com o máximo possível de informações atualizadas so-
bre o patrimônio da empresa e suas alterações.

Existem dois grupos para os quais a Contabilidade é 
muito útil: um que se interessa pelo seu desempenho fi-
nanceiro e outro que verifica questões ligadas ao fisco.

CAMPO DE ATUAÇÃO

Como em qualquer atividade profissional, a Contabi-
lidade é dividida em áreas de atuação tanto para finalida-
des acadêmicas, profissionais e até por necessidades do 
mercado. Seguem algumas delas:

•	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encar-
regados de analisar e avaliar atividades, no sentido 
de apurar a transparência dos registros contábeis e 
a exatidão da prática das operações para que seja 
emitida opinião formal sobre os as mesmas.

•	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Con-
tabilidade, a perícia contábil é “o conjunto de pro-
cedimentos técnicos, que tem por objetivo a emis-
são de laudo ou parecer sobre questões contábeis, 
mediante exame, vistoria, indagação, investigação, 
arbitramento, avaliação ou certificado”.

•	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita de-
monstrar clareza para a sociedade no trabalho 
desenvolvido por entidades deste setor, gerando 
confiabilidade na captação de novos recursos.

•	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conheci-
mentos específicos, registrando e escriturando 
todos os fatos que incidem nas obrigações tribu-
tárias.  Muitas vezes, os serviços fiscais são tercei-
rizados através de escritórios contábeis que ficam 
responsáveis também pela apuração e contabiliza-
ção das rotinas de departamento pessoal.

•	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de 
controle e análise financeiros, contabiliza as ativi-
dades de uma seguradora necessárias à tomada de 
decisão.

•	 Contabilidade bancária: Responsável pela conta-
bilização das instituições de crédito e finanças.

•	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e 
princípios , aplicados para o controle do patrimô-
nio das entidades do setor público.

•	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade 
que analisa e controla o patrimônio das empresas 
com atividades no mercado imobiliário.

•	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos 
do governo Federal na formalização dos registros 
de escrituração contábil eletrônica com o objetivo 
de combater a sonegação fiscal.

•	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise 
dos custos que a empresa possui na produção de 
seus bens ou na prestação de seus serviços. 

•	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utili-
zada para concentrar o patrimônio e os resultados 
de um grupo de empresas que tem o mesmo con-
trole societário.

USUÁRIOS DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL

Proprietários, sócios, acionistas, investidores em 
geral: Buscam clareza para as questões relacionadas à 
lucratividade/retorno com relação a ações ou quotas-
-partes da sociedade. 

Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das 
empresas rivais.

Órgãos do governo: Examinam os relatórios financei-
ros e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos 
e de futuras obrigações.
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Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.
Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise freqüente e profunda para tomadas de decisões, ga-

rantindo a operação da empresa e sua competitividade.
Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empresa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de 

continuidade no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento por mercadorias.

FINALIDADES DA CONTABILIDADE

As finalidades da Contabilidade são: 
Planejamento: Procedimento de decidir as ações que deverão ser tomadas para o futuro.
Controle: Garantia de que os administradores estão cumprindo com rigor as orientações de políticas, metas, planos 

exigidos pelos proprietários do capital.
Processo decisório: Ocorre quando são executadas as decisões planejadas e em situações  que o controle solicita 

decisões corretivas para casos em que algo saiu fora do planejamento . 
A Contabilidade desempenha um papel fundamental no processo de planejamento, em todos os níveis (estraté-

gicos, orçamentos operacionais e táticos).  Assim, como não pode deixar de acompanhar o processo de controle das 
decisões e por fim, é obrigatório o fornecimento de informações precisas aos gestores. 

COMPARAÇÃO DE CONTABILIDADE EXTERNA E INTERNA
Contabilidade Externa Contabilidade Interna

É publicada externamente e está disponível para 
o público 

É confidencial, sendo distribuída apenas 
internamente na empresa

Geralmente é publicada uma ou duas vezes por 
ano e se refere aos resultados do ano passado

É feita com regularidade e enfoca tanto os 
resultados de períodos passados como futuros

Reflete a realidade financeira do que aconteceu 
na empresa

Fornece meios para controlar o lado financeiro 
da empresa, agora e no futuro

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (POLÍCIA FEDERAL – AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL – SUPERIOR – CESPE – 2018) Considerando que a contabi-
lidade é a ciência que estuda os fenômenos patrimoniais sob o aspecto da finalidade organizacional, julgue o item a 
seguir, no que se refere a conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade.
A contabilidade integra o rol das ciências exatas por estar dedicada à mensuração da riqueza do ente contábil.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. A Contabilidade não é uma ciência exata, mas sim, uma ciência social, pois as modificações patri-
moniais são resultados da ação humana, ainda que use de métodos quantitativos como ferramentas.

2. (POLÍCIA FEDERAL – AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL – SUPERIOR – CESPE – 2018) Considerando que a contabi-
lidade é a ciência que estuda os fenômenos patrimoniais sob o aspecto da finalidade organizacional, julgue o item a 
seguir, no que se refere a conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade.
Para o estudo da contabilidade, patrimônio é a diferença entre ativos e passivos detidos pelas entidades.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. A diferença entre ativos e passivos é o Patrimônio Líquido. Neste caso, Patrimônio é o conjunto 
de Bens, Direitos e obrigações.

3. (POLÍCIA FEDERAL – AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL – SUPERIOR – CESPE – 2018) Considerando que a contabi-
lidade é a ciência que estuda os fenômenos patrimoniais sob o aspecto da finalidade organizacional, julgue o item a 
seguir, no que se refere a conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. 
Sob a ótica citada, o objeto da contabilidade é o patrimônio do ente contábil específico.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO
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Resposta: Errado.  Na Contabilidade, o objeto é sem-
pre o PATRIMÔNIO de uma entidade, definido como 
um conjunto de bens, direitos e de obrigações para 
com terceiros, pertencente a uma pessoa física, a um 
conjunto de pessoas, como ocorre nas sociedades in-
formais, ou a uma sociedade ou instituição de qual-
quer natureza, independentemente da sua finalidade, 
que pode, ou não, incluir o lucro.

PRINCÍPIOS E NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE EMANADAS PELO CFC – 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO CFC N.º 1.328/11

Dispõe sobre a Estrutura das Normas Brasileiras de 
Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, e com 
fundamento no disposto na alínea “f” do art. 6º do De-
creto-Lei n.º 9.295/46, alterado pela Lei n.º 12.249/10,

CONSIDERANDO o processo de convergência das 
Normas Brasileiras de Contabilidade aos padrões inter-
nacionais;

CONSIDERANDO que a técnica legislativa utilizada 
no desenvolvimento das Normas Brasileiras de Conta-
bilidade, quando comparada com a linguagem utilizada 
nas normas internacionais, pode significar, ou sugerir, a 
eventual adoção de diferentes procedimentos técnicos 
no Brasil;

CONSIDERANDO que os organismos internacionais 
da profissão, responsáveis pela edição das normas inter-
nacionais, estão atualizando e editando novas normas, 
de forma continuada; 

CONSIDERANDO a necessidade de redefinição e re-
visão da atual estrutura das Normas Brasileiras de Conta-
bilidade, de forma que ela se apresente alinhada e con-
vergente aos padrões internacionais,

RESOLVE:

Art. 1º As Normas Brasileiras de Contabilidade edita-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) de-
vem seguir os mesmos padrões de elaboração e estilo 
utilizados nas normas internacionais e compreendem 
as Normas propriamente ditas, as Interpretações Téc-
nicas e os Comunicados Técnicos.

Art. 2º As Normas Brasileiras de Contabilidade classi-
ficam-se em Profissionais e Técnicas.

Parágrafo único. As Normas Brasileiras de Contabi-
lidade, sejam elas Profissionais ou Técnicas, estabe-
lecem preceitos de conduta profissional e padrões e 
procedimentos técnicos necessários para o adequado 
exercício profissional. 

Art. 3º As Normas Brasileiras de Contabilidade Profis-
sionais se estruturam conforme segue:
I – Geral – NBC PG – são as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas indistintamente a todos os 
profissionais de Contabilidade;
II – do Auditor Independente – NBC PA – são as Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade aplicadas, especifi-
camente, aos contadores que atuam como auditores 
independentes;
III – do Auditor Interno – NBC PI – são as Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas especificamen-
te aos contadores que atuam como auditores internos;
IV – do Perito – NBC PP – são as Normas Brasileiras 
de Contabilidade aplicadas especificamente aos con-
tadores que atuam como peritos contábeis.

Art. 4º As Normas Brasileiras de Contabilidade Técni-
cas se estruturam conforme segue:
I – Geral – NBC TG – são as Normas Brasileiras de Con-
tabilidade convergentes com as normas internacionais 
emitidas pelo International Accounting Standards Bo-
ard (IASB); e as Normas Brasileiras de Contabilidade 
editadas por necessidades locais, sem equivalentes 
internacionais;
II – do Setor Público – NBC TSP – são as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público, 
convergentes com as Normas Internacionais de Con-
tabilidade para o Setor Público, emitidas pela Interna-
tional Federation of Accountants (IFAC); e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Públi-
co editadas por necessidades locais, sem equivalentes 
internacionais;
III – de Auditoria Independente de Informação Con-
tábil Histórica – NBC TA – são as Normas Brasileiras 
de Contabilidade aplicadas à Auditoria convergentes 
com as Normas Internacionais de Auditoria Indepen-
dente emitidas pela IFAC;
IV – de Revisão de Informação Contábil Histórica – 
NBC TR – são as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas à Revisão convergentes com as Normas In-
ternacionais de Revisão emitidas pela IFAC;

V – de Asseguração de Informação Não Histórica – 
NBC TO – são as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas à Asseguração convergentes com as Normas 
Internacionais de Asseguração emitidas pela IFAC;
VI – de Serviço Correlato – NBC TSC – são as Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicadas aos Serviços 
Correlatos convergentes com as Normas Internacio-
nais para Serviços Correlatos emitidas pela IFAC;
VII – de Auditoria Interna – NBC TI – são as Normas 
Brasileiras de Contabilidade aplicáveis aos trabalhos 
de Auditoria Interna;
VIII – de Perícia – NBC TP – são as Normas Brasileiras 
de Contabilidade aplicáveis aos trabalhos de Perícia;
IX – de Auditoria Governamental – NBC TAG – são as 
Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas à Au-
ditoria Governamental convergentes com as Normas 
Internacionais de Auditoria Governamental emitidas 
pela Organização Internacional de Entidades Fiscali-
zadoras Superiores (INTOSAI).
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Parágrafo único. As normas de que trata o inciso I do 
caput são segregadas em:

a) Normas completas que compreendem as normas 
editadas pelo CFC a partir dos documentos emitidos 
pelo CPC que estão convergentes com as normas do 
IASB, numeradas de 00 a 999;
b) Normas simplificadas para PMEs que compreendem 
a norma de PME editada pelo CFC a partir do documen-
to emitido pelo IASB, bem como as ITs e os CTs editados 
pelo CFC sobre o assunto, numerados de 1000 a 1999;
c) Normas específicas que compreendem as ITs e os 
CTs editados pelo CFC sobre entidades, atividades e 
assuntos específicos, numerados de 2000 a 2999.

Art. 5º A Interpretação Técnica tem por objetivo es-
clarecer a aplicação das Normas Brasileiras de Con-
tabilidade, definindo regras e procedimentos a serem 
aplicados em situações, transações ou atividades es-
pecíficas, sem alterar a substância dessas normas.

Art. 6º O Comunicado Técnico tem por objetivo escla-
recer assuntos de natureza contábil, com a definição 
de procedimentos a serem observados, considerando 
os interesses da profissão e as demandas da sociedade.

Art. 7º As Normas são identificadas conforme segue:
I – a Norma Brasileira de Contabilidade é identificada 
pela sigla NBC, seguida das letras conforme dispos-
to nos arts. 3º e 4º, numeração específica em cada 
agrupamento, seguido de hífen e denominação. Por 
exemplo: NBC PA 290 – “Denominação”; NBC TG 01 – 
“Denominação”; 
II – a Interpretação Técnica é identificada pela sigla IT, 
seguida da letra ou letras e numeração do grupo a que 
pertence conforme disposto nos arts. 3º e 4º, seguida 
de hífen e denominação. Por exemplo: ITG 01 – “De-
nominação”; ITSP 01 – “Denominação”.
III – o Comunicado Técnico é identificado pela sigla CT, 
seguida da letra ou letras e numeração do grupo a que 
pertence conforme disposto nos arts. 3º e 4º, seguido 
de hífen e denominação. Por exemplo: CTG 01 – “De-
nominação”; CTSP 01 – “Denominação”.
Art. 7-A. Para alteração de Norma Brasileira de Con-
tabilidade, de Interpretação Técnica e de Comunicado 
Técnico, serão observados os seguintes casos e condi-
ções:
I – alteração total: nos casos de alteração redacional 
de toda a norma, interpretação ou comunicado, deve-
rá ser mantida a sigla e identificada a nova redação 
pela letra “R”, seguida do número sequencial (Ex: NBC 
PA 290 (R1); ITG 01 (R1); CTG 01 (R1)).
II – alteração parcial: nos casos de alteração, exclusão 
ou inclusão de item(ns) da norma, interpretação ou 
comunicado, deverá ser editado documento denomi-
nado “Revisão NBC” seguido da numeração inicial 01 
e seguintes (Ex: Revisão NBC 01, Revisão NBC 02, Re-
visão NBC 03, ...).

§ 1º A alteração, inclusão e revogação de dispositivo 
deverão ser consolidadas na respectiva norma, fazen-
do referência à “Revisão NBC”, sem alterar a sigla da 
norma modificada.

§ 2º O dispositivo alterado ou revogado deve ser ta-
chado, permanecendo no corpo da norma alterada. 
§ 3º As alterações incluídas na norma não alteram a 
letra “R + numeração” na sigla de normas vigentes. 
(Incluído pela Resolução CFC n.º 1.548/2018)

Art. 8º As Normas Brasileiras de Contabilidade, com 
exceção dos Comunicados Técnicos, devem ser subme-
tidas à audiência pública com duração mínima de 30 
(trinta) dias.

Art. 9º A inobservância às Normas Brasileiras de 
Contabilidade constitui infração disciplinar sujeita às 
penalidades previstas nas alíneas de “c” a “g” do art. 
27 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, alterado pela Lei n.º 
12.249/10, e ao Código de Ética Profissional do Con-
tador. 

Art. 10.  As Normas Brasileiras de Contabilidade, tan-
to as Profissionais quanto as Técnicas, editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade continuarão vi-
gendo com a identificação que foi definida nas Reso-
luções CFC n.º 751/93, n.º 1.156/09 e n.º 1.298/10 até 
serem alteradas ou revogadas mediante a emissão de 
novas normas em conformidade com as disposições 
previstas nesta Resolução.

Art. 11. Fica revogada a Resolução CFC n.º 1.298/10, 
publicada no D.O.U., Seção 1, de 21/9/2010. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 18 de março de 2011.

Contador Juarez Domingues Carneiro
Presidente

Ata CFC n.º 948

RESOLUÇÃO CFC N.º 1.443/13

Cria o inciso IV do Art. 7º da Resolução CFC nº 
1.328/11, que dispõe sobre a Estrutura das Normas Bra-
sileiras de Contabilidade. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Cria o inciso IV do Art. 7º da Resolução CFC nº 
1.328/11, publicada no D.O.U., Seção I, de 22/3/11, 
com a seguinte redação:

Art. 7º As Normas são identificadas conforme segue:
[...]
IV – As Normas, Interpretações e Comunicados altera-
dos devem ser identificados pela letra “R” de revisão, 
seguida do número da revisão realizada.  
[...]
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JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. 
CAPITAIS EQUIVALENTES. JUROS COMPOSTOS. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E TAXA EFE-
TIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS EQUIVALENTES. CAPITALIZAÇÃO CONTÍNUA. DES-
CONTOS: SIMPLES, COMPOSTO. DESCONTO RACIONAL E DESCONTO COMERCIAL. AMOR-
TIZAÇÕES. SISTEMA FRANCÊS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE. SISTEMA MISTO. 
FLUXO DE CAIXA. VALOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO. 

Juros Simples

Toda vez que falamos em juros estamos nos referindo a uma quantia em dinheiro que deve ser paga por um deve-
dor, pela utilização de dinheiro de um credor (aquele que empresta).

1. Nomenclatura

a) Os juros são representados pela letra J.
b) O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de capital e é representado pela letra C.
c) O tempo de depósito ou de empréstimo é representado pela letra t.
d) A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um capital durante certo tempo. É representado pela letra 

i e utilizada para calcular juros.

Chamamos de simples os juros que são somados ao capital inicial no final da aplicação.

FIQUE ATENTO!
Devemos sempre relacionar taxa e tempo numa mesma unidade:
Taxa anual --------------------- tempo em anos
Taxa mensal-------------------- tempo em meses
Taxa diária---------------------- tempo em dias

Exemplo: Uma pessoa empresta a outra, a juros simples, a quantia de R$ 3000,00, pelo prazo de 4 meses, à taxa de 
2% ao mês. Quanto deverá ser pago de juros?

Resolução:
- Capital aplicado (C): R$ 3.000,00
- Tempo de aplicação (t): 4 meses
- Taxa (i): 2% ou 0,02 a.m. (= ao mês)

Fazendo o cálculo, mês a mês:

No final do 1º período (1 mês), os juros serão: 0,02  R$ 3.000,00 = R$ 60,00
No final do 2º período (2 meses), os juros serão: R$ 60,00 + R$ 60,00 = R$ 120,00
No final do 3º período (3 meses), os juros serão: R$ 120,00 + R$ 60,00 = R$ 180,00
No final do 4º período (4 meses), os juros serão: R$ 180,00 + R$ 60,00 = R$ 240,00

Para evitar essa sequência de cálculos toda vez que vamos calcular os juros simples, existe uma fórmula 
que quantifica o total de juros simples do período, e ela está apresentada abaixo:

J=C ∙ i ∙ t

Além disso, quando quisermos saber o total que será pago de um empréstimo, ou o quanto se resgatará 
do investimento, o qual definimos como Montante (M), basta somar o capital com os juros, usando o con-
ceito fundamental da matemática financeira:
M=C+J
Ou
M=C(1+i . t)

#FicaDica
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Um investidor possui R$ 80.000,00. Ele aplica 30% desse dinheiro em um investimento que rende juros simples a uma 
taxa de 3% a.m., durante 2 meses, e aplica o restante em investimento que rende 2% a.m., durante 2 meses também. 
Ao fim desse período, esse investidor possui:

a) R$ 83.680,00
b) R$ 84.000,00
c) R$ 84.320,00
d) R$ 84.400,00
e) R$ 88.000,00

Resposta: Letra A. Temos neste problema um capital sendo investido em duas etapas. Vamos realizar os cálculos 
separadamente:

1º investimento
30% de R$ 80.000,00 = R$ 24.000,00 valor a ser investido a uma taxa i = 3% a.m., durante um período t = 2 meses. 
Lembrando que i = 3% = 0,03.
Cálculo dos juros J, onde : J=C ∙ i ∙ t:
J = 24000 ∙ (0,03) ∙ 2 = 1440.
Juros do 1º investimento = R$ 1440,00.

2º investimento
R$ 80.000,00 – R$ 24.000,00 = R$ 56.000,00 valor a ser investido a uma taxa i = 2% a.m., durante um período t = 2 
meses.
J = 56000 ∙ (0,02) ∙ 2 = 2240.
Juros do 2º investimento = R$ 2.240,00.
Portanto, o montante final será de
R$ 80.00,00 + R$ 1.440,00 + R$ 2.240,00 = R$ 83.680,00.

2. Calcule o montante resultante da aplicação de R$70.000,00 à taxa de 10,5% a.a. durante 145 dias.

Resposta: 
M = P ∙ ( 1 + (i∙t) )
M = 70000 [1 + (10,5/100)∙(145/360)] = R$72.960,42

Observe que expressamos a taxa i e o período t na mesma unidade de tempo, ou seja, anos. Daí ter dividido 145 dias 
por 360, para obter o valor equivalente em anos, já que um ano comercial possui 360 dias.

Juros Compostos

O capital inicial (principal) pode crescer como já sabemos, devido aos juros. Basicamente, há duas modalidades de 
como se calcular os juros:

Juros simples - ao longo do tempo, somente o principal rende juros. 
Juros compostos - após cada período, os juros são incorporados ao principal e passam, por sua vez, a render juros. 

Também conhecido como “juros sobre juros”.

Vamos ilustrar a diferença entre os crescimentos de um capital através juros simples e juros compostos, com um 
exemplo: Suponha que $100,00 são empregados a uma taxa de 10% a.a. (ao ano) Teremos:

Capital = 100 Juros Simples Juros Compostos
N° de Anos Montante Simples Montante Composto
1 100 + 0,1 ∙ 100 = 110 100,00 + 0,1 ∙ (100,00) = 110,00
2 110 + 0,1 ∙ 100 = 120 110,00 + 0,1 ∙ (110,00) = 121,00
3 120 + 0,1 ∙ 100 = 130 121,00 + 0,1 ∙ (121,00) = 133,10
4 130 + 0,1 ∙ 100 = 140 133,10 + 0,1 ∙ (133,10) = 146,41
5 140 + 0,1 ∙ 100 = 150 146,41 + 0,1 ∙ (146,41) = 161,05
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Observe que o crescimento do principal segundo ju-
ros simples é LINEAR enquanto que o crescimento se-
gundo juros compostos é EXPONENCIAL, e, portanto 
tem um crescimento muito mais “rápido”. Isto poderia 
ser ilustrado graficamente da seguinte forma: 

Na prática, as empresas, órgãos governamentais e in-
vestidores particulares costumam reinvestir as quantias 
geradas pelas aplicações financeiras, o que justifica o 
emprego mais comum de juros compostos na Economia. 
Na verdade, o uso de juros simples não se justifica em 
estudos econômicos. 

Fórmula para o cálculo de Juros compostos

Considere o capital inicial (principal P) $1000,00 aplica-
do a uma taxa mensal de juros compostos (i) de 10% (i = 
10% a.m.). Vamos calcular os montantes (capital + juros), 
mês a mês: 

Após o 1º mês, teremos: M1  = 1000 ∙ 1,1 = 1100 = 
1000(1 + 0,1)

Após o 2º mês, teremos: M2  = 1100 ∙1,1 = 1210 = 
1000(1 + 0,1)2

Após o 3º mês, teremos: M3  = 1210 ∙ 1,1 = 1331 = 
1000(1 + 0,1)3

..................................................................................................... 
Após o nº (enésimo) mês, sendo S o montante, tere-

mos evidentemente: M = 1000(1 + 0,1)n

De uma forma genérica, teremos para um capital C, 
aplicado a uma taxa de juros compostos i durante o pe-
ríodo n :

M = C(1 + i)n 

Onde M = montante, C = Capital, i = taxa de juros e 
n = número de períodos que o principal C foi aplicado. 

Na fórmula acima, as unidades de tempo 
referentes à taxa de juros (i) e do período 
(n), tem de ser necessariamente iguais. Este 
é um detalhe importantíssimo, que não 
pode ser esquecido! Assim, por exemplo, se 
a taxa for 2% ao mês e o período 3 anos, 
deveremos considerar 2% ao mês durante 3 
∙ 12=36 meses.

#FicaDica

Exemplo: Calcule o montante de uma aplicação finan-
ceira de R$ 2000,00 aplicada a juros compostos de 2% ao 
mês durante 2 meses:

Resolução:

M = C∙(1 + i)n→M = 2000∙(1 +0,02)2→M = 2000∙(1,02)2=R$ 
2080,80

Com aplicação da fórmula, obtém-se o montante. 
Agora, se quisermos os juros? Como se calcula os juros 
desta aplicação sendo que agora não temos uma fórmula 
para J como nos juros simples? Para resolver isso, basta 
relembrar o conceito fundamental:

M=C+J→J=M-C

Como calculamos o montante e temos o capital:

J=M-C→2080,80-2000,00=R$ 80,80

Esse exemplo é a aplicação básica de juros compos-
tos. 

FIQUE ATENTO!
Alguns concursos podem complicar um 
pouco as questões, deixando como incóg-
nita o período da operação “n”. 

Exemplo: Em quanto tempo devo deixar R$ 3000,00 
em uma aplicação para que renda um montante de R$ 
3376,53 a uma taxa de 3% ao mês.

Resolução: Neste caso, precisamos saber n, vamos 
isolá-lo na fórmula do montante:

M = C 1 + i n →
M
C = 1 + i n → log

M
C = log 1 + i n

log
M
C = n � log 1 + i →
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A fórmula envolve logaritmos e você tem dois cami-
nhos: Memorize ou sempre lembre da dedução a partir 
da fórmula do montante. Substituindo os valores:

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Calcule o montante de um empréstimo a juros com-
postos de R$ 3000,00 a uma taxa de 1% a.m durante 3 
meses. Dado: 1,01³ = 1,0303

a) R$ 3060,30
b) R$ 3090,90
c) R$ 3121,81
d) R$ 3250,30
e) R$ 3450,40

Resposta: Letra B.
M = C(1 + i)n→M = 3000∙(1 +0,01)3→M = 3000∙(1,01)3=R$ 
3090,90

2. Calcule o montante de um empréstimo a juros com-
postos de R$ 10000,00 a uma taxa de 0,5% a.m durante 6 
meses. Dado: 1,0056 = 1,0304

a) R$ 10303,77
b) R$ 10090,90
c) R$ 13030,77
d) R$ 13250,80
e) NDA

Resposta: Letra A.
M = C(1 + i)n→M = 10000∙(1 +0,005)6→M = 10000∙(1,005)6=
=R$ 10303,77

TAXAS DE JUROS

Podemos definir a taxa nominal como aquela em que 
a unidade de referência do seu tempo não coincide com 
a unidade de tempo dos períodos de capitalização. É 
usada no mercado financeiro, mas para cálculo deve-se 
encontrar a taxa efetiva. Por exemplo, a taxa nominal de 
12% ao ano, capitalizada mensalmente, resultará em uma 
taxa mensal de 1% ao mês. Entretanto, quando esta taxa 
é capitalizada pelo regime de juros compostos, teremos 
uma taxa efetiva de 12,68% ao ano.

1. Taxa Nominal

A taxa nominal de juros relativa a uma operação fi-
nanceira pode ser calculada pela expressão: 

Taxa nominal = Juros pagos / Valor nominal do em-
préstimo

Assim, por exemplo, se um empréstimo de 
$100.000,00, deve ser quitado ao final de um ano, pelo 
valor monetário de $150.000,00, a taxa de juros nominal 
será dada por: 

Juros pagos = Jp = $150.000 – $100.000 = $50.000,00
Taxa nominal = in = $50.000 / $100.000 = 0,50 = 50%

Sem dúvida, se tem um assunto que gera muita con-
fusão na Matemática Financeira são os conceitos de taxa 
nominal, taxa efetiva e taxa equivalente. Até na esfera ju-
dicial esses assuntos geram muitas dúvidas nos cálculos 
de empréstimos, financiamentos, consórcios  e etc. 

Vamos tentar esclarecer esses conceitos, que na 
maioria das vezes nos livros e apostilas disponíveis no 
mercado, não são apresentados de uma maneira clara. 

Temos a chamada taxa de juros nominal, quando 
esta não é realmente a taxa utilizada para o cálculo dos 
juros (é uma taxa “sem efeito”). A capitalização (o prazo 
de formação e incorporação de juros ao capital inicial) 
será dada através de outra  taxa,  numa unidade de tem-
po diferente, taxa efetiva.

Como calcular a taxa que realmente vai ser utilizada; 
isto é, a taxa efetiva?

Vamos acompanhar através do exemplo

1.1. Taxa Efetiva

Calcular o montante de um capital de R$ 1.000,00 (mil 
reais), aplicados durante 18 (dezoito) meses, capitaliza-
dos mensalmente, a uma taxa de 12% a.a. Explicando o 
que é taxa Nominal, efetiva mensal e equivalente mensal: 

2. Respostas e soluções

1) A taxa Nominal é 12% a.a; pois o capital não vai ser 
capitalizado com a taxa anual.

2) A taxa efetiva mensal a ser utilizada depende de 
duas convenções: taxa proporcional mensal ou 
taxa equivalente mensal.

a) Taxa proporcional mensal (divide-se a taxa anual 
por 12): 12%/12 = 1% a.m.

b) Taxa equivalente mensal (é aquela que aplicado 
aos R$ 1.000,00, rende os mesmos juros que a taxa 
anual aplicada nesse mesmo capital). 

 
Cálculo da taxa equivalente mensal:

 
onde:
iq : taxa equivalente para o prazo que eu quero
it : taxa para o prazo que eu tenho
q : prazo que eu quero
t : prazo que eu tenho

 
iq = 0,009489 a.m  ou  iq = 0,949 % a.m.
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP.  CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS.  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 
LUCRO LÍQUIDO.  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVISTAS NAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ART.11 DA LEI N. 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E AS INSTITUÍDAS A 
TÍTULO DE SUBSTITUIÇÃO.  CONTRIBUIÇÕES POR LEI DEVIDAS A TERCEIROS (ART.3º, § 1º, 
DA LEI N. 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007).  CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DO-
MÍNIO ECONÔMICO.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e 
de interesse das categorias profi ssionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às con-
tribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o 
custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. 
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, 
em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição 
dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; 
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 
aduaneiro; 
b) específi ca, tendo por base a unidade de medida adotada. 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma 
da lei. 
§ 4º A lei defi nirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o cus-
teio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 
elétrica,

As contribuições sociais têm fundamento no art. 149 da Constituição, que as divide em três subespécies: contribui-
ções sociais em sentido estrito, contribuições de intervenção no domínio econômico (CIDE), e contribuições de inte-
resse das categorias profi ssionais ou econômicas. As primeiras são aquelas destinadas ao custeio da seguridade social, 
as segundas são as instituídas com o objetivo de regular determinado mercado, para corrigir distorções (como a CIDE 
sobre a importação de gasolina, diesel e gás), e as terceiras são destinadas ao fi nanciamento das categorias econômicas 
ou profi ssionais (OAB, SESI, SENAI, etc.).

As contribuições sociais podem ser subdivididas em: a) previdenciárias, se destinadas especifi camente ao custeio da 
Previdência Social, e são formadas pelas contribuições dos segurados e das empresas (arts. 20/23 da Lei nº 8.212/1991); 
b) e não previdenciárias, quando voltadas para o custeio da Assistência Social e da Saúde Pública. Por exemplo: a CO-
FINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), o PIS (Programa de Integração Social), incidentes sobre 
a receita ou o faturamento, e a CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), que recai sobre o lucro.

As contribuições previdenciárias são espécies de contribuições sociais, com a destinação específi ca de custear o pa-
gamento dos benefícios previdenciários (sistema atuarial). Há, desse modo, como hipótese de incidência, uma atuação 
do Poder Público indiretamente vinculada ao contribuinte: por meio do custeio da seguridade social ele terá direito a 
ações gratuitas da saúde pública e, eventualmente, da assistência social e da previdência social (quando se enquadrar 
em alguma das hipóteses legais). Essas contribuições fi nanciam o sistema da seguridade social (e não retribuem uma 
atividade específi ca e divisível do Estado), pois o contribuinte tem a obrigação de pagá-las, mas não necessariamente 
irá usufruir algum benefício ou serviço da previdência social (a menos que cumpra os requisitos).

O custeio da Previdência Social se dá por meio do recolhimento de tributos, e as contribuições previdenciárias 
constituem espécies do gênero contribuições sociais, previstas nos arts. 149 e 195 da Constituição. O STF reiterada-
mente reconhece a natureza tributária das contribuições previdenciárias, como no RE 138284/CE (Pleno, rel. Min. Carlos 
Velloso, j. 01/07/1992, DJ 28/08/1992, p. 13456) e no RE 556664/RS (Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/06/2008, DJe 
13/11/2008), entre outros julgados.
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Relembra-se que no direito tributário vige o princí-
pio da legalidade do direito administrativo, ou princípio 
da legalidade estrita, pois as atividades inerentes à arre-
cadação de tributos são administrativas. Desse modo, o 
agente público só pode agir se essa ação estiver expres-
samente permitida ou determinada pela lei.

Especifi camente, o art. 150, I, da Constituição, proíbe 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
“exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”. 
Trata-se do princípio da legalidade tributária, em virtude 
do qual somente por meio de lei pode ser criado ou ma-
jorado tributo. No Brasil, desde a Constituição de 1891, 
não se pode cobrar do contribuinte um tributo que não 
tenha sido instituído ou sua alíquota aumentada por lei.

Entre os objetivos do princípio da legalidade está o 
de evitar a imposição de exigências arbitrárias e diferen-
ciadas por parte do Estado. A Administração Pública só 
pode atuar quando a lei ordenar sua atuação (não po-
dendo agir quando não existir previsão em norma jurí-
dica), mas também deve respeitar o direito individual do 
contribuinte de adotar determinada conduta se não exis-
tir norma expressa a proibindo.

Ainda, aplica-se às contribuições sociais o princípio 
da anterioridade nonagesimal previsto no § 6º do art. 192 
da Constituição: 

“As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modifi cado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
III, ‘b’”. 

Logo, só podem ser cobradas após o decurso do pra-
zo de 90 dias da publicação da lei que as criou ou mo-
difi cou.

A discussão acerca da necessidade de lei complemen-
tar ou lei ordinária para a instituição de uma nova con-
tribuição social foi levada ao Supremo Tribunal Federal, 
que decidiu que, mesmo tendo natureza tributária, não 
há necessidade de lei complementar para a instituição de 
contribuição social; porém, ressalva-se a exceção do § 4º 
do art. 195 da Constituição, que expressamente permite 
a instituição de outras fontes de custeio da seguridade 
social (ou seja, de novas contribuições sociais não pre-
vistas na Constituição) somente por meio de lei comple-
mentar.

De forma indireta, essa natureza de tributo das con-
tribuições sociais também é reconhecida na Súmula Vin-
culante nº 8 do STF: “São inconstitucionais o parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os 
artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de pres-
crição e decadência de crédito tributário”. Entende-se 
que, em virtude da natureza tributária das contribuições 
previdenciárias, aplica-se a elas o art. 146, III, ‘b’, da Cons-
tituição, segundo o qual somente lei complementar pode 
dispor sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários.

Assim, apesar de sua natureza tributária, as contribui-
ções sociais previstas na Constituição (do empregador 
sobre a folha de salários, o lucro, a receita ou o fatu-
ramento, dos segurados da Previdência Social, sobre a 
receita de concursos de prognósticos, e do importador 
de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar) podem ser instituídas por lei ordinária, sendo 
exigida lei complementar somente para a criação de no-
vas fontes de custeio (art. 195, § 4º, CF).

Acerca do assunto, o STF decidiu que “a União Fe-
deral, para instituir validamente nova contribuição social, 
tendo presente a situação dos profi ssionais autônomos, 
avulsos e administradores, deveria valer-se, não de sim-
ples lei ordinária, mas, necessariamente, de espécie nor-
mativa juridicamente mais qualifi cada: a lei complemen-
tar” (RE 145506/DF, 1ª Turma, rel. Min. Celso de Mello, j. 
11/10/1994, DJ 16/06/1995, p. 18222).

No mesmo sentido: RE 173867/RS, 1ª Turma, rel. 
Min. Celso de Mello, j. 11/10/1994, DJ 16/06/1995, p. 
18224; RE 176817/SC, 1ª Turma, rel. Min. Celso de Mel-
lo, j. 11/10/1994, DJ 23/06/1995, p. 19537; RE 186377/
RS, 1ª Turma, rel. Min. Celso de Mello, j. 07/02/1995, DJ 
18/08/1995, p. 25016; RE 186062/RS, 1ª Turma, rel. Min. 
Celso de Mello, j. 15/12/1994, DJ 25/08/1995, p. 26110; 
RE 167249/RS, 1ª Turma, rel. Min. Celso de Mello, j. 
11/10/1994, DJ 16/06/1995, p. 18236.

A questão gera a seguinte consequência: a instituição 
de uma nova contribuição social por lei complementar 
deve observar e não repetir os mesmos fato gerador e 
base de cálculo de uma contribuição já prevista na Cons-
tituição, ou pode apresentar essas similaridades?

A resposta é simples, e tem fundamento constitu-
cional: o mencionado § 4º do art. 195 da Constituição 
prevê que “a lei poderá instituir outras fontes destinadas 
a garantir a manutenção ou expansão da seguridade so-
cial, obedecido o disposto no art. 154, I” (grifou-se). O 
referido art. 154, I, dispõe que “a União poderá instituir: 
mediante lei complementar, impostos não previstos no 
artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não 
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos dis-
criminados nesta Constituição”.

Logo, aplica-se às contribuições sociais a mesma limi-
tação existente sobre os impostos, de impossibilidade de 
coincidência de fato gerador e base de cálculo. Trata-se 
de uma questão lógica: se o governo pretende criar uma 
contribuição social, instituindo nova fonte de custeio, 
não pode utilizar fato gerador ou a base de cálculo já 
cobrada. Porém, nada impede que a nova contribuição 
social tenha base de cálculo ou fato gerador similares a 
de outro tributo, como um imposto, pois isto não é veda-
do pelo art. 154, I, da Constituição.

Conforme já decidiu o STF:
 “Contribuição social. Constitucionalidade do artigo 

1º, I, da Lei Complementar nº 84/96. - O Plenário desta 
Corte, ao julgar o RE 228.321, deu, por maioria de votos, 
pela constitucionalidade da contribuição social, a cargo 
das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, 
incidente sobre a remuneração ou retribuição pagas ou 
creditadas aos segurados empresários, trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas, objeto do 
artigo 1º, I, da Lei Complementar nº 84/96, por entender 
que não se aplica às contribuições sociais novas a se-
gunda parte do inciso I do artigo 154 da Carta Magna, 
ou seja, que elas não devam ter fato gerador ou base de 
cálculos próprios dos impostos discriminados na Consti-
tuição. - Nessa decisão está ínsita a inexistência de vio-
lação, pela contribuição social em causa, da exigência da 
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não-cumulatividade, porquanto essa exigência - e é este, 
aliás, o sentido constitucional da cumulatividade tributá-
ria - só pode dizer respeito à técnica de tributação que 
afasta a cumulatividade em impostos como o ICMS e o 
IPI - e cumulatividade que, evidentemente, não ocorre 
em contribuição dessa natureza cujo ciclo de incidência 
é monofásico -, uma vez que a não-cumulatividade no 
sentido de sobreposição de incidências tributárias já está 
prevista, em caráter exaustivo, na parte fi nal do mesmo 
dispositivo da Carta Magna, que proíbe nova incidência 
sobre fato gerador ou base de cálculo próprios dos im-
postos discriminados nesta Constituição. - Dessa orienta-
ção não divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordi-
nário não conhecido” (RE 258470/RS, 1ª Turma, rel. Min. 
Moreira Alves, j. 21.03.2000, DJ 12.05.2000, p. 32).

Sobre o tema, destaca-se ainda o polêmico julga-
mento do STF acerca da exclusão do empregador rural 
pessoal natural como contribuinte do FUNRURAL, no 
RE 363852/MG. No entendimento do relator (que pre-
valeceu), o empregador rural pessoa natural já recolhe 
contribuição sobre o faturamento (COFINS) e sobre 
a folha de salários (art. 22, I, da Lei nº 8.212/91), e não 
poderia ser duplamente tributado sobre o faturamento 
para fi nanciar a seguridade social, com a contribuição 
do FUNRURAL, atualmente prevista no art. 25 da Lei nº 
8.212/91 (RE 363852/MG, Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, 
j. 03.02.2010, DJe 22.04.2010).

Portanto, conclui-se que: 
a) a instituição de uma nova contribuição social para 

fi ns de custeio de um novo benefício previdenciá-
rio deverá ser feita por lei complementar; 

b) e essa contribuição não poderá ter o mesmo fato 
gerador e a mesma base de cálculo de uma contri-
buição já existente.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. Aplicada em: 2014Banca: CESPEÓrgão: ANTAQPro-
va: Conhecimentos Básicos - Cargos 5 e 6 Em relação 
às competências tributárias e às limitações constitucio-
nais ao poder de tributar, julgue os itens a seguir. É exclu-
siva da União a competência para instituir contribuições 
sociais e de intervenção no domínio econômico, as quais 
são fonte de fi nanciamento de políticas públicas federais 
nas áreas social e econômica, inclusive para o custeio do 
sistema de previdência social dos servidores públicos.

( ) CERTO    ( ) ERRADO

Resposta: Errado. Nos termos do art. 149. § 1º. CF. os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o cus-
teio, em benefício destes, do regime previdenciário de 
que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da 
contribuição dos servidores titulares de cargos efeti-
vos da União. Logo, apesar do custeio da previdência 
ser matéria de competência exclusiva da União, per-
mite-se aos demais entes a instituição de contribuição 
para esse custeio.

2.  Aplicada em: 2014Banca: CESPEÓrgão: TJ-DFTPro-
va: Titular de Serviços de Notas e de Registros Con-
siderando o empréstimo compulsório e a contribuição 
de intervenção no domínio econômico, assinale a opção 
correta.

a) Não há previsão constitucional para a instituição de 
empréstimos compulsórios no caso de conjuntura que 
exija a absorção temporária de poder aquisitivo.

b) As contribuições de intervenção no domínio econô-
mico poderão incidir sobre as receitas decorrentes de 
exportação.

c) É preciso que se decrete estado de calamidade para 
que o empréstimo compulsório seja cobrado.

d) O DF poderá, mediante lei complementar, instituir em-
préstimo compulsório nas hipóteses legais.

e) O DF poderá, mediante lei ordinária, instituir contri-
buição de intervenção no domínio econômico nas hi-
póteses legais.

Resposta: Letra A. Nos termos do art. 15 do Código 
Tributário Nacional, somente a União, nos seguintes 
casos excepcionais, pode instituir empréstimos com-
pulsórios:
I - guerra externa, ou sua iminência;
II - calamidade pública que exija auxílio federal impos-
sível de atender com os recursos orçamentários dis-
poníveis;
III - conjuntura que exija a absorção temporária de po-
der aquisitivo.
Parágrafo único. A lei fi xará obrigatoriamente o prazo 
do empréstimo e as condições de seu resgate, obser-
vando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.
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LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.  CONSTITUIÇÃO. EMENDAS À CONSTITUIÇÃO. LEIS COMPLEMEN-
TARES.  LEIS ORDINÁRIAS.  LEIS DELEGADAS.  MEDIDAS PROVISÓRIAS.  TRATADOS INTER-
NACIONAIS.  DECRETOS.  RESOLUÇÕES  DECRETOS LEGISLATIVOS  CONVÊNIOS  NORMAS 
COMPLEMENTARES.  VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.  APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA.  INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

Clarice Patricia Mauro, em um artigo cientifi co, abordou a respeito deste tema de uma forma didática e de fácil com-
preensão, sendo objetiva em seu entendimento sem ser simplista; e por isso iremos disponibilizar o referido trabalho, 
que começa abordando acerca das Normas Gerais de Direito Tributário.

1. Lei e legislação tributária 

Lei em sentido formal é o ato jurídico produzido pelo Poder competente para o exercício da função legislativa. Em 
sentido material, a lei é o ato jurídico normativo que contém uma regra de direito objetivo, dotado de hipoteticidade, 
é uma prescrição jurídica hipotética. No direito tributário é utilizada no sentido restrito, signifi cando regra jurídica de 
caráter geral e abstrato.

Legislação, defi nição do CTN, é a lei em sentido amplo abrangendo além das leis em sentido restrito, aos tratados as 
convenções internacionais, os decretos e a normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e 
relações jurídicas neles pertinentes. Incluem-se também as disposições constitucionais, dos atos e das leis complemen-
tares, decretos-lei, convênios interestaduais, e outros atos jurídicos normativos pertinentes.

2. Lei ordinária e lei complementar

A lei ordinária como dito alhures decorre de ato jurídico emanado do poder legislativo competente para regular, 
criar, modifi car ou revogar ato ou fato jurídico.

Lei complementar decorre de previsão constitucional, para aprovação necessita de quórum especial, tem restrição 
de matérias que pode disciplinar, o art. 59 § único, CF/88.

3.Princípios constitucionais 

Principio da legalidade – “... é aquele em que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa em 
virtude de lei” No direito tributário sua aplicação se dá “... nenhum tributo pode ser criado, aumentado, reduzido ou 
extinto sem que o seja por lei.” A aplicabilidade desse princípio se dá através do art. 97 do CTN.

A criação de tributo se dará através em regra através de lei ordinária, a lei complementar caberá somente em casos 
especiais, devidamente previstos na constituição federal.

O princípio da anterioridade esta ligado ao fator cronológico, sua observância cabe em casos específi cos onde deva ser 
respeitada a anterioridade anual ou nonagesimal.

4. Medidas Provisórias

Com previsão constitucional, a partir da EC 32/2001, regrou-se especifi camente qual matéria poderia ser regulada 
através dessa norma constitucional restringiu-se a medidas emergenciais no caso de tributos de custeio como o em-
préstimo compulsório por período certo e fi nalidade específi ca.

5. Tratados e convenções internacionais

Os tratados e convenções não podem entrar em confl ito com legislação interna, assim devem estar em harmonia 
com a legislação tributária, havendo incompatibilidade entre os tratados e a legislação após denúncia essa será res-
tabelecida entrando novamente em vigor. Lei interna não pode revogar os tratados, isso só ocorrerá por via própria.

6. Decretos e regulamentos

É ato exclusivo do Chefe do Poder Executivo, ambas são quase sinônimos,  com fi nalidade estrita de regulamentar 
previsão de lei ordinária ou complementar. O decreto emanado pelo Chefe do Poder Executivo tem por objetivo editar 
regulamento. Existem regulamentos de execução e o autônomo, o primeiro a fi m de ditar a forma de cobrança do tri-
buto o segundo tem por objetivo regular situações não disciplinadas em lei.
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DO DIREITO DA EMPRESA: DA DISTINÇÃO 
ENTRE SOCIEDADE EMPRESÁRIA E NÃO 
EMPRESÁRIA. DO CONCEITO DE EMPRESA. 
DO EMPRESÁRIO. DA CARACTERIZAÇÃO E 
DA INSCRIÇÃO. DO EMPRESÁRIO RURAL. 
DA CAPACIDADE. DA EMPRESA INDIVI-
DUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

O Direito Comercial junto ao Direito Civil forma o que 
se denomina Direito Privado, assim dividido sistemático 
e unicamente para fi ns didáticos (uma vez que o Direi-
to, verdadeiramente uno, se inter-relaciona em todos os 
seus ramos). 

Embora o comércio já existisse desde priscas eras, 
o Direito Comercial surge como sistema na Idade Mé-
dia, por meio do desenvolvimento das “corporações de 
ofício”, formadas pela burguesia que vivia do comércio 
junto aos feudos, e que estipulava regras jurídicas mais 
dinâmicas e próprias de suas atividades, diferente das re-
gras do Direito Romano e Canônico. 

Evolução Histórica

São três as fases da evolução do Direito Comercial: 
1. período subjetivista: Corporações de ofício - ju-

risdição própria e regras baseadas nos usos e nos 
costumes. O Direito comercial é o direito aplicável 
aos integrantes de uma específi ca corporação de 
ofício. Possuía o caráter classista e corporativo. 

2. período objetivista: iniciado com o liberalismo eco-
nômico preconizado pela burguesia, consolida-se 
com o Código Comercial francês, que infl uencia a 
criação do Código Comercial brasileiro; 

Sistema francês (atos de comércio) – Houve “a obje-
tivação do direito comercial, isto é, a sua transformação 
em disciplina jurídica aplicável a determinados atos e não 
a determinadas pessoas, relacionando-se não apenas 
com o princípio da igualdade dos cidadãos, mas tam-
bém com o fortalecimento do estado nacional ante os 
organismos corporativos” (Curso de Direito Comercial, 
Fábio Ulhôa, pág. 14). “Qualquer cidadão pode exercer a 
atividade mercantil e não apenas aos aceitos em deter-
minada associação profi ssional (a corporação de ofício 
dos comerciantes)” (Idem, pág. 14). As corporações de 
ofício foram extintas durante este período. (implicou na 
abolição do corporativismo, porque deixou de fi car res-
trito a determinado grupo). O sistema francês é baseado 
nos atos de comércio – grupo de atos, sem que entre eles 
se possa encontrar qualquer elemento interno de liga-
ção, o que acarretaria indefi nições no tocante a natureza 
mercantil de algumas delas.  Implicou um fracionamento 
nas atividades civis e comerciais pela natureza do objeto.

Analisando o conjunto de atos, o comercialista Rocco 
identifi cou a intermediação ou interpolação como ele-
mento comum. Entre o produtor e o consumidor, haveria 
a interposição do comerciante que buscaria o lucro. Es-
tariam excluídas as atividade imobiliárias (bens imóveis 
ou de raiz) diante do caráter sacro da propriedade.  OBS: 
Essa visão não é compartilhada por Fábio Ulhôa, confor-

me demonstra a seguinte passagem: “A teoria dos atos 
de comércio resume-se ,rigorosamente falando, a uma 
relação de atividades econômicas, sem que entre elas se 
possa encontrar qualquer elemento interno de ligação, o 
acarreta indefi nições no tocante à natureza mercantil de 
algumas delas” 

Embora o Código Comercial brasileiro de 1850 se ba-
seasse no sistema francês, não adotou expressamente a 
nomenclatura atos de comércio, utilizando-se do vocá-
bulo “mercancia” (Art. 4º do Código Comercial). Em com-
plemento a este diploma, foi editado o Regulamento 737  
(art. 19) que enumerou atividades que considerariam 
mercancia: Compra e venda ou troca de bens móveis ou 
semoventes, no atacado ou varejo, para revenda ou alu-
guel; operações de câmbio, banco, corretagem, expedi-
ção, consignação e transporte de mercadorias; espetácu-
los públicos; indústrias, seguro, fretamento e quaisquer 
contratos relacionados a comércio marítimo, além de 
armação e expedição de navios.

A Teoria dos atos de Comércio não consegui acompa-
nhar a dinâmica econômica, porque surgiram uma série 
de atividades que não se enquadrariam no seu conceito 
como a prestação de serviços em massa e as atividades 
agrícolas. 

3. período correspondente ao Direito Empresarial: Em 
evolução e abraçado pelo novo Código Civil, leva 
em conta a organização e efetivo desenvolvimento 
de atividade econômica organizada. 

Sistema italiano (teoria da empresa) - O foco passa 
do ato para a atividade. “Vista como a consagração da 
tese da unifi cação do direito privado, essa teoria, contu-
do, bem examinada, apenas desloca a fronteira entre os 
regimes civil e comercial. No sistema francês, excluem-se 
atividades de grande importância econômica – como a 
prestação de serviços, agricultura, pecuária, negociação 
imobiliária – do âmbito de incidência do direito mercan-
til, ao passo, que, no italiano, cria-se um regime geral 
para o exercício da atividade economia, excluindo-se de-
terminadas atividades de menor expressão, tais as dos 
profi ssionais liberais ou dos pequenos comerciantes” 
(Idem, pág. 17 – com alterações). A consagração legisla-
tiva da “Teoria da Empresa” ocorreu com a promulgação 
do Códice Civile em 1942.

“Conceitua-se empresa como sendo atividade, cuja 
marca essencial é a obtenção de lucros com o ofereci-
mento ao mercado de bens ou serviços, gerados estes 
mediante a organização dos fatores de produção (for-
ça de trabalho, matéria-prima, capital e tecnologia)” O 
empresário é identifi cado levando-se em conta a ativi-
dade por ele desempenhada. Portanto, o foco do direito 
comercial atual é a empresa, entendida esta como uma 
atividade profi ssional, econômica e organizada, voltada 
à obtenção de lucros. Para tanto, o empresário ou a so-
ciedade que a desenvolvem assumem riscos e colocam à 
disposição do consumidor produtos ou serviços. 

“A ‘Teoria da Empresa’, que inspirou a reforma legis-
lativa comercial de diversos países, teve sua efetiva inser-
ção no ordenamento nacional somente com o advento 
do Código Civil de 2002. A Primeira Parte do Código Co-
mercial de 1850 foi expressamente derrogado pelo Códi-
go Civil (art. 2045), que em seu Livro II tratou do “direito 
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de empresa” (arts. 966 a 1195). Atualmente, somente a 
parte referente ao comércio marítimo (arts. 457 a 796) 
continua vigente no Código Comercial.  

O Novo Código Civil, então, revogando parcialmen-
te o Código Comercial, consagrou o regime jurídico do 
empresário e da sociedade empresária. Além disso, cui-
dou também de contratos comerciais  e títulos de crédito 
(CC/02, Arts. 887 a 926)

Antes mesmo da sua efetiva incorporação ao sistema 
pátrio, o direito brasileiro já vinha se aproximando gra-
dualmente da teoria da empresa através da edição de 
alguns diplomas legislativos:

- CDC – defi niu fornecedor independente do gênero 
de atividade econômica desenvolvida;

- Lei 8.245/91 (Lei de Locações) – dispôs sobre a re-
novação compulsória independentemente da qua-
lidade de empresário ao estendê-lo às sociedade 
civis com fi m lucrativo (§ 4º do art. 51), eliminando 
o privilégio que a Lei de Luvas havia estabelecido 
em favor apenas dos exercentes de atividade co-
mercial

- Lei 8.934/94 (Registro Público de Empresas Mercan-
tis e atividade Afi ns) – Art. 2º Os atos das fi rmas 
mercantis individuais e das sociedades mercantis 
serão arquivados no Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afi ns, independentemente 
de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.

Conceito de empresa: é uma atividade, cuja 
marca essencial é a obtenção de lucros com 
o oferecimento ao mercado de bens ou ser-
viços, gerados estes mediante a organiza-
ção dos fatores de produção (força de tra-
balho, matéria-prima, capital e tecnologia)

#FicaDica

Autonomia

O fato de grande parte da disciplina do direito comer-
cial encontrar-se inserida no Código Civil não signifi ca 
que houve confusão ou unifi cação do direito comercial 
ao civil. Tais ramos do direito são autônomos e indepen-
dentes, com regras, princípios e estrutura próprios. O Di-
reito comercial é dotado de autonomia 

- legislativa – CF/88, Art. 22. Compete privativamente 
à União legislar sobre: (...) I - direito civil, comercial, 
penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, ae-
ronáutico, espacial e do trabalho;

- científi ca ou profi ssional –  o direito comercial de-
tém algumas características que lhe são peculiares, 
possuindo princípios próprios, o que lhe confere 
um campo de atuação profi ssional específi co;

- didática – constitui uma disciplina curricular autôno-
ma e essencial nas Faculdades de Direito

Enunciado 75 do CJF – Art. 2.045: a disciplina de ma-
téria mercantil no novo Código Civil não afeta a autono-
mia do Direito Comercial. 

Características do Direito Comercial 

Enquanto ramos com natureza e estrutura de direito 
privado, o direito comercial detém algumas característi-
cas que são peculiares, destacando-se, dentre elas, 

- “cosmopolitismo” – porque criado e renovado cons-
tantemente pela dinâmica econômica mundial. Por 
essa razão, a legislação comercial esta repleta de 
leis e convenções internacionais. Por exemplo, em 
relação à propriedade industrial, o Brasil é unionis-
ta, signatário da Convenção de Paris para a Pro-
teção da Propriedade Industrial, em vigor desde 
1883, Leis Uniforme de Genebra sobre letra de 
câmbio, nota promissória e cheque (Decretos n.º 
57.595/66 e 57.663/66) 

- “menos formal” ou informalismo – é mais simples 
sem ser, contudo, simplista. Decorre da própria na-
tureza do comércio atual realizado através de ope-
rações em massa (contratos de adesão), transações 
eletrônicas e globalizadas que não admitem o sis-
tema seja lapidado com formalismo e exigência 
excessivas.  

- mais “elástico” – exige maior dinâmica ante as ino-
vações que diuturnamente se operam no comér-
cio, seu objeto 

- fragmentarismo – não é composto por um sistema 
fechado de normas [a semelhança do Código Civil 
de 1916 que possuía as características de centra-
lidade, completude e exclusividade], mas sim por 
com um complexo de leis. A matéria não está reu-
nida num único Código.  

- onerosidade – Busca do lucro. Os atos se presumem 
onerosos (ex. mandato comercial é presumivel-
mente oneroso e não gratuito, como no mandato 
civil). Essa característica não impede, contudo, que 
as empresas pratiquem atos gratuitos no contexto 
da responsabilidade social. 

Lei 6.404/76, 

Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições 
que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fi ns 
e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências 
do bem público e da função social da empresa. 
§ 4º O conselho de administração ou a diretoria po-
dem autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis 
em benefício dos empregados ou da comunidade de 
que participe a empresa, tendo em vista suas respon-
sabilidades sociais. Por Mayara Erick  

LIVRO II
Do Direito de Empresa
TÍTULO I
Do Empresário
CAPÍTULO I
Da Caracterização e da Inscrição

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profi s-
sionalmente atividade econômica organizada para a 
produção ou a circulação de bens ou de serviços.
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Parágrafo único. Não se considera empresário quem 
exerce profi ssão intelectual, de natureza científi ca, li-
terária ou artística, ainda com o concurso de auxilia-
res ou colaboradores, salvo se o exercício da profi ssão 
constituir elemento de empresa.
Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no 
Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva 
sede, antes do início de sua atividade.
Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante 
requerimento que contenha:
I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, 
se casado, o regime de bens;
II - a fi rma, com a respectiva assinatura autógrafa;
III - o capital;
IV - o objeto e a sede da empresa.
§ 1o Com as indicações estabelecidas neste artigo, a 
inscrição será tomada por termo no livro próprio do 
Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a 
número de ordem contínuo para todos os empresários 
inscritos.
§ 2o À margem da inscrição, e com as mesmas forma-
lidades, serão averbadas quaisquer modifi cações nela 
ocorrentes.
§ 3o Caso venha a admitir sócios, o empresário indivi-
dual poderá solicitar ao Registro Público de Empresas 
Mercantis a transformação de seu registro de empre-
sário para registro de sociedade empresária, observa-
do, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 
deste Código. 
§ 4o O processo de abertura, registro, alteração e baixa 
do microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, bem como qualquer exigência para o início 
de seu funcionamento deverão ter trâmite especial 
e simplifi cado, preferentemente eletrônico, opcional 
para o empreendedor, na forma a ser disciplinada pelo 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpli-
fi cação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2o 
da mesma Lei. 
§ 5o Para fi ns do disposto no § 4o, poderão ser dispen-
sados o uso da fi rma, com a respectiva assinatura au-
tógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, 
informações relativas à nacionalidade, estado civil e 
regime de bens, bem como remessa de documentos, 
na forma estabelecida pelo CGSIM. 
Art. 969. O empresário que instituir sucursal, fi lial ou 
agência, em lugar sujeito à jurisdição de outro Regis-
tro Público de Empresas Mercantis, neste deverá tam-
bém inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.
Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do 
estabelecimento secundário deverá ser averbada no 
Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva 
sede.
Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, dife-
renciado e simplifi cado ao empresário rural e ao pe-
queno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí 
decorrentes.
Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua 
sua principal profi ssão, pode, observadas as forma-
lidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, 
requerer inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de 
inscrito, fi cará equiparado, para todos os efeitos, ao 
empresário sujeito a registro.

CAPÍTULO II
Da Capacidade

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os 
que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e 
não forem legalmente impedidos.
Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer ati-
vidade própria de empresário, se a exercer, responderá 
pelas obrigações contraídas.
Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante 
ou devidamente assistido, continuar a empresa antes 
exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo 
autor de herança.
§ 1o Nos casos deste artigo, precederá autorização ju-
dicial, após exame das circunstâncias e dos riscos da em-
presa, bem como da conveniência em continuá-la, poden-
do a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, 
tutores ou representantes legais do menor ou do interdito, 
sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.
§ 2o Não fi cam sujeitos ao resultado da empresa os 
bens que o incapaz já possuía, ao tempo da sucessão 
ou da interdição, desde que estranhos ao acervo da-
quela, devendo tais fatos constar do alvará que conce-
der a autorização.
§ 3o O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo 
das Juntas Comerciais deverá registrar contratos ou 
alterações contratuais de sociedade que envolva sócio 
incapaz, desde que atendidos, de forma conjunta, os 
seguintes pressupostos: 
I – o sócio incapaz não pode exercer a administração 
da sociedade; 
II – o capital social deve ser totalmente integralizado;
III – o sócio relativamente incapaz deve ser assistido 
e o absolutamente incapaz deve ser representado por 
seus representantes legais. 
Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz 
for pessoa que, por disposição de lei, não puder exer-
cer atividade de empresário, nomeará, com a aprova-
ção do juiz, um ou mais gerentes.
§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente em todos 
os casos em que o juiz entender ser conveniente.
§ 2o A aprovação do juiz não exime o representante ou 
assistente do menor ou do interdito da responsabilida-
de pelos atos dos gerentes nomeados.
Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do 
incapaz, nos casos do art. 974, e a de eventual revo-
gação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro 
Público de Empresas Mercantis.
Parágrafo único. O uso da nova fi rma caberá, confor-
me o caso, ao gerente; ou ao representante do inca-
paz; ou a este, quando puder ser autorizado.
Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, 
entre si ou com terceiros, desde que não tenham casa-
do no regime da comunhão universal de bens, ou no 
da separação obrigatória.
Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade 
de outorga conjugal, qualquer que seja o regime de 
bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio 
da empresa ou gravá-los de ônus real.
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Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e 
averbados, no Registro Público de Empresas Mercantis, 
os pactos e declarações antenupciais do empresário, o 
título de doação, herança, ou legado, de bens clausu-
lados de incomunicabilidade ou inalienabilidade.
Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a se-
paração judicial do empresário e o ato de reconcilia-
ção não podem ser opostos a terceiros, antes de arqui-
vados e averbados no Registro Público de Empresas 
Mercantis.

TÍTULO I-A
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade 
limitada será constituída por uma única pessoa titular 
da totalidade do capital social, devidamente integrali-
zado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País. 
§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela in-
clusão da expressão “EIRELI” após a fi rma ou a deno-
minação social da empresa individual de responsabi-
lidade limitada. 
§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individu-
al de responsabilidade limitada somente poderá fi gu-
rar em uma única empresa dessa modalidade. 
§ 3º A empresa individual de responsabilidade limi-
tada também poderá resultar da concentração das 
quotas de outra modalidade societária num único só-
cio, independentemente das razões que motivaram tal 
concentração. 
§ 4º Vetado.
§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de res-
ponsabilidade limitada constituída para a prestação 
de serviços de qualquer natureza a remuneração de-
corrente da cessão de direitos patrimoniais de autor 
ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja de-
tentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à ativi-
dade profi ssional. 
§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabili-
dade limitada, no que couber, as regras previstas para 
as sociedades limitadas. 

No Código Civil de 1916 vigorava a Teoria dos Atos 
de Comércio, cujo objetivo era fornecer os elementos 
necessários para a identifi cação do sujeito das regras do 
direito comercial, o comerciante. Nesta teoria, a sua ca-
racterização se dava em função da atividade desempe-
nhada.

O atual Código recepcionou a Teoria de Empresa, que 
objetiva fornecer os elementos necessários para a iden-
tifi cação do empresário, ou seja, o sujeito das regras do 
direito empresarial, portanto a sua caracterização está na 
forma e no modo como irá exercer a atividade.

Considera-se empresário quem exerce profi ssional-
mente atividade econômica organizada para a produção 
ou circulação de bens ou serviços. É preciso que haja 
exercício continuado da atividade empresarial, sendo 
que há uma sucessão repetida de atos praticados de for-
ma organizada, para que haja constantemente uma ofer-

ta de bens e serviços à coletividade. Doutrinadores, como 
Maria Helena Diniz, em Curso de Direito Civil Brasileiro, 
elenca os requisitos para haver o profi ssionalismo:

a) habitualidade ou prática continuada de uma série 
de atos empresariais;

b) pessoalidade, contratação de empregados para a 
produção e circulação de bens e serviços em nome 
do empregador e

c) monopólio de informações pelo empresário sobre 
condições de uso, qualidade do material ou servi-
ços, defeitos de fabricação, etc.

Os elementos do conceito empresário estão emba-
sados na:

- produção de bens: se caracteriza por transformar ou 
montagem.

- circulação de bens: faz a intermediação entre o pro-
dutor do bem e o consumidor fi nal.

- prestação de serviços: o próprio termo já diz, se ca-
racteriza pela prestação.

- circulação de serviços: se caracteriza por fazer a 
intermediação dos serviços entre o prestador e o 
consumidor fi nal

Pela teoria de empresa recepcionada pelo nosso Có-
digo em substituição a teoria dos atos de comércio, o 
empresário será caracterizado em função da forma pela 
qual ele irá exercer sua atividade. Portanto, será conside-
rado empresário quem exercer sua atividade econômica 
com profi ssionalismo e de modo organizado.

A propriedade empresarial deverá atender à função 
social, exigida pela nossa Constituição Federal, por isso 
o empresário deverá exercer sua atividade econômica 
organizada de produção e circulação de bens e serviços 
no mercado de consumo, de forma a prevalecer a livre 
concorrência sem que haja abuso de posição, proporcio-
nando meios para a efetiva defesa dos interesses do con-
sumidor e a redução de desigualdades sociais.

Portanto, a função social do contrato de sociedade e 
a da propriedade empresarial busca a boa-fé objetiva do 
empresário, a transparência negocial e a efetivação da 
justiça social.

Nos termos do art. 977, faculta-se aos cônjuges con-
tratar sociedade entre si, exceto se casados no regime de 
comunhão universal ou no regime de separação obriga-
tória. 

Dentre as obrigações dos empresários está:
a) registro - o empresário está obrigado a se inscrever 

no registro público de empresas mercantis de sua 
respectiva sede antes de iniciara exploração de sua 
atividade. A sua natureza é, em regra, declaratória, 
pois não será a inscrição na junta que tornará o su-
jeito empresário, mas sim pela forma que exercerá 
sua atividade. Em sendo a atividade exercida rural, 
a natureza do registro será constitutiva, pois só se 
submeterá ao regime jurídico do direito empre-
sarial aquele que optar por sua inscrição na junta 
comercial.

b) escrituração - o empresário deverá manter regu-
larmente escriturados os livros que lhe são obri-
gatórios.
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